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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia da Processe

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CênAcaiTiCS qu« as ntamiaçAee sbaUo constam dos documentos arqutvadoa
nesta Ámtfl Comercial e edo vtgentee na deta de sue wpedtçao.

Nome Efflpreearisl: A. G. M. UUSTOSA • EPP

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Protocolo: MAC1900237098

NIRE: CNPJ:

2110042395d 11107729000188

Natureza Jurfdica: Emprasáiio (Individual) Último Arquivamanio NiSmero:
DaU: 22/03/21319

Húmtm Date: Mo;

21I00423»&4 INSCniÇAO

Esta certidão foi emitida aulOmaUcamente em 16/06/2019, ás 16:50:24 (horánode Brasília),
Se impressa, veriflcâr sua autenticidade no https://www.empretaf8dl.ma.goy.br. com o código J3NSNHV9.

MAC1S002370B8

LSsfl Thwess Rodrigum Mendonça

Secretário Cerel
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

A. G. M. LUSTOSA EIRELI

CNPJ: 11.107.729/0001-88

ANA QORETE MARTINS LUSTOSA, brasileira, solteira, natural de Benedito Leite -
MA, nascida em 17/03/1962, empresaria, portadora do CPF: 192.956.693-04 e RG:
056748632015-1 SESP/MA, residente e domiciliada na Avenida DR. Osano
Brandão, N® 428, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000,

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada A. G. M. LUSTOSA
EIRELI com sede Avenida DR. Osano Brandão, N® 428 - A, Centro, Colinas - MA,
CEP: 65.690-000, registrada sob o NIRE: 21600128684 e CNPJ N®
11.107.729/0001-88, resolvem consolidar o Ato Constitutivo da Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada - EIRELI e mediante as cláusulas e considerações a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL

O presente gira sob a denominação de A. G. M. LUSTOSA EIRELI com sede
Avenida DR. Osano Brandão, N® 428 - A, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000,
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em
qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.
4763-6/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E
ACESSÓRIOS.
1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO.
1413-4/02 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS.
4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS.
4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (COMIDAS CONGELADAS, MEL, CAFÉ MOIDO, SORVETE
EAMBALADOS, EM POTES E SIMILARES, ETC).
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO.



Página 2 de 5

FOLHAS: jLLL
PROC.:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONÍTITUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

A. G. M. LUSTOSA EIRELI

CNPJ: 11.107.729/0001-88

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.
4754-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA.
4755-5/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS.
4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO.
4756-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E ACESSÓRIOS.
4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS.

4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS.
4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL.

4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS.
4782-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS.
4782-2/02 • COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM.
4789-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BtJUTERIAS E
ARTESANATOS.

4789-0/05 • COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS.
4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.
4789-0/08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM.

4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO,
ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA FESTAS, PLANTAS E ETC).
9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.
4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA.
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

A. G. M. LUSTOSA EIRELI

CNPJ: 11.107.729/0001-88

4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL
E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PANELAS,
LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ETC).
4S42-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO.
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS.
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PARA20 DE DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da
pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário
ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), o qual esta
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo seu titular, ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, a
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

^  CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano çr
com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

A. G. M. LUSTOSA EIRELI

CNPJ; 11.107.729/0001-88

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será
regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da
Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA - DO DESENPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de
exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime faiimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1^
CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Colinas - MA, para resolver quaisquer litígios
oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ Fica consolidado neste instrumento o Ato
Constitutivo de EIRELI e Consolidação às cláusulas que passarão a reger a
presente empresa.

Colinas - MA 16 de ABRIL 2020.

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA
Tftular
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Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA EiRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

JUCEMA

CERTIFICO O RBQISTRO EM 16/04/2030 lOiOS SOB S* 2O20C
PROTOCOLO: 300270347 DB 16/04/2020. CdOISO SE VBRI
12001561464. NIRBi 21600128604.

A. O. M. LOSTOSA BIRBLI

Líliwt TberesA Rodrigues Haodonga
sbcrbtXria-osral

SXO LUÍS, 16/04/2020
«ww.ci^resefacll.ma.90v.br

A vtlidáde desce docuaenco, ee inpresso, ftca eujelco 4 coeprovsçlo de eus sucenclcldsde nos respeccivos portais.
9eue x«vp«ccive9 cddigod da veriCic9çAo.
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ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA > EIRELI

A. G. M. LÜSTOSA EIRELI

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, ANA GORETE MARTINS LÜSTOSA, brasileira, solteira, natural
de Benedito Leite - MA, nascida em 17/03/1962, empresaria, portadora do CPF:
192.956.693-04 e RG: 056748632015-1 SESP/MA, residente e domiciliada na Avenida
DR. Osano Brandão, N" 428, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000. Titular da Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada A. G. M. LÜSTOSA EIRELI com sede Avenida
DR. Osano Brandão, N° 428 - A, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, registrada sob o
MIRE: 21600128684 e CNPJ N° 11.107.729/0001-88, resolve fazer sua alteração mediante
as condições e cláusulas seguintes:

CLÁÜSÜLA PRIMEIRA - O objeto social da empresa será;

4761-0/03 • COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.
4763-6/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E
ACESSÓRIOS.
1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO
E PLASTIFICAÇÃO.
1413-4/02 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS.
4761-0/01 • COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS.
4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS
E ARMAZÉNS.
4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (COMIDAS CONGELADAS, MEL, CAFÉ MOIDO, SORVETES,
EAMBALADOS, EM POTES E SIMILARES, ETC).
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO.
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICO!
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.
4754-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA.
4755-5/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS.
4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO.
4756-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
E ACESSÓRIOS.
4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS.
4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS.
4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA
E DE HIGIENE PESSOAL.

4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.
4782-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS.
4782-2/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM.
4789-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIASfí ̂ TESANATOS.
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4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS.
4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.
4789-0/08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM.

4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA BEBE, ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO,
ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA FESTAS, PLANTAS E ETC).
9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.
4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PANELAS, LOUÇAS,
GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ETC).
4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO.
4744-0/01 ■ COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS.
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.
8219-9/01 - FOTOCÓPIAS.
1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO.

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA. CONSOLIDA O ATO CONSTITUTIVO.
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONSIDERAÇÕES A SEGUIR.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente Empresa individual de Responsabilidade Limitada -
EIRELI, A. G. M. LUSTOSA EIRELI com sede Avenida DR. Osano Brandão. N° 428 - A,
Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, podendo, a qualquer tempo, a crité^ de seu
titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Objeto social é:

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.
4763-6/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇA^
ACESSÓRIOS.
1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO
E PLASTIFICAÇÃO.
1413-4/02 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS.
4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS.
4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS
E ARMAZÉNS.
4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOSf^M-GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFK
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ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

A. G. M. LUSTOSA EIRELI

CNPJ: 11.107.729/0001-88

ANTERIORMENTE (COMIDAS CONGELADAS, MEL, CAFÉ MOIDO, SORVETES,
EAMBALADOS, EM POTES E SIMILARES, ETC).
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO.
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.
4754-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA.
4755-5/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS.
4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO.
4756-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
E ACESSÓRIOS.
4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS.
4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS.
4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA
E DE HIGIENE PESSOAL.

4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.
4782-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS.
4782-2/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM.
4789-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS.
4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS.
4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.
4789-0/08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM.

4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA BEBE, ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO,
ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA FESTAS, PLANTAS E ETC).
9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.
4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PANELAS, LOUÇAS,
GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ETC).
4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO.
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. r.
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL -
8219-9/01-FOTOCÓPIAS. ^ "
1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO.



Sf-t

A»s.:

Página 4 de 5

ALTERAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA-EIRELI

A. G. M. LUSTOSA EIRELI

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CLÁUSULA TERCEIRA - A Empresa iniciou suas atividades em 21/09/1986, e o prazo de
duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante
do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA QUINTA - A administração da EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, caberá a titular ANA GORETE MARTINS
LUSTOSA, com poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
autorizados o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado,
entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa,
podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos,
contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

CLÁUSULA SEXTA • A titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura
como titular de nenhuma outra Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

CLÁUSULA SÉTIMA - A titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por
lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra a
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1", CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o fórum da Cidade de Colinas - MA, para se
resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de
empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

O instrumento do ato de alteração de EIRELI será assinado em 01 (uma) via de teor e
consistência.

Colinas - MA, 19 de janeiro de 2021.

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Págírta 5 de 5

FOLHA

''ROC,:

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA EIRELI consta assinado digitalmente por:
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Ministério da Fazenda

Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO CPF^

Número

192.956.693-04

Nome

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Nascimento
17/03/1962

I^OLHA

Í^ROC

CÓDIGO DE CONTROLE

D744.CD25.4E30.64F0

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 14:42:17 do dia 28I0SI2O21 (hora e data de Brasília)

digito verificador: 00

vAlido somente com comprovante de identificação

https;//cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATCTA/ComprovaiiteInscricao/Comprova... 28/05/2021
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PKOC..

Ass.: ^ ■\

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF: 192.956.693-04

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Data de Nascimento: 17/03/1962

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:51:16 do dia 01/07/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E089.03AF.C347.7F83

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB rt® 1.548. de 13/02/2015.)
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01/07/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
11.107.729/0001-88

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/10/1986

NOME EMPRESARIAL

A. G. M. LUSTOSA EIREU

TtTULO DO ESTABELECIMEKTO (NOME DE FANTASIA)
BABY OISNEY PAPELARIA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
14.13-4-02-Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e ptastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.12-1-00-Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios-minimercados,
mercearias e armazéns

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 • Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-34)0 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados ante^
47.614}-01 - Comércio varejista da livros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV DR OSANO BRANDAO

NUMERO

428

C0MPLB4ENT0

:A;

CEP

65.690-000

BAIRRO/nSTRrrO

CENTRO

MUNICÍPIO

COUNAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AGMLBABYDÍSNEY@HOTMAILCOM

TELEFONE

(99)3552-1108

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

arUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/07/2021 às 16:57:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

H-HA3

I As..:

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.107.729/0001-eB

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/10/1986

NOME EMPRESARIAL

A. G. M. LUSTOSA EIREU

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessOrios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 • Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitórios
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-6-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV DR OSANO BRANOAO

NUMERO

428

COMPLEMENTO

:A;

CEP

65.690-000

SAIRROAMSTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

COUNAS

UF

IWA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AGMLBABYOISNEY@HOTMAILCOM
TELEFONE

(99) 3552-1108

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUACAO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SmJAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

srruAçAo especial DATA DA STTLL^O ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/07/2021 às 16:57:53 (data e hora de Brasfiia). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

FOLHAS;

PROC.:

Ass.:

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

11.107.729/0001-88

A. G. M. LUSTOSA EIRELI

R$150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlnistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome^ome &npresarlal:

Qualificação:

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

6&-Tltular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

''^^ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
EniiUdo no dio it It:SI (data e hora de Siaslba).

1/1



D1/07/2021 Consulta SINTEGRA/ICUS

Estado do SINTEGRA/ICMS

Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do
Maranhão Secretaria da Fazenda

Residiado úi Con»ilU SBifTESRAACUS

lOENnFICAÇAO

CGC; 11.107.729/0001-88 InscricSo Estadual: 12.708457-6

Razão Social: A G M LUSTOSA EIREU

Regime Apuração; NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE Oft OSANO BRANDAO

Número: 428 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: C0UNA5 UP: MA

CEP: 00000000 DOO: Tdefone: OOOOOOOO

FOLHAS;

Ass.: Çcka.

INFORMAÇÕES COHPtEHENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNAEs Seeundãrlos

Cúdl^ DcKilçioafAE

COMfROO VAREJISTA ESPEOAÜZAOO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
ikformAtica

47S1202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS OE INFORHAtTCA

ATCioiin COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOAUZADO OE EIHRDDOHÉSTICOS E EQUIPANEKTOS DE
AuDIOE VÍDEO

47S470I COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS

47S47II2 COHÉHaO VAREJISTA DE ARnCOS DE COICHOARIA

4755501 COMÉRCIO VAP^JISTA DE TEaDOS

4755502 CONERaO VAREJISTA DE ARnC05 DE ARMARINHO

4755503 CONERaO VAREJISTA OE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOAÜZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

47S9E99
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESPEaFICADOS
ANTERIORMENTE

9511800 REPARACAo E MANUTENÇAo OE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

4761001 COMÉRflO VAREJISTA DE LIVROS

4763601 CCMÉnao VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COMÉROO VAREJISTA OEARnGOS ESPORTIVOS

4763603 COMÉRaO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRIUCLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS

4772500 ^MÉROO VAREJISTA DE COSMÉncOS, PRODUTOS DE PEHfUMARIA E DE HIGIENE
4761400 COHÉRaO VARniSTA OE ARHGOS 00 VESIUARIO E ACESSÓRIOS

4792201 COMÉRaOVAREIISTA DECALCADOS

47S2202 COMÉRaO VAREJISTA DE ARHGOS DE VIAGEM

4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIKES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS

4789005 COHÉRaO VAREJISTA DE PRODUTOS SAHEANTES DOMISSANITArIOS

1622999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRARCOS, EXCETO ENCDERNAÇAO E PlASTlFICAçAo

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

47B9008 COHÉRao VAREJISTA DE ARnsoS FOTOGRArCOS E PARA FILMAGEM

4789099 C0MÉ8CT0 VAREIISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPEOFICADOS ANTERIORMENTE

8219901 FOTOCÓPIAS

1413402 CONFECCAO, SOB MEDIDA. OE ROUPAS PROFISSIONAIS

1822901 SERVIÇOS OE ENCDERNAcAo E PLASTIFICAçAO

4643707 COMÉROO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E OE
SEGURANÇA DO TRABALHO

4712100 COMÉROO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDONINAnOA OE PRODUTOS
AUHENTtClOS - MINIHERCADQS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4729699 COMÉROO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMEMTÍOOS EM GERAL OU ESPEOAllZADO EH
PRODUTOS AUHENTlaOS NÍO ESPEOFICADOS ANTERIORMENTE

474230D COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO

4744001 COMÉROO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTTtUÇiú EM GERAL

Situação Cadaatral Vigente: HABILITADO

Oata desta Situação Cadastrai; 19/06/2018

OBRIGAÇÕES

aplicacoes,ma.0ov.lx/6lnIegfa/isp/consultaSinIegra/consulIaSinIegfaRe8UÍtadoConsulla.Jsf 1/2



01/07/2021 Consulta SINTEQRAI iCMS

NFe a partir de 01/10/2010 - (1413402-4642702), 18/01/2012 - (Devido enil&sil|
(CNAE'5): voluntária),

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de:

Obsarvacio; Os dados acima estão baseados em Informações fomeddas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valeiri como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponivels à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

FOI.HA

PHOC.:

Data da ConauHa: 01/07/2021

Ndrruero da ConauKa:

fiovt Consulta imorimu

O

ap(icacoes.maflOv.br/6Íntegra/^con6UltsSintegra/cúnsutt3S)mesraResultadoCon6ul!a.jst 212



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas • MA. CEP; 65690-000

fOLHAS

PROC.;

COLINAS

28/06/2021 09:53:15

USUARIOiMARUO

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Situação: ATIVAInsc, Municipal: 3971-3
Razão social: A G M LUSTOSA EIRELI

Nome Fantasia: BABY DISNEY PAPELARIA
Insc. Junta Com.:

CNPJ: 11.107.729/0001-88
Insc. Estadual:

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA(DE NATUREZA EMPRESARIA)

Classificação; EPP-EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Data de Inclusão: 25/07/2014

Data de Inicio: 17/10/1986

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará; NÃO

Data de Constituição: 17/10/1986

ENDEREÇOS ^

Tipo

COMERCIAL

Logradouro

AV DR OSANO BRANDAO

[  INTEGRANTES QSA

Número Bairro

428 CENTRO

Cidade

COLINAS-MA

Resp. Legal CPF/CNPJ Nome/Razão Social
X  192.956.693-04 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

% Sociedade Data Adesão Data Salda
100 17/10/1986

Jos-? Gs'ci
Olielnfi-
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro. 402 - Cenlro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

COLINAS

fOLI-AS

—■

A^cs

28/06/2021 09:53:15
usuArioimarlio

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo
X  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS
SERVIÇOS OE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCAOERNAC/tO
E PLASTIF1CACA0

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

^  COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCW30S
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL CiU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
CCH4ERC10 VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
RECARGA OE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS £
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS 06 USO DOMÉSTICO
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
COMERCIO VAREJISTA OE LIVROS
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS
COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS: PECAS E
ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA
EDE HIGIENE PESSOAL

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORiCiS
COMERCIO VAREJISTA OE CALCADOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
COMERCIO VAREJISTA OE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E OE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
SERVIÇOS OE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
FOTOCOPIAS

Data inclusão Data Encerramento
17/10/1986

17/10/1986

17/10/1966

17/10/1986

17/10/1988

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986
17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

04/02/2021.
04/02/2021
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COLINAS

PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113,682/0001-25
Pc Dias Carneiro. 402 • Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

rO! HAS
-.VA?

Ass. ^

28/06/2021 09:53:15

USUARIOiMARLIO

Ficha Cadastral da Empresa

ENQUADRAMENTO

001-ISS HOMOLOGADO
Enquadramento

□
Data Infcio Data Encerramento
25/07/2014

. rilho
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TOLHAS.

.■KCC.: ! J!£>^
A9S.; c;^

MINiSTERiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. G. M. LUSTOSA EIREU
CNPJ: 11.107.729/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabdecímento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele virK^ulados. Refere-se à situação do
sujetto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodals previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente ctmi base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10^014.
Emitida ás 09:16:42 do dia 11/06/2021 <hora e data de Brasílía>.
Válida até 08/12/2021. ^
Código de controle da certidão: DA23.SBE1.B13F.E912
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Ass •

CERUDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDAATIVA^D^NIÃO
LÜSTOSANome: ANA GORETE MART1N

CPF: 192.966.693-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indüsive as contribuições sodais previstas nas ̂íneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://vwvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBfl=>GFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:20:05 do dia 21/06/2021 <hora e data de Brasnia>.
Válida até 18/12/2021.

Código de controle da certidão; D08B.42BEE835.9B1E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FOLHAS;

Ass.:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N" Certidão; 156847/21 Data da 29/04/2021 10:21:11

Inscrição Estadual: 127084576 CPF/CNPd:11107729000188

Razão Social: A G M LUSTOSA EIRELI

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO. 428 CEP: 00000000

"^^elefone: (99)00000000 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n"

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, â Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAO 4917630000331 29/03/2017 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 4917630000332 29/03/2017 PARCELADO

"Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Valid^o de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/07/2021 11:05:26



01/07/2021 ::: Certidão Negativa de Débito:

Certidão Negativa de Débito
Secretaria da Fazenda

ResuBado da Validação da Certidão Megativa de tlélAo

N<> ds Certidão: 156847/21

Data de Validade; 27/08/2021

Data deEmlsaão: 29/04/2021 10:21:11

Inscrição Estadual: 127064576

CPF/C^PJ: 11107729000186

Razão Social: A G M LUSTOSA EiREU

roí has.

Nova ConsulCa Imprimir

8istemas.sefaz.ma.gov.br/certidoe6/]sp/validacaoCertidaoNegatrva/vaiidacaoCert>daoNegalivaResultado.jsf 1/1



FOLHAS; TH
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Ass.:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 179055/21 Data da Certidão: 02/07/2021 08:45:58

CPF/CNPJ 19295669304 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

>,^bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nadonal), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/10/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/07/2021 08:45:58



02/07/2021 Certidão Negativa de Débito

Maranhão Certidão Negativa de Débito
Secretaria da Fazenda

Resultado da WBdaçio da CartMSo NegaOva de Débito

NO da CeiÜdSo: 17905S/21

Data de Validade; 30/10/202108i45:SB

Data de Emissão: 02/07/2021 08:4S;S8

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 19295669304

Razão Sodal:

FOLHAS; "J

—

Ass.:

Nova ConsuKa inipjimn

8B
O

sístainas.sefa2jna.gov.br/certldoes4sp/valldacaoCertld3oNe93tiva/validacaoC«rtidBoNegativaResult8doJsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Folhas

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 038466/21 Oata da 03/06/2021 14:24:03

Inscrição Estadual: 127084576 CPF/CNPJ:11107729000188

Razão Social; A G M LUSTOSA EíRELI

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 428 CEP: 00000000

Telefone: (99)00000000 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/10/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
tittp;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/07/2021 11:04:49



01/07/2021 ::: Certidão Negativa de Débito:::

mfanhíl Certidão Negativa de Divida Ativa

Reuiludc da \Midacão da Caitidio NegativaDIvidaAtIva de Divida AUvt

CERTIDÃO VALIDAI

N« da Csrtidão: 023466/21

DatadeVaBdade: 01/10/2021

Data de Endcwo: 03/06/2021 14:24:03

Inaefifãe Eataduel: I27QS4576

CPF/CNPJ: 11107729000183

Sazãe Sedy: A S M LUCTOSA EIREU

Socrofaria da Fazenda

Hava Censulta imprimir

Bl6temaB.8ef3Z.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaaCertidaoNegatlvaDivid3Ativa/validacaoCertidaoNegativaDivjdaAttvaRe8uttado.jsf 1/1



FOLHAS
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Ass.:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 045200/21 Data da Certidão: 02/07/2021 08:48:17

CPF/CNPJ CONSULTADO: 19295669304

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

^ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/10/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ht^://portal.sefaz.mâ.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/07/2021 08:48:17



02/07/2021 Certidão Negativa de Débito :::

Maranhão Certidão Negativa de Dívida Ativa
Socrefar/3 da Fa2cnda

RuuRado da VaiMafio da CaMiUa NagaUviDIvidaAtiVB da DMda Ativa

CERnDÃOVAUDA!

N* da Certidão: 045200/21

Data de Validade: 30/10/2031

Data de Emiasão: 02/07/3021 08:48:17

iMoHSe Ectadual: O

CPF/CNP2: 19295569304

RazSoSocUb

folma

PROC

Veva COfisulIJ Impiimit

slst8fTtss.sefaz.ma.gov.br/certido9s/jsp/valid8caoCertidaoNegstivaDivid3Ativa/validacaoCertidaoNegativaDividaAtrvaResuKado.jsf 1/1
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Ass,: -£íla-

PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.113.682/0001.25
Pc Dias Carneiro, 402 • Cenlro, i Colinas - MA, CEP: 65690-000

COLINAS POLHAS:

PROC,:

28/06/2021 09:54:54

USUÃRIO:MARLIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 691/2021
AUTENTICAÇÂO:weXH38bavXID6jCQx1Jh9eOqdfRXH1vE

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa A G M LUSTOSA EIRELI. Inscrita
sob o CNPJ: 11.107.729/0001-88. situada à AV DR OSANO BRANDAO. 428 A CENTRO. Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer proya de Quitação de Tributos não -
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 26/09/2021.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 28/06/2021.

JOi'. 'S



■WtP.
>

COLINAS

PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

rNPJ- 06.113.682Í0001-25
Pc Dias Carneiro. 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP'. 656

QAIdut

aRTiOAO

01/07/2021 08:50:14
USUÁRIOiMARUO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 690/2021A3TICAÇAO-.uvOTL49KPaKW<.vhGYRyKDosi8LMa.
FOIHAS;

PROC.: J/X /
Ass-:

«RTIFICO, a pedido da 'Ij!,®:,®"729/^ ^'^psta^fáze?devidamente Inscrito sob o CNPJ 1T ■ municipais. O Requerente pretende com esta, fa
provIde°bXçrdrTributos, não podendo ser usado para o^ros fins.

^Sa^^~ cSSs qd^vennam a ser apuradas.

COLINAS-MA. 01/07/2021,

^síGígrj^varigçlisü Filho
wifçíorxi^

««açju ínDuíiiía



01/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÚMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: ii.i07.729/oooi-83
Razão Social»^ g m lustosa eíreu

Endereço: av or osano brandao 428a loja / centro / colinas / ma / 65690-
OQO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa adma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/04/2021 a 07/08/2021

Certificação Número: 2021041004375579844945

Informação obtida em 01/07/2021 11:02:54

A utilização deste Certifícado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

"OLMA

PPOC

y
https;//consulta-crf.caixâ.gov.br/consultacrf/pages/impressaD.jsf 1/1



FOLHAS: . ^

Ass.:

Página 1 de 1

PODER J'uDICIARIC

JUSTIÇA DO TRABALHO

CBRTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. G. M. LUSTOSA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Certidão n": 20401458/2021

Expedição: 01/07/2021, às 11:12:39
Validade: 27/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A. O. M. LUSTOSA BIRBLI (matriz b filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 11.107.729/0001-88, H&O CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públicç-vdo
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidââ a sugestões: cndtatst,jus.br
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FOLHAS

PROC

PODER JUDICIÁRIO

vTUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF: 192.956.693-04

Certidão n°; 20600094/2021

Expedição: 02/07/2021, às 14:20:50
Validade: 20/12/2021 - 180 (cento e oitenta]

de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que ANA Qorete martins lustosa, inscrito (a) no CPF sob o

n° 192.956 . 693-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores ã data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Sup^,3<rior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabãdChistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministérj^ Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prév:r

Dúvidas e augescões: ondtsirst. jua . br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

RELAÇÃO DOS PROCESSOS INCLUÍDOS NO BANCO NACIONAL DE
DEVEDORES TRABALHISTAS, EM PRAZO DE REGULARIZAÇÃO

Nome: A. G. M. LUSTOSA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.107,729/0001-08

Expedição do Relatório: 01/07/2021, às 16:59:21

Nada consta.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Os processos incluídos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

- BNDT, em prazo de regularização (45 dias úteis a contar da sua

inclusão), não obstam a expedição da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Transcorrido o prazo sem cumprimento da obrigação ou regularização,
expedir-se-á, conforme o caso. Certidão Positiva ou Certidão

Positiva com efeito de negativa.

Dúvidas e sugestões: cndt3tsn.juB.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RELAÇÃO DOS PROCESSOS INCLUÍDOS NO BANCO NACIONAL DE
DEVEDORES TRABALHISTAS, EM PRAZO DE REGULARIZAÇÃO

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF: 192.956.693-04

Expedição do Relatório: 02/07/2021, às 14:22:55

Nada consta.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Os processos incluídos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
- BNDT, em prazo de regularização (45 dias úteis a contar da sua

inclusão), não obstam a expedição da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Transcorrido o prazo sem cumprimento da obrigação ou regularização,

expedir-se-á, conforme o caso, Certidão Positiva ou Certidão
Positiva com efeito de negativa.

Dúvir.l.is augostüBfi: . ;)us • b-



FOl.HAS:

—

Ass.:

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

certidão de débitos

NEGATIVA

EMPREGADOR: A. G. M. LUSTOSA EIRELl (BABY DISNEY PAPELARIA)

CNPJ: 11.107.729/0001-88

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/07/2021. às 15h42

CERTIFICA-SE, de acordo com ás informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão atjrange Iodos os eslabelecimenlos do empregador.

2. A preser^le certidão não modirca a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria iniermínisterial MTErSOH n* 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que lenttam submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 9^ Único da portaria 1421/3014 do WTE, a carttdio ora Institufdi rafleürá
aampra a úKlma situação ocorrida em cadastros admtnistratIvoB pelo emitente, de modo riue,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda NadonaJ - PPN, quarrto a eatea, poderá
ser ohtlda certidão perante aquele órgio, visando a demonstrar a situação atualizada dos
masmos.

4. A aulenlicidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
t)tlp://www.mte.gov.br/cerlidao/infracoes/debitos utilizando o código 4AI9dBG.

5. Expedida com t>ase na Portaria MTE n* 1.421. de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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P«oc.: y^/

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF; 192.956.693-04

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/07/2021, às 15h42

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrar^ge todos os eslabeleclmentos do empregador.

2. A presente certidão não modirica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interminislerial MTE/SOH n* 2, da 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condiçdss análogas a de escravo.

3. Conforme artigo único da portaria 1421/2014 de MtE, a eortfdio era hwtltuida rafMM
sonqm a útthna situação ocorrida am cadastros administrativos peto amitanta, de modo que,
havendo proceasoa enviadoa à Procuradoria da Fazanda Nacional • PFN, quarrto a actaa, poderi
aar olitida cartidio perante aquele drgio, viaando a damonatrar a altuaçâo atualizada dos
meamos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http;//www.mie.gov.br/ceriidao/in(racoes/debitos utilizando o código 4Ai9jsv.

5. Expedida com base na Pckftarta ãfTEn* 1.421. de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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A. G. M. LUSTOSA EIRELI

AV. DR. OSANO BRANDÃO, 428-A - CEN^^^^

COLINAS - MA, CEP: 65.690-00(lIIl2SiJ/lUi^
I Ass.: ^

CNPJ: 11.107 . 729/0001-88

NIRE: 21600128684

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

Cabra e Bancos 27.671,02

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos 7.326,50

VALORES A RECEBER

Duplicatas a Receber 39,256,84

OBRIGAÇÕES A PAGAR
Impostos e Contribuições a Pagar 18.120,64

ESTOQUE

Estoque de Mercadorias

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

315.714,10

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capita Sotíal 150.000,(K)
Lucro do Exercício 273.605,68 423.605.68

Máquinas e Equipamentos 100.250,00
Móvds e Utensíiios 50.500,00

(-)Depreciaçào Acumulada 84.339,14 66.410,86

TOTAL DO ATIVO 449.052,82 TOTAL DO PASSIVO 449.052,82

Reconhecemos a exatidão do presente Báanço Patrimônio realizado em 31 de dezembro de 2020,
estando de acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somvido taito no Ativo como no P^ivo o
vdor total de R$: 449.052,82 (QUATROCENTOS E QUARENTA È NOVE MIL, ONQUENTA E DOS REAIS E

^ OITENTA E DOIS CENTaVOS).

Colinas • MA, 31 de dezembro de 2020,

Ana Gorete Martins Lustosa

CPF: 192.956.693-04

Titular

Cleomar Ferreira da Silva

Técnico contábil

CRC - MA 008788/0-5

CPF: 304.283.273-20
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A. G, M. LUSTOSA EIRELI

AV. DR. OSANO BRANDÃO, 4 2 8-A - CENTRO

COLINAS - MA, CEP: 65.690-0

CNPJ: 11.107.729/0001-88

NIRE: 21600128684

^
rOLHAS: (f

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
ENCERRADO EM 31 HP nF7FMiaRO DE 2020.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita Baita de Vendas

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA
Impostos Fedais
Impostos Estaduais

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

68.178,15

49.235,02

1.191,365,75

(117.413,17)

1.073.952,58

(.) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS
Compra de Mercadorias
Folha de pagamento

Encargos com INSS/FGTS
Material de escritório

Energia/Água
Telefone

Manutenção, Conservação e Limpeza
Pró-Labore

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

728.326,65

14.978,33

10.936,23

2.802,15

7,012,45

2.265,35

4.025,74

30.000,00 (800.346,90)

273.605,68

Recortiecemos a exatidão da presente Demonstração de Resiitado do Exeiado
reáizado em 31 de dezembro de 2020 o Lucro Liquido de RS 273.605,68 (DUZENTOS E SETENTA
E TRESMIL, SEISCENTOSE CINCO REAIS E SESSENTAE OITOCENTVOS).

Colinas - MA, 31 de dezembro de 2020.

Ana Gorete Martins Lustosa

CPF; 192.956.693-04

Titular

Cleomar Ferreira da Silva

Técnico Contábil

CRC - MA 008788/0-5

CPF: 304.283.273-20
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As».:

A. G. M. LÜSTOSA EIRELI

AV. DR. OSANO BRANDÃO,428-A - CENTRO

COLINAS - MA, CEP: 65.690-000

CNPJ: 11.107.729/0001-88

NIRE: 21600128684

Página 3 de 4

CALCULO DOS ÍNDICES ECONOMICO-FINANCEIROS

COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2020.

1- índice de solvência geral - ISG

ATIVO TOTAL
ISG=-

PC+PELP
ISG=-

449.052.82

25.447,14
ISG« 17,65

2- índice de LIQUIDEZ CORRENTE - ILC

ATIVO CÍRC.
ILC=-

PASSIVO CIRC.
ILC=-

382.641.96

25.447.14
ILC s 15,04

3- ÍNDICE DE LIQÜIDEZ GERAL - ILG

ILG=-
AC + ARLP

PC + PELP
ILG=-

362.641.96

25.447,14
ILG» 15,04

Colinas - MA, 31 de dezembro de 2020.

Ana Gorete Martins Lustosa

CPF: 192.956.693-04

Titular

Cieomar Ferreira da Silva

Técnico Contábil

CRC - MA 00878B/O-5

CPF; 304.283.273-20

/

\J



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

FOLHAS:

PROC.:

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA EIRELI consta assinado digitalmente por

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA

CBitTiriCO o RB<nSTRO Bt 1.9/04/2021 lOlSO SOB M* 2021053aS02.

PROTOCOLO: 21051S903 DB 19/04/2021.

CÓDICO DB VERIPICAçXOi 12102624911. CNPJ DA SBSB: 11107729000188.
NISSi 216001286S4. COM STBITOS DO RBOISTRO Hi 19/04/2021.

JUCEMA A. O. K. L08T0SA EIRB1.I
t/

LÍLIAR T8BRBSA RODRIQCBS KBWPOMÇA
SBCRBTlÍRIA.CBRAL

vHW.aBVCasatacil.ms.gov.br

A validAãs d«6te docnento, a« litçxeflBo. fica 9U}«lco 4 ccfl^irovacAo de eue autenticidade dds reepectivoa porcaie,
Infomendo eeua respectivoe còdignn de verlflcacio.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de neglstro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®
12102642344 em 19/04/2021, protocolo 210539054. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

identificação de Empresa

A. G. M. LUSTOSA EIRELI

21600128684

11107729000188

Colinas

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 8

, Período de Escrituração: 01/01/2020 • 31/12/2020

Asslnante(s)

19295669304

30428327320

Nome

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

GLEOMAR FERREIRA DA SILVA MA08788

CRC/OAB

CBRTIFICO A AtnBMTICAçXO BM 19/04/2021 15:47:55 SOB
2021D539O54.

PROTOCOLO: 210539054 DB 19/04/2021. CÚDIOO DB VBRIPI.'
12102642344. HIRB: 21500120684.

A. Q. H. LUSTOSA 81RBLI

JUCEMA AKSBLHO DIAS CARHBIRO LOPBS FILHO
RBSPOKSÁVBL PBLA AUTENTICAÇÃO

SÃO LBIb, 19/04/2021

A validada daota docusianta, aa lapraaao, fica aujaieo â coeprovaçao da sua autantlcldada Dios reapsctlvos portais.
Infonando seus respectivos cddigoa de verlflcaçSo
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rOLMAS;

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 008

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 20 (vinte) folhas tipograficamente numeradas,
que servirá de livro diário número 008 (oito) referente ao exercício de 2020
períodos de 01/01/2020 a 31/12/2020 da empresa A. G. M. LUSTOSA EIRELI, situada
Av. Dr. Osano Brandão, 428-A ~ Centro - Colinas - MA, CEP: 65.690-000, com

seu Ato Constitutivo arquivado na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do

Maranhão sob NIRE n" 21600128684 em 15/10/1986, inscrita no CNPJ sob número;

11.107.729/0001-88 e Inscrição Estadual: 12.708.4S7-6.

Colinas - MA. 01/01/2020.

Ana Gorete Martins Lustosa

Titular

CPF: 192.956.693-04

Cleomar Ferreira da Silva

Técnico Contábil

CPF: 304.283.273-20

CRC-MAC08788-O
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FOLHAS;i r.âf
_PROC.:^f^ !
Ass.:

20

LIVRO DiÁRIO

Número de Ordem 008

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 20 (vinte) folhas tipograficamente numeradas,
que serviu de livro diário número 008 (oito) referente ao exercício de 2020
períodos de 01/01/2020 a 31/12/2020 da empresa A. G. M. LUSTOSA EIRELI, situada
Av. Dr. Osano Brandão, 428-A - Centro - Colinas - MA CEP: 65.690-000 com seu

Ato Constitutivo arquivado na JUCEMA-Junta Comercial do Estado do Maranhão

sob NIRE n" 21600128684 em 15/10/1986, Inscrita no CNPJ sob número:

11.107.729/0001-88 e Inscrição Estadual: 12.708.457-6.

Colinas - MA, 31/12/2020.

Ana Gorete Martins Lustosa

Titular

CPF: 192.956.693-04

Cleomar Ferreira da Silva

Técnico Contábil

CPF: 304.283.273-20

CRC-MA 008788-0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
r
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OLK.AS. fi/y
PROC.:

Asâ,;

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA EtRELI consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)

CPF Nome

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA

CSRTIFICO A ATrmriCAÇJiO SK 19/04/2021 15:47:50 SOB N
20210539054.

PROTOCOLO: 210S39054 DE 19/04/2021. HIRE: 21500125684
A. O. M. LDSTOSA SIRKLI

,, . • AKSBLKO DIAS CARKBIRO LOPBS PILHO
JUCEMA RESPOXaiVXL PELA AUTStniCAÇXo

SXO LVls, 19/04/2021



Razão Social: A G M LUSTOSA EIRELI
CNPJ: 11.107.729-0001-88
Inscrição Estadual: 127034576
Endereço; Av. Or. Osano Brandão, 428-A
Bairro: Centro • Coíinas-MA | CEP: 65690-0(
Te!.: 3552-1108

E-maii: aomíbabvdisnevíglhotmail.com

POLHAS;

r
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020

Nota 1 - Contexto Operacional
O objetivo da empresa é exercer as suas atividades econômicas: Comércio varejista de artigos de
papelaria: Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; Serviços de encadernação
e plastificação; Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação; Confecção,
sob medida, de roupas profissionais; Comércio varejista de livros; Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio varejista de mercadorias em
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de ferragens
e ferramentas; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis;
Comércio varejista de artigos de colchoaria; Comércio varejista de tecidos; Comercio varejista de
rtigos de armarinho; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista

especializado de instoimentos musicais e acessórios; Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos: Comércio varejista de artigos esportivos: Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio
varejista de calçados; Comércio varejista de artigos de viagem; Comércio varejista de suvenires,
bijuterias e artesanatos; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio
varejista de equipamentos para escritório; Comércio varejista de artigos fotográficos e para
filmagem; Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; Fotocópias;
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos: Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informáíipa; Recarga de cartuchos para
equipamentos de informática; Comércio varejista de outros ̂ ^^s de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Derriorótrações Financeiras.
O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de ResultadW^nálise pelos índices pelo Balanço, dos
exercícios findo em 31 dezembro de 2020, estão sendo elaboradas confonne os Princípios
Fundamentais da Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação brasileira vigente.
1^

Nota 3 • Práticas Contábeis

3.1 - Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela Resolução
CFC 1.418/12.

3.2 - Depreciação
A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado,
calculada sobre o valor residual dos bens.

3.3 - Avaliação de Estoque
A empresa avaliou seus estoques pelo método PEPS - Primeiro que entra primeiro que saí.

Nota 4 ~ Capitai Social
O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). Não possui
a mesma é Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza

ivisões de cotas, pois
ária).



Nota 5 - Situação Trabalhista
Atualmente a entidade não tem uma reciamatóría trabalhista em processo e estima que no seu
exercício não há previsão de desligamento.

Ana Gorete Martins Lustosa

CPF; 192,956693-04

Titular

POt-HAS;
£LL

PROC.;

Ass.:

Cleomar Ferreira da Silva

Técnipo Contábil
: 008788/0-5

.283,273-20



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital f polhas;
Departamento Nacional de Registro Empresaria! e Integração

^ss.: ^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 de 3

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA EtRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EU 03/05/2021 10l33 SOB N*

PBOTOCOU: 21üe05S«l DE 03/05/2021.

2021000556

CÓDIGO DB VBRIFICAÇXO: 12103010530. OCPJ DR SEDBl 11107725
tfIRB: 2160012S684. COK BPB1T06 DO REGISTRO EU! «3/05/2031. \

JUCEMA k. 0. N. LOSTOSk BIREOI

LÍLlkn TBSRBSk RODRIGDES MHIDCIHÇ»
SBCSETÁRIA-GBRAl

wvw. o^raBsfacil.aa .gov.br J
A VAli<SãClã áetite 4o<u»ecCOr ne fica aujeíto i eovprovag&o de bua aucantl«lâad« noa raapeetivoa porcaia,

infomâncio deve respeccivos cddtçoe de verificação.



21/06/2021

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identlficado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; CLEOMAR FERREIRA DA SILVA

REGISTRO ; MA-008788/0-5

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF. : 304.283.273-20

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA ojntra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 21/06/2021 as 14:02:41.
Válido até: 19/09/2021. /

Código de Controle: 3031.5245.7550.5526.

Para vertãcar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1



14/06/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL •

TOLHAS

PROC.:

Ass.:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE COMTAKUDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabeleddo no art. 25 e 26 do Oecreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regulafidade dos ̂abalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabifidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.°-. MA/2021/00002912

Nome: CL£OMAR FERREIRA OA SILVA CPF: 904.2B3.273-20
CRC/UFn.°MA.00S7ee/O Categoria: TÉCNiCO EM CONTAKUCOADE
Validade: 12.09.2021
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REOlSTPJtDO NA JUNTA COMERdAL

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principaLh1m, mediante
número de controle a seguir

CPF : 304.283.273-20 Controle : 8442.B7S5.9069.9383

201.33.23.178/8cnpts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1



14/06/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -

FOLHAS

PROC.:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabeleddo no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem ínvaKda quaisquer débitos ou infrações que,
posteiiormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicas elaborados pelo profissional da Contabiidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

CerOctão n.*; MA;2021/0a002911

Nome: CLEOMAR FERREIRA DA SILVA CPF: 3l)4.2a3.27S-20
CRC/UFn.°MM0S7BS/O Categoria: TÉCNICO EM CONTABIUDADE
Validade: 1Z09.2021

Finalidade; UVROOlARjO

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principaLhtm, mediante
número de controle a seguir

CPF : 304.283.273-20 Controle : 9685.1314.1627.1941

201.33.23.17a/BCfipts/SQL_dhpv03MAdii/iogln 1/1



14/06/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-

FOLHAS:

FROC.:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE COIsrTABIUDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situaçáo REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabeleddo no art. 25 e 26 do Decreto-LeI n.° 9.295/46.

informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçõss que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certhiaoti.»: MA/Z02ir00002913

Noim: CLEOMAR FERf^iRA DA SILVA CFF: 904.283.273-30
CflCA/F R.° MA-00B78e/O Calegotis: TECNÍCO EM CONTABIUOADE
Validade; 12.09.2021

Finalidade: EDITAIS 0£ UCITACÃO

Confirme a existência deste documento na página http://20l.33.23.178/spwMA/principai.htm. mediante
número de controle a seguir

CPF : 304.283.273-20 Controle : 1702.2D16.2643.29S7

201.33.23.178/scfipts/SQL_dhpv03MAdli/login 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE COLINAS/MA

FOLHAS jèll.
PROC.. i í

As&„

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos
referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, constatei a inexistência contra, A. G. M. LUSTOSA EIRELI,
inscrito(a) no CNPJ n" 11.107.729/0001-88, com endereço na Av. Dr. Osano
Brandão, 428, Centro, Colinas/MA..

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única
existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des.
Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Aparecida P.
Barbosa, Auxiliar Judiciário, mat 133751, consultei e digitei, subscrevo.

Colinas- MA, 17 de junho de 2021.

it£^^arais Noleto
Secretáriot&hJudicial

Matrícula n° 110221

3ERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2* OFICIO DE COJNAS-MA
NBVIANI III.V* D( »OUU -OFICUL/l«u» joa< H*iiiALiku.ei?<rHO-N' m. colinas •««AXHAo.Tii.rMjJsu-mo

TFICO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFER^OM O
?,âÉaQlNAL EXIBIDA NESTAS NOTAS. EM TEST. DA fil
'«"RDADE. DOU FÉ. CoMnas/MA, 21/06/2021

„. ,0 AUTENT0?9S19aCl3MYB3nWHa.li>Hn

m ,
lQu-A

Na',»rrucri Barbssa Dias •Eaeravima
■'^5 fADEP BlOil»HllA-Rlô1»rERC- «mj StlorBISaOToiil: AS S.U

%%%
%%%

lC
^ ^

•  .75 .  1 'ÍT CoT.crco d

Cl 111(0

lio

AlnJiiiIicIal
.1 Onn""" -

00000082B100

OBSERX A(:.\0:
O CNPJ/CPr constante nesia certidAo foi informado pelo soiicitantc. Sua titularidade deverá se
dc.stinalário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDIC

r conferida pelo interessado ou

IÁRIO DE COLINAS-MA

Sede: Fórum Dee. Bento Moreira Lime, /
Preça Dias Carneiro, */n. Centro, Colinas/MA CEP.; 66.690-000 fone; (0^9) 3552-1253/1605



FOLHASi_íE^
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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Jatobá
CNPJ n° 01.616.678/0001-66 f -üfeMa

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

Atestamos para fms de prova documental perante as repartições

públicas federais, estaduais, municipais e outras instituições públicas ou privadas

que se interessarem, que a firma AGM LUSTOSA - EPP, com à Av, Dr. Osano

Brandão, n" 428-A, Centro - Colinas/MA, inscrita no CNPJ n° 11.107.729/0001-

88, Inscrição Estadual n® 12,708.457-6, forneceu no exercício de 2020 a esta

Prefeitura por meio da Secretaria de Educação: material de Consumo, do tipo:

Material de Expediente, Material Didático e Material de Limpeza e Higiene, objeto

do Pregão Presencial n® 002/2019 - Contratos n® 002/2019, tendo cumprido o

contrato de fornecimento no tocante as especificações exigidas (qualidade dos

produtos e/ou serviços) e prazos de entrega, não havendo até a presente data,

nenhum fato que desabone a sua conduta.

Jatobá - MA, 25 de janeiro de 202

1/
Antoma Alves da Silva Viana

Secretária Municipal de Educação
Matrídíllan® 236.004

"AA-*—0\

SetVEHTU EXTRAJUDICIAL DO 3* OFÍCIO DE COLINA

RUAJOMtUmkUnTwW^^IMn^^INSt^luíuiHlO.TtUIM)
RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A FIBUA OE ANTÔNIA
ALVES DA SILVA VIANA . EM TE8T.
DOU Fé. COLINAS, 39/01/2021 09:a;
«PI n BPffcipnxuliai AWüTABFin

OA VERDADE.

/vÜu:-!-.
Ykaro Natamian Barbou DIu • Eacravanta
EmDl a tit TJ. Rt 0.11 r ABIF: Kl «.II n»: U 0.10 PUC: W tll tolK M 0.00 ToW: U 1.11

PRAÇA DE EVENTOS MARIA RITA, N° 3 51A - CENTRO - JATOBA-MA
CEP n® 65693-OÍX) / FONE (99) 3491 1004/ E-mail: pmjatoba_ma@yahoo.coni.jír



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal dc Jatobá
CNPJ n"01.616.678/0001-66

GABINETE DA PREFEITA

CONTRATO N° 003/2019-SECAF.

PRûC NR 04/2^/0 ■
FLS. NR_^í£
DATA

fOLHAS:

Ass.; C

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE JATOBÁ E A EMPRESA AGM LUSTOSA
- EPP, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Ao(s) 08 (oito) dias do més de fevereiro do ano de 2019, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE JATOBA, CNPJ n.® 01.616.678/0001-66, localizada na Praça de
Eventos Maria Rita - Jatobá/MA, deste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra.
Francisca Consuelo Lima da Silva, brasileira, professora doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: AGM LUSTOSA - EPP,
CNPJ n®: CNPJ n" 11.107.729/0001-88, neste ato representada pela Sra. Ana Gorete
Martins Lustosa. portadora do CPF n° 192.956.693-04. RG n° 573.736 SSP/MA,
residente e domiciliado à Av. Dr. Osano Brandão, n® 428-A, Centro - Colinas/MA,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n° 002.0301/2019/SECAF. e proposta apresentada, que
passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com
este não conflltar. resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO,
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 003/2019, regido pela Lei n.° 8.666,
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento parcelado de material de coostímo para
atender as necessidades da Prefeitura de Jatobá/Secretaria Municipal de Administração,
para o exercício 2019, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o
Edita! do PREGÃO PRESENCIAL n.° 002/2019, que, com seus anexos integram este
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente
Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.®
8.666/93, .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL
O valor do presente contrato é de R$ 115.156,25 (Cento e quinze mil cento e cinquema
e seis reais e vinte e cinco centavos) a ser pago mensalmente, em ató 30 dias. após a
entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota FIsqal eaprovação do
Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo ddwTia extraída da
proposta de preços vencedora do certame:

Lote I - Material de consumo para atender as necessidade?' \ Prefeitura de
Jatobá/Secretaria Municipal de Administração, para o exercício 2 lV.

iieiu Especificação do Produto Marca Unid. Quan P. Unit. V. Total

1  Arquivo de mesa. em acrílico, p/fictias c/divisórias, na
corfumè. dim apro.ximadas; 30x25x18cm

Waleu
Unid 5 14,90

372,50

;  Almofada p/carimbo n" 02, tintada, na cor azul, estojo
em material plástico, com tampa metálica

Radex
Unid 50 4,90

147.00

Almofada- p/carimbo n° 02. tintada, na cor preta,
■' ■ esteio em material plástico, com lampa metálica

Radex
Unid. 30 4.90 mo

fl-.Pif híW-DOO
raçadc l.-iscnios Maria Rita. tf 35I.A-Centro-Jaiobá-MA

i ('■)'•)) 34Q] 1004/1047 / E-inaii; pmjaioba jitaíuyahoo.com.br
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Prefeitura Municipal de Jatobá
CNPJ n"01.616.678/0001-66

GABINETE DA PREFEITA

4 Calculadora com 12 díqitos, â oüha Maslerprint Unid. 50 t 14.50 725.00

5 Calculadora com 8 dfqltos. â pilha fVIasterprint Uníd. 50 11,50 575,00

6 Caneta corretivo, cx c/l2unid- Tris Cx 25 57,50 1437,50

7

Caneta esferográfica, material plástico transparente,
corpo sextavado, ponta com esfera de tungstênio,
tipo escrita grossa, cores azul e preta, cx c/50
unidades.

Compactor
Economic

Cx 250 21,50

5375,00

15
Colchete latinado, cabeça redonda n® 8 cx c/72
unidades

ACC
Cx 150 8,50

1275,00

'5

Corretivo liquido, material a base d'água. secagem
rapida aplicação papel comum frasco com 18ml,
caixa com 12 unidades.

Radex

Cx 50 14,90

745.00;

Elástico circular, super resistente, de borracha
natural, pct 100q

Mercur
Pct 100 3,50 350.00'

19
Envelope pardo A4 240 x 340 caixa com 500
unidades

Foroni
Cx 50 82,90

4145,00

20
Envelope pardo grande 310 x 410 caixa com 500
unidades-

Foroni
Cx 50 86,90

4345,00

21
Envelope pardo médio 200 x 280 caixa com 500
unidades

Foroni
Cx 50 107,50

5375,00

22
Envelope pardo pequeno 185 x 250 caixa com 500
unidades

Foroni
Cx 50 97,50

4875,00

23 : Espeto para papei em metal, com suporte de plástico. Maped Unid 40 10,90 436,00

29
Grampo niquelado 26/6 para grampeador.

, Embalaqem em cx c/5000 unidades.

Acc
Cx 100 5,75

575,00

34

• Marca texto, material plástico, bpo ponta macia
. chanfrada, nào recarregável, cores fluorescentes
variadas, boa resistência a luz. Composi^: resina

. termoplástica. tinta a base de glicol, corante e água.
Embalaqem em caixa com 12 unidades.

Leonora

i
^ 50 23,90

1195,00

"■5
Molha dedos para manuseio de papel que não
mancha. Embalaqem c/aproximadamente 12g.

Waleu À 200 4,40 880,00

^6 Oraanizador de mesa em acrílico com 2 divisórias Waleu ti/iid 10 28,00 280,00

Organizador de mesa em acrílico com 3 divisórias Waleu Unid 10 39,50 395,00 1
1 Pasta arquivo morto polionda Polibras Unid 1.000 7,90 7900,00

Pasta catalogo, com capa plástica preta reforçada,
contendo porta etiqueta e 50 envelopes plásticos
reforçados. Dimensões aproximadas: 24x33cm.

DAC
Unid 500

A"
15,90

7950.00

40
. Pasta documento, com canaieta. tamanho A4, sem
aba. Cores variadas

Dello
Uníd ["600 2,75 1650,OQ/

1 *7
•í;

Pasta documento, material de cartão triplex, tamanho
oficio, com aba e com elástico. Cores variadas.

Dello
Unid 250 3,90

975.00

54 : Perceveio em aco niquelado n" 02 cx c/100 Bacc Cx 50 3.95 197,50

55
' Perfurador grande, com 02 furos. Com capacidade
par.a oerfurar até lOOfolhas.

Leo&Leo
Unid 25

N
24,90

622,50

59
; Pincel marcador permanente com ponta de feltro,

1 recarregável, caixa com 12 unidades (azul. vermelho
e oreioi.

Compactor
Cx^

AÍK >

\q 32,90
1645.00

50
Porta canela, clips e papel, em material acrílico, na

: cor fume e transparente
Waleu

Unid ^0 7,90
395,00

51 : Pcrta carimbo com capacidade para 12 carimbos Waleu Unid 25 12,50 312,50

5? : Poria durex pequeno Waleu Unid »  25 21,50 537.50

53
Pranchais em acrílico tamanho oficio transparente

i com prendedor de metal
Waleu

Uniov
1
1 50 j  8.90 U45.00

55 ■ Quadro de aviso cortiça. medindo 100x70 Sousa und 25 1  98,50r

W

{'raça de Kvenios Maria Rita. n° 351A - Centro - Jaiobã-MA
Cl-!' n" 65b')3-0t)(J: FONK (99) 3491 1Ü04/1Ü47 / E-mail: pmjalobajnaiílyahoo.com.nr
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Estado do Maraníião

Prefeitura Municipal dc Jatobá
CNPJ n°01.616.678/000l-66

GABINETE DA PREFEITA
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56 ' Quadro de aviso simples 50x100 alumínio Sousa Unid. 25 85,90 2147,50

70 ; Régua transparente 6Gcni, pacote com 10 unid. Waleu Pct 50 35.00 1750.00

Tesoura cabo em polipropiieno, formato anatômico.
71 lâmina em aço Inoxidável, sem ponta, comprimento

' i3Cm.

Tris

Unid 100 2,75
1

275,00

75 iAlcooMOOOml caixa com 12 unidades. Nobre Cx, 1 50 51.50 2575,00

76 i Álcool SOOmI, caixa com 24 unidades. Nobre Cx, 1 25 51,75 1293,75:
■ Apontador de lápis com depósito c/02 furos, cores
! sortidas, cx c/12 unidades

Leo&Leo Unid 1 25 11,40
285,00;

QQ i Apontador de lápis de 01 furo, com depósito, caixa
com 24 unidades

Leo&Leo
Cx 200 7,50 1500,00!

; Borracfia branca com capa. n° 40. Caixa com 24
unidades

Mercur
Cx 50 26,50

1325,001

.•j8 Cola branca 1000 ml. New Uaqtc Tubo 80 8,90 712.00 1
Fita adesiva celulose (adesiva mágica), medindo;

114 ■ 12x33. Que fique invisível no reparo de documentos
e que acelle escrita de caneta e lápis.

Adeibras

Unid 50 1,99

1

1

99,50

. Fita adesiva, material crepe, tipo gomada. 50X50. cor
marrom.

Eurocel
Unid 50 7,99

399.50

Fita adesiva, material polipropiieno transparente, tipo
.  .0 ir.onoface, medindo 19X50. aplicação multiuso.

(durex)

Eurocei

Unid 50 3,30

165.00

,, Ftia adesiva, material polipropiieno transparente, tipo
monoface. medindo; 45x45 aplicação muiliuso.

Eurocel
Unid 50 3,15

157,50

Fita crepe, transparente 45mmx45cm, pct com 5
l io- .

' unidades

Eurocel
Pct, 100 15,75

1575,00

119 Fita dupla face I8mm x 50m Adeibras Unid 100 8,50 850,00

120 Fita qomada. 38mmx10cm, pct com 5 unidades. Adeibras Pct, 100. 14,25 1425.00

125 Hidrocorfino 12 cores Leo&Leo Estj. 2,90L  "3.50
126 1 Hidrocor fino 24 cores Leo&Leo Estj. Ao 5,95 297,50

127 1 Hidrocor fino 6 cores Leo&Leo Esti. / 50 1,90 95,00

134 1 Lápis de cor qrande 12 cores Leo&Leo Cx. 50 4,05 202,50

135 ! Lápis de cor qrande 24 cores Leo&Leo Cx. 50 8,10 405,00

136 1 Lápis de cor qrande 36 cores Leo&Leo Cx. / \ 50 12,15 607.50!
137 : Lápis de cor pequeno 12 cores Leo&Leo Cx. A 50 1,75 87.50:

140 Lapiseira grafite 0,9 mm, corpo em metal cx c/12. Leonora Cx \ 40 14,90 596,00 1

,. j Mina para grafite n" 0,7mm cx c/12 estojos de 12
pontas

Leonora
Cx ■^30 2.90

87,00

Mina para grafite n° 0,9mm cx c/12 estojos de 12
pontas

Leonora
Cx 20 2,90

58,00.'
' üô Perceveio em aco niquelado n" 02 cx c/100 Bacc Cx 30 3,95 118,50

166 I Aqua sanitária frasco plástico lOOOmi Clorada Cx 50 14,99 749,50

16" Ácido Muriático c/12 Start Cx 30 54,90 1647,00'
; Amacienle c/06 2.000m! Economico Cx nI W 50 1 19,90 995,00

. Aveniai plástico Fanatex Und \ \lOOi 11,501 1150,00
"74 Balde de 12 litros /V Terrapiast UndW \50i 5.50

1  1
275,00

175 1 Balde de 20!itros / Terraplst Und\ / 50! 8,90 445,00

178 Caixa de fósforo c/40 palitos Gaboardi Pct yw
Cx /\\

100 1.95 1  195,00

179 ; Cera liquida c/12 Q'briiho 50 44,00 2200,00
184 i Colher descartável branca Pct c/50 unid. Prafesta Pct/ ^ 500 2,90 1450.00

185 : Cfiuiina líquida CruzWaldina Cx 20 215,90 4318,00^
2745"00IRG 1 Desinfetante c/24 FC Cx

1

50 54,90

188 , Detergente c/24 FC Cx 50! 27,90 1395,00

189 1 Espanador tira pó Duster Und i 501 44.90 2245,00

19C ■ Esponia de aco pct com 8 unid Assolan Fd ; 50' 13.00

Praça dc E\ enios Maria Rita. n" 351A - Centro - Jaiobá-MA
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191 : Esoonia para limpar c/60 Jeitosa Cx 50 23,501 1175,00

192 Esconta de lavar louca dupla face Limpa bela Unid 500 0.50 250,00:

197 Garrafa Térmica p/ café de 2L Termoiar Und 40 42.50 1700.00 :

209 Pilha A Panasonic Und 40 3,15 126,00 ;

215 Prendedor de Varal c/12 Gaboardi Cx 40 20.15 806,00

218 Sabão em dó c/24 Absoluto Cx 60 46,80 2808,00

221 ! Sabonete iiauido c/12 Start Cx 60 75,90 4554,00

'•7) ' Saco d/ lixo 50ltsc/10 Brasileirinha Pct 200 2.05 410,00

223

224

226

Saco p/iixo lOOíls c/10 Brasileirinha Pct 250 2,05 512,50

Saco p/ltxo 30IIS c/10 Brasileirinha Pct ^  60 1,95 117.00

Soda cáustica c/24 Nutrilar Cx 20 74.90 1498,00

227

23Õ'

Tábua de cortar carne de polipropileno média
branca

Sanreno
Unid 50 19,90

995,00

Toalha de rosto Felpuda 33x50 São Carlos Unid 100 8,80 880,00

232 Vassoura de piaçaba Vomina Und 100 9,90 990,00

TOTAL 115.156,25

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar os materiais, no almoxarifado central do Município e/ou no almoxarifado
próprio da Secretaria Municipal solicitante, conforme o caso, de acordo com a solicitação
de fornecimento feito pela mesma sob pena de rescisão de contraio;
b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades ̂ ontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrai
e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição,
Termo de Referência;
f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal o
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando
da execução do Contrato;
g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;
h) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cum
previsto, com a devida comprovação; ^
i) Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nemmesrao parciaime
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obi/ g^ia, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contr; ito;
j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encaras trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocarj^ento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
d o Contrato.

Praça de l:\ emos Maria Rita. n" 351A - Centro - Jaioba-M.A ^
('l-l' n" (>5693-0Õ0 < l-OM-i (99) 3491 1004/1047 / E-mail: pmjaioba_ma'íí;yahoo.com,br

fceiros, provocados

iforme o Edital e

lateríal que seus

l) horas que
to do prazo

obrigações



LHAS:

Ul lísS)^

Hstado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Jatobá
CNIM n"ü 1.610.678/0001-66

GABINETE DA PREFEITA

Roc \^^£d/2/â/3^
lS.

ÍJM ( M

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a;
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA:

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Editai;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;
d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o acerte do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;
6 ) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;
9) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento
total do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano de

2019. consoante dispõe o art. 57 da Lei n, 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Order/Bancária após
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discrir^iiiados os números
das respectivas requisições. Os pagamentos serão efetuados pela ̂ cretaria Municipal
de Administração conforme as solicitações e entrega dos produtos,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA BEMPENHO
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Jatobá-MA,
classificada conforme abaixo especificado:

Nota de empenho;
Valor global (R$): R$ 115.156,25 (Cento e quinze mil cento e cfpqi^nta e seis reais

e vinte e cinco centavos).
Fonte de recurso: f\
Órgão: 02.04 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade; 04,122 - Administração Geral
04.122.002-2005 - Manutenção Secretaria de Administração ̂  P\ène]amento
Função:
Sub-função: \J
Programa:
Projeto/atividade: Natureza da despesa: 33.90.30.000 - Material de Consumo

!'raça dc Eventos Maria Rita. n° 351A - Centro - Jatobá-M.A
11J' n" 65693-000 / LONL (99) 3491 1004/1047 / E-mail: pnijatobajnaríT-yahoo.com.br
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Hsiado do Maranhao

Prefeitura Municipal de Jatobá
CNPJ n"01.616.ó78/0001-66

GABINETE DA PREFEITA

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA á aplicação das seguintes multas de mora;
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte
por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das muitas aludidas no item anterior, a
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a
prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contraio:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de
JATOBÁ pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a ", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediant^ relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

de sanções

especificado

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicaç
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade C0|
e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE:
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dl
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela

' lCONTRATANTE. /

agamentos ouPARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontad
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judiclalment

PARAGRAFO SÉTIMO - A licltante que ensejar o retardamento d? e<edução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se dé
modo inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garántido o direito prévio
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

i^rai;a de F\ciUos Míiria Riia. n" 351A - Centn) - Jaiobá-MA <>
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GABINETE DA PREFEITA

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos
termos do art. 79. do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e
XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

^  PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sém qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato Independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação
judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o Interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parle, sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações reguíares de representante^ que forem
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade det^gcal, a entrega

^  do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de rescisão Administrativa ficamV(eçónhecidos 0s
direitos de Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação
especial no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contra
ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cin
inicial atualizado do Contrato.

ps acréscimos

Mito) do valor

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA EÜ^CEBIMENTO
Os produtos deverão serem entregues no almoxarifado central do Município e/ou n
almoxarifado próprio da Secretaria Municipal solicitaníe, todos estapelecidos na Cidad
de Jatobá-MA.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzena!,
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria.

ih-iiça dc Lventos Maria Riia. n" 35! A - Centro -- JiiioKi-iVl.A '
Ci'.!'' i(" 65693-000 fONl; (99} 3491 1004/104? / L-mail: pmjaiobajna:'({:yahüo.ci)ni.br
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GABINETE DA PREFEITA

Ó prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por
conta da empresa contratada.

No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da Secretaria,
de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu
RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota
Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela
contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura
do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horáriò^mercial de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária^^nlrega fora
do horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recet/edar do horário,
e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediei^ na Secretari
sollcitante. o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
JATOBÁ/MA. independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de
Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

OMPENSAÇÕECLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCE
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA ,
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido db CONTRATADA, o valor

-J
l'n«;a de Lveiitos Maria Rita. n" 351A - Centro - Jauil'a-M.A
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devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = nijmero de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valqr da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

AF = t(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira:
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO
A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, que promoverá o
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas
e comunicando á CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58.\ncis/} Ml, c/c Artigo
67, §§ 1° e 2" da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SE
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contr
celebrados com a Administração Pública.

V da Lei n
administrativo

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRAT
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65
de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, c
devidas justificativas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAdAO/ CESSÃO OUTRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,

Federal n° 8,666,
presentação das

Praça cio Kveiiios Maila Rita. n° 351A - Ceniru - Jaiobá-MA
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Ass.:

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art, 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo
a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8,666/93, Lei Federal n° 10.520/2012,
Decreto Municipal n° 008/2018 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019 e
à proposta vencedora, conforme exposto no inciso Xí do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de
seus prepostos. independentemente de outras combinações contraiais ou legais, a que
estiver sujeita,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de COLINAS/MA, com renúncia exp(e^sa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si.
ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor,
que. depois de lido e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas
abaixo nomeadas.

Jatobá (MA), Oj ívereiro de 2019.

CONTRATANTE:

tía Si va

Pfefeita/Municjpa
Francisca^

Praça Je Eventos Maria Rita. ti® 351A - Centro - Jaiobá-M.A ' O
Cl-.P 11" 656^)3-000 rOKí.- (00) 3491 1004/1047 i E-moil: pmjatob:-. ma/í^ahoo.coin.hr



CONTRATADA:

•'C-. JJ1 !

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal dc Jatobá
CNPJ n° 01.616.678/0001-66

GABINETE I?í| PREFEITA

FROC. NR

■FLS.

"DATA

A.G.M. G)a«TOSA-EPP
CNPJ N. li.107.729/0001-88
Ana Gorete Martins Lustosa

CPF n° 192.956.893-04
Empresário

TESTEMUNHAS;

CPF:^S5 39^ JJ-?-

Prava de Eventos Maria Rita. n" 351A - Centro - Jatobá-MA
fPP n" 65601.0(10 i Fn\'l-'. íO<)1 3401 1004/1047 ' Fi-ninil: nmiatoba ma^/vahoo.com.br



FOLHAS;

.?Z.7 ! 2021
As9.:

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de .laiobá
CNIMn" 01.616.678/0001-66

GABINETE DA PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA-MA

EXTRATO DO CONTRATO N" 003/2019/SECAF

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n° 002.0301/2019/SECAF - ORCÂO:
['releiuira Municipal dc Jatobá-MA/Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
OBJETO: f-ornociniemo parcelado dc material de consumo para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal dc Jatobá-MA/Secretaria Municipal de Administração e Finanças
para exercício 2019. AMPARO LEGAL: Lei Federal \f 10.520/02 c subsidiariamcnte no.s
lermos da Lei n" 8.666/93 com alterações posteriores. MODALIDADE: Pregão Presencial
n" 002.aoi9/SRP - VlGf:NCIA: 10 (dez) meses. VALOR: R$ 1 15.156.25 (Cento e quinze
mil. cento e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos). SIGNAT.ÁRIOS: Si^.
l-rancisca Consueio Lima da Silva. Prefeita de Jatobá, pela CONTR.ATANTL:
CONTRATADA: ACíM LUSTOSA - EPP. CNPJ n" 1 1.107.729/0001-88. representada
pela Sra. Ana Gorete Martins Liislosa, portadora do CPF n." 192.956.693-04.

Jatobá-MA. 08 de fevereiro de 2019.

Francisca

Prefeita unicipal.
Silva

Praça de Eventos Maria Rita, n° 351A - Centro-Jatobri-M A
CEP n" 65693-000 / Fone (99) 3491 1004/1015/1047 / E-mail: pmjaloba_ma(S)yahoo.com.br



ESTADO DO MARANHÃO ^ ̂

lÁRIO OFICIA
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ANO Xüil N® 051 SÃO LUÍS, SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2019 EDIÇÃO DE HOJE; 96 PÁGINAS
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Jc I -.la.lii .1,1 lilliiic.miliiiuC Oiltlil 9Í

I Ala cilícàu |iúl>licu cm ,Su|)tcmctiiA; u Ruluii<o PatrimoDial
i|.i 1 1V|\|<( imenins <tci .Maniiitiüti - S..\.

ACORDO

SIK RKTAHIA DK F.STADO DA AGRICULTURA

FAMILIAR

\l OliDO l)i: ( ()OI'KllA<. ÃO rKCMCA. D.ATADAASSiN.A-
11 l{ Dl I2'2iil«. FAKI KS: Sccrcliiriii Jo l-Aludo do Agricultura

I .iimiiai S \1. l \r.i 11''; 2l.(i.SI,-l6(),'lllHll-0(). Ilcprcsciilanic Legal:
i .iiii' i cMir Mcmiimcii lim-a. CIT ii": 472.0.'58.623-72: Agencia

i -M.iiial ilc IVmiuísíi Agnípcciiáriu c li.stcnsâo Rural do Maranhao
\i li kl'. ('M'J II''; IKS,5').5,102/000,1-70, Keprescmanlc Legai; Lo-

tiviiui i iiiiiiiilio de Siiiiianii. t'1'1 n": (107,1.^7 à33-06". Companhia

Nacional de Abastecimento - CONAl), CNPJ it° 26.461.699/00(11-

80, Represemanic I.^al; Francisco M.arcciu Rodriuue.s ü«/crru. CPI-

n* 097,486.791-87. OBJETO: \'i;ibili/ar u coniugaçà" dc esforços
das entidades signatárias na obtenção dc inlbnnuçiics (|iie pernieíaiti
os atividades agropecuárias c nu npuio no Prnunimn dc .-Vqiiisição
de Alimentos - PAA. da Subvenção Direta no Produior F.MrjiivUta

dos prodinores da sockibiodivcrsid.ide c do Progr.inia Vcitda em ibilcno
no Estado do Maranhão. ASSIN.-VTrU.,\S: O seulior reprei«nuuuc dii
Secretaria dc Estado da Agrtciiliiii.i liimiibir. Jl LIO CESAH MLN-
DONÇ/\ CORRE.A; a scnhoni re,Treseittanie da ACIF.kP. I.QRO.VN.A

COlfTl.NHO DE S,,\jYrA.NA; e o senhor reprv.scnianic d.a CON.AB.
Francisco Marcelo Rodrigues Bezerra. .lÚLIO CLSAR MENDONÇA
CORRÊA -Secrciaida de Estado da .'VgrIcuIlurH Familiar- SAF

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO TERCEIRO 1T.ÍLMO ADITIVO DOCONTR.\TO

V. (KSaOi8 - ICCOSINFR/V. PR(XES.SO N. 0731/2019 - SINIUV
DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MAR/VMI.VO.

por meio da Sccrcliuia de Esintii da litfraoiroiuni - SINFRA. com
sede a Av. Jcrônimo dc Albiiqucniue. s.n'. Ed. Ckidomir Miiei.
3® andar, bairro Calhau, São I.uis-M.A. inscrita no CNPJ sob o n'

08.892.295/0001-60. ncslc ato rc[-resenl:ido pelo Subsecretário de Ls-
tado da Infracstrutura/S1NKR.,\. c.amo Orderwdiir dc i)cspe.sa.s. o Sr,

ADENILSON PONTES RODUlfH E.S, cunfomie ID 0()8409««.

designado peta PonariaN'. 29 dc 1'^dc março de 2016 doSecreiário

dc Estado da Infrocsiruturo/SINFIC-X. publicada no DUli dc 7 de mar

ço de 2016. portador do RG n" i9i>è.'662002-! SSP MA. c inscrito no
CPF sobo n. "401.776.453-34. residente e domiciiiado ticsla Capitai
u a empresa CONSTRUTOR.-V .SI CESSO S/.-V.. pes.soa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" ü9.588.906,'0001-43, com
sede na Rua do Gcltjllo Va^a.s, ii' 500. Tabiiieia. reresina/PI, I3ra«il.
DO OBJETO DO CONTRATO: "execução das obras dc melhoria
físicas c opcracionub na Rodovia M.A-3t5 - Lnir. M-\-225 Bairciri-
nhas / Paulino Neves"', CLÁl.St I.A PRIMEIRA- IIO PRA/.O:
Fica alterada a Cláusula Ollava do Contrato n" 005/2018 - UGCC/

SINFRA, prorrogando o prazo de vigénciii n com.vrdodis 31/03/2019
com Icrmino previsto para 31/03/2019. e prorrogando o prazo de
execução com término previsto i-arn 29,'03/2019, O mesmo c rc,siil-

lanie da licitação na modalidade Cotici/rrcncia n" OS6/20I7 - CSL'
SINFRA. DATVnAASSINAi rU V: 14 dc março dc 2019. BASF.
I.FGAl: Lei 8.666/93 e sua.s alterações. Sào Luís. 14 dc março de
2018. ASS1NATIIR\.S: ADEMI.SON PONTES RODRIGUES, tia

condição deordenitdorde despes;i>. ixmadonio k(i ii." 19633662002-1
3.453-34.orÚLIOMAR-
.\.''0S.06-l-0-l. na condiçfto
)y\St'C'E.SSOS/A. Anjiii-
Cipivênios/SlNI'R/\. .Mareio

ise Coiivêniu.vSlNj/iL-X

SSP MA, c inscrito no CPF sobo n.

CELO COSTA BF^CERIU. ( í'l

dc representante da empresa CON^
vamctilo: Unidade Gestora dc Cor

Marcelo dc Souza Trindade-Cvesioi

RESENHA DO SEXTO l ER.Mí

027/2015- UGCC/SINFRA. PU<

DAS PARTF.,S: O GOVERNO

por meio da Secretaria dc Esui.'

A\)ÍH IVO DO CONTRATO V.
CESSO N, 9752/21119-SINFRA.

10 ESTADO 1)0 MAIUNH.U),

Ja Infraesiriitufa - SiNFR.A. com

sede a Av. Jcrônimo dc Aihu^iicrt|uc. s/n', l-.d. Clodoinir Milel.



FOLHAS:

--ROC. MR O-

U.O. IM ni.K AÇOF.S l)t; TKRCEIROS M SEGUNDA-FEIRA. l8'-'^ír\RC<r:
iii-iriv;'ii' 1 ^l;iilii;tl n' 12.16(1.i 13-7. nc.'.lc ain iciTCScnlada por EJcti
( ociliii Hriiii. k(i 11" (M.72.N'«>02(ll 1-2 c Cl'! ii,° 062.853.893-65,

Oli.ll.K): i'iiiiir;iiiii;nii iIc ciiipiv^a pani liimccinienio d« medica-
iiii;inii> da 1 aniiàcia IJiisicii paia luciuler a dcinandn do Fundo Mu-

iiic.;).il dc Saiidc. Sccrciariu Mdincipíil de Siunlc. PRA/.O DF. VI-
(.I A( 1 A punir da dma de assiiuiiiim do coiiirnio ale 31/12/2019.
^ VI (ÍH CI.ODAl. RS 7".056.011 isoicniii c três mil e cinqucnla c
. I- iv iwi. iicn-: <i.t. 1(7. 00. 10, |2, 20. 22. 26. 28, .12. 35 c -11. DO-
I \( V(> OUCVMFNTVKIA; 02.16.01.lO..;03.0024.2045.00n0

•l.aiiiieiAMo a \x-.i<iéiui.i l aiiiiaeciiiica. N.VI UREZ-A DA DES

CI s \;." .-.''11..1(1,00 - M.iicrial dc l Diisiiiiiii, Malinhu, 1 1 dc murvo
. JOIO. WI.DKMIR S.V.MOS A.MAItVU, Secretário Municipal
'. Viniiiiibir.iváo

UI MMI V Dl. COVntVK): CONTRATO I)í. I-ORNECIMÜNTO

"1 I ÍMHI. si Cl.l.l HK.W: l-REFEriT U\ MUMCIPAÍ. DE
MVMMIA. I ÍAIPRLSA MARC K) (i. .\.-I.VI.E.S - .ME, PRO-

1 I sso VinitNISTR VtT\ <) V 151 -20IS - M VI IMIA, «rcrenle à

na iiii-.laliJ-jd; Prcarm Pn-sencial n" Ili/2019 - .M.ATIMLV

\l H.vsr. l.i;C;,\L; l.cl iV X.OCrfi 93. C:t)M U.VTAVrE: pfclciiuni

Mimiclpal de .Maiinha. shuada á Miijor I icmclilo. S N - Cenlro-Malirtha'
VI \. i NIM n (l(i.l5X,729'tK)OI-77, rcpresciuaila pela Sn. Preleiia l.l-

niddü .SuncsC unha. Imisileini. Milieira. residenic nesie Município. I<(i
u 2S4I592-2 SSPAlAeCTTn.-'686.792.543-04. rONTR/\TADA:

Mareio U. ,\. .lalts - .MU .siuiada na .-\v. Joié Olavo Sampaio. 1102.
c enir.i Presiilenie DiiiniMA. CNPj n." 1.1,757.465/0001-33, Inscrição
1 MaJiial it" 12 .'?9 59.1-0, iie-ie ain rcpreseiiiiidii por Marvin (lUhriel
Vi-aiijo.Jalcs, RO, iV 2.171.153 SSP-!T. CPI' n." 001.964.863-43. 0B-.

IK í l): romraiiiçAo dccmpivsa pam roniccitiieiuude medicamentos da

I iiTiiiaeía (tásiea p.im uiemieru demanda do ruiulo Municipal dc Saúde,
"^teiviafia Vliinitinai dc Siiiide, PR.V/.O DE VKiívNCIA: A partir tlii
•i.ii.i do aNsiiuiuira do comr.iin .iié ,1i I2'2l)i9. VAI.ÜR GLOBAL RS

IN8,.}X4.ii0iceuio e oitenta eoiio iiiii. itualniceiiio.s o oitenta e quatro rc-
aisCiiciiM 1)1.01(14.05.06.08. I I. 1.1.14.15.16. 17. IS. 19.21.23.24.

"..'7,24..l(1..5|..i.-.34..lft..i7..1S.39e40 DOIACAOORC-AMFN-
I MCIV: 02.16,01 l()..1(l.i.(Kl24,2045,oiKlo - Maiimetiçao a Assislcncia
í  iim.iièiiiiea, N VIT'RE/.,\ D.\ DESPESA; 3..VW.30,00-Material dc

i oiiMimo M;iimlva. I I de março dc 2ü!9. VAl.DEMIRSANTOS

V\| VR.VI., Secretário Municipal de .Admini.siraçüo.

PRKFKm RA MIMCIPALDE < ACHOEIRA
GRANDE/MA

RESEMIADECOVTU VrOK! SENHA.C t iN I RATON-01/2019.:
!'\RTFS- CONTR.MO Di: riiRNCViMrMO. QUE ENTRE SI

i El.l-nRAM. DE UM I.AIX) A PREFEITURA MUNICIPAL DE

(•\llH)l-;jRA CiRANDl-, l; Dl: OUTRO l.ADO. A EMPRESA

llIFdO ROBERTO ASSUNÇÃO DOS SANTOS-ME (CNPJ N"
I I.('50.665 00111-551. Oil.ir.n): Contrainção de empresa para Ibr-

iicciiiieiilo dc ̂ ciioros alimentícios para o Miinicipio dc Cachncira
umiidc. AMPARO l.T.GAI.: UitI 8.6ft6'')3 c l.ci n° 10.520/2002.

\ \I .OR ClI.OBAl.: RS 96.1.940.95 (m>veccní()> e se.wenta e Irés ndl.

n<i\cccii!»s c qiiarciUii reais c muentii e eiiico ecntavo.s). VKlítN-
t I V: ale .M.12.2019. cimi iiiieio a piiriir da tissinalura do contrato.

{ VCHOlilRA URANDli-MA. OS de FEVEREIRO DE 2019. A.SSl-

\ VI 1 'RA: ANTONIO .MAIDF M.ATOS 01: iONHO. Prefeito Mu

nicipal de Uachocira Grande-MA; DIEGO ROBERTO ASSUNÇÃO
DOSS.ANTOS - Represenianie i.eiial.

Kl SliMIA.UoNTRATO ,N" 02 2019,PARTES: CONTRATO DC

I KI.SIHÀO Dl; SER\ll.t>S. Ql h I NIRI SI CELEBR-AM.
:íI í M I .VDO V PREEFITI R \ MUNKTP.VI. DK CACHOEIRA

"R.VNDI:. I; 01: OLTRU l.ADO. A EMPRESA HC EMPREENDI-
\lt NHiS l VSSE.SSORl.V E.DUU.VC iONAi. E.IREL1-ME(CNPJ n*

^ i9, -*S.s7i), (MIO! -.181. OBJ1.111; Unnirataçào dc empresa cspccialirji-
.1:1 nar;i reali/avia da jornada pedagógica do Município dc Cachoeira
• .i.mdc-MA. AMPARO l.EOAi.; l.E.I N" X.66(' 93 e suas allcraçOcs

posterimus.VALOR Gl.OBAI . Rs 63.200.00 ises,<eiiia e três iiii1 c
duzentos reais). VIGHNCT.A; 10 (trinta) diav com itiieio ii partir da
assinatura do contrato. CACHOEIRA OUANDI -MA. 08 de KiiVTi-
REIRO DE 2019. ASSINATIKA. ANTONIO ATAIDE M.ATOS DE
PINFIO. Prcleito Municipal de Cachtieiru Grande-MA: ANA MARIA
OLIVEIRA CUNHA- Ropreseiiianic Legal.

PREFEITURA MUMCIPAI. DE J.ATORÁ . M V

EXTRyVTO DO CONTRrVTO N n(12/2U19/Si;,ME( UFFFRFN-
CIA: Processo AdminlstniIi\o r' 002,0.lOL'20t9;5i;ME;G - OU-
CAO: PreFeiiura Municipal de Jciobá-M.A/Secrclaria Municipal Jc
Educação (FUNDEB). OB.IFTO: Eorneeitiieiili» parcelado dc ma
terial dc consumo para atender a.s DccosiOades da Prcleiiurti Miml-
cipaí de Jatobá-MAíecrctariu Municipal de Educação (EUNDKH)
paraüexercício 2Ü19. ,\.\1PAR0 LEGAL: Lei ixdcraín' l().520.()2
e subsidiariumenie nos lenni» da Lei n' S.6Wi/93 com aliciaçiSes
posteriores. MODALIDADE: Ptcgüo Presencial n" 002/2019/SRP
- VIGÊNCIA: 10 (dez) mesc>- \ VLOR: RJ 2(18.978.25 (Duremos
c oito mil novecentos e setenta e «Hii reais c vinte e cinco centavos).
SIGNATÁRIOS: Sr*. Francisca C onsuelo Lima da Silva. Preleila de
Jaiobi pela CONTRATANTE:; CONTU.AT.VDA: .-VGM [.OSLOSA

- EPRCNPJ n" 11.107.729/0(1(11-88. rvpreseniadn pela Sru. ;^Go.
rete Martins l.iislosa. portiidorn do UPE' ii." 192.956.69.1-04. Jií^
MA, 08 dc fevereiro de 2019 r.Tiiteisca Coiisiielo l.irim da V
Pmfeita Municipal.

^TR/VTO DO CONTR.AlO N" 0(I3/2(H9/SF<'AK RÍTERKN-
CIA: Processo Administrativo ii" n(>2.03()l/2ül9/SEi.'Al/- (Jil-
GAO: Prefeitura Municipal dc Jaiobtí-MA/Seeiviarla MuiiLiripal
de Adrninistraçflo c Finanças. OB.IFTO: Fomcdmcmo pWelado
de material de consumo para atcadcr :i> neec.vsidadcs da Prelciliira
Municipal de Jalobá-MA/Setreiaria Municipal dc Administração c
FinaiKas para exercício 2019, AMPARO LEGAL: Lei Federai it"
10.520/02 csubsidlariamcnic nos tcnnos da Lei n'8.666/9.1 cuni alie-

raçúesposteriores. MODAI.lD.VDi;: Prcgíio Prasencial n"!)!)?.''»!'/,'
SRP- VIGÊNCIA: 10 (dez) meses VAl.ORi RS 115.156.25 (Cemn
c quinze mii. cento e cinqüenta o -eis reai.s e t intc e cinco eeniav om.
SICNATÃRIGS: Sr'. Francisca Consuelo Lima da Silva. Preleila de
Jatobá, pela CONTR/VTANTE: CONTRAI ADA: .AGM l.USTOSA
- EPP. CNPJ n° 11.107.729/0091-88. represemada pela Sra. Ana CIo-
rcle Martins Lusiosa. portadora d.t CPF n." 192.9.56.693-04. Jatobá-

MA. 08 de fevereiro Jc 2019. Franeisea Uortsuelu Lima da .Silva.
\Píefeiia Municipal. _ _
V. --

EXTRyVTO DO CONTRATO N» 1HM/2üI9/.SF:.MLS HKFFRFiV
CIA: Processo Adminislmiivi' a" (IÜ2.Ü301/2()I9/SECAF - OH-

GÃO: Prefeitura Municipal de Jatobá-MA/Secrelaria Mnnicipiil de
Saúde. OBJETO: Fomcciraenio ptircelado de inulerin! de emisiimo
para atender as necessidades tia 1'relóiliira .Mimieipul de Jiilol>:í-MAJ
Secretaria Municipal dc Saúde para o escrcielo 2019. .\MJ'ARO
LEGAL: Lei Federai ii® 10,521) 02 c siib.siJiariamcme nos termos

da Lei n' 8.666/93 com ailcrtiçiVs posteriores. .MODAI.ID.VDF;:
Pregão Presencial n" 002/2019'SRI' - ITUÊNCLV: U) (dc/1 meses.
V.Al.OR: RS 102.232.50 (Cento e dois mil du/cmos e irliila e doi-,

reais c cinqüenta centavos). SIGN-VT-ÃINO.S: Sr". Francisca Cotivue-
Io Lima da Silva, Prefeita dc .iaioEá. pJn rON I RATANTE: GON-
TRATADA: AGM LUSIOSA - iV II.I07.729/()On].88.
representada pela Sra.AnnGoreic.ltanúWKtliivij^i. portadora doCPF
n.® 192.956.693-04. Jatobá-M.\, 08 dd ftvífl/rq dc 2019. !'rancivca
Consuelo Lima da Silva. Prefeita Muni

E.\TR,VTO DO CONTR/VrO N' 0ü5

CIA: Processo Administrativo ii" OU

GÂO: Prefeitura Municipal tle .ititobá
Educação (FUNDEB), OBJFrrO: Eoç/

i.MFx: rkit;ri:.\-

l:.o3r)i/2oi9/si-:<: Af' - or-
M'\'Siva'iariii Municipal de
leeimenlo parcelado de luatc-

ríol de consumo para atender tis neccssklaile.sda Prelcitura Municipal
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NtUiILTÍ A/Al> SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DF JATOBA

1

|oi.6l6.678/000l-66
Il.íTA ÜXKMt^sAO

05/09/2019

AV DEP. DR. JOSE ANSELMO FREITAS, S/N -
l)AlRR4 M)IS7«riO

CENTRO
|<U.
|65693-Ü0Ü

IMTA UHl.NIKADA SAlfJA

05/09/2019

MUNinPK»

Jatoba

(ONtT.AX |U 1 (N.slUICÁoF.^SDVaL
1 MA 1122204603

Hora |3(, í-NTH ̂ DaSaJDA

08:03

«■ATCRA

r
CALCULO 1)0 IMPOSTO

BCSf UECÃUVlAifXikXS i VAlüftlHJiCM:» | ftASPOF C*Ut'UJ FW (("MS !>T | VAUlB D» K-SiS CT
20.017,05 1 3.603,081 0,00| 0,00

VaLOR TUTAL OUik PROOn

20.017,05
V«U« llOltCTV 1 VALOtTfOSrOUPlO 1 re-'U*ONTO 1 OUTRAX l)P&n'3(A.4ACKSS/)R(4S 1 VALOR (K)i*t

0,00 1 o.üüi o,oo| o,oo) 0,00
VAlORimALUAVOTA

20.017,05

■rRANSPORTADORA'OLUMES TRANSPORTADOS

RA/loSiK tAl f FflFTF KXíCONr* | i OniüOAVT r j Pl.A< A f*) VIK UlÜ
19 - Sem Frete | |

UP CVPJ LTF

ENIURPA.'0 1 VfllXICtPCO LE 1»»icio vn*n:ai

ouAvnoAitf. 1 eáKcit | marca jwivt&ACAo |K:«out'ro 1 PE<OlJQUinO

DAI) OS DO PR OD ÜTO/SERVIC O

n')(íiG<> DGSCa iÇ * U ÜO PaO( )LTO, Sfjl ViCC *aCM.5H Cer ri'«p UNIÍl QID. VU UNJT. VUÍ niTAL HV KM.S VLR iCMS VLR. (Al
AlJO
irMs

AlíÇ
IP1

Ui Af<|uivo de mexA. cm acnlico. c^-diviaònRMiA ^ 39261000 UW .11«2 t/Nl) s.twori M.PIMRI 74.M /74.50 !3.41
hmie, (Sdi. npiroinudiu: 30x15r I Kon /

ü2 AliThWbda p>''cafTmbo n' 02, tlnlaibi. n* vt>r cm 96122000 00(1 SIÜ2 UXI) s,ww 4.9000 \ 24.50 /  24J0 4.41 18^
autervü pUdám. cura LonfM oevUkâ

A) Almfati n* 02. tiMi^ m ca* enojo 96122000 000 5102 5.0000 4.9000 24,50 4.41 18.00
cm m4iCTML{rfá»Cico. cc^Q UfTfvj mcciliu Vy
CakubdoTd cora i 2 lUsiu^ i piDu 1^701000 000 5IÜ2 UNO lO.OOOÚ 14.500(1 í»(Xi I4S.UU 26.10 18.00

C^cubt^ra cocn 8 di^UK, â inlha S470I0Q0 000 5102 l/NO lO.OOffil 11,5000 115.00 20.70 18.00

06 Capca currcúvii. cc ij I liznid. 960^2000 iXiO 5IÜ2 CX S.OOOú 57.5000 /2íf7.M 28740 51,75 18.00

07 Croch afero^flúd. AuleràJ piMcici) IfaiupiMaiR, cora 96612000 000 5102 cx 75JIOQO 21.5000 1.612.50 \ i.61240 29005 JU»
•aiT epret^ ci c^SO v<*diie» 1 \

n CaMwcc ofaet* fvteá* o* t ci </)2 uosiaoo 000 51 D) CX 50.0000 LÂOOe l 4Z5JI0 J 7640 18.00

09 ConWTVQ Tttpõde. maral»*»*» tfifoft. láMyw 33?59000 000 Slfl2 rx is.oooo 14.9000 VujÍ 22340 4043 11.00
ripid4, Rfdícâç;!» papel cvmuni ífuco coa 1 Bml, ci
c/J2yrid A

to EIíaücü drculiir. Auper rcsíMcoct:, dc hor/Aclio nuuriil, pci
lOOg

40169990 000 5102 Pí-T 20.0000 2,5000 70,00 70.00 12.60 /a
n rjn.ctupc prado A4140 x 540 cacu cirni SOOonídBdc» 48171000 OOft 5102 l:x id.nm 81,9000 1.658,00 i.65S,00 298,44 L 18.00

t; Lovetope praik) jparalc 310 x 410 raísf cura SOO 4^171000 100 5102 CX 15,00ÚÚ 86,9000 IJ0330 ÍJA340 2Htí 18JM
UBHbdQã

S3 Eavckpe p«^ okdio 2110 ■ 2»0 CRUA coa 5W 48171000 000 5102 oc to.oooo 107,5000 1.075,00 1.075,00 19340 18,00
uniilâiito

u Emtiope pank> í RS x 25D mu cura SOO 48171000 000 $102 CX I0.UOO9 97.5000 975.00 975,00 17540 18,00
Un:iÍMk»

15 Fjipcio pcn papel ctb meul. ura MpoHc dc pUicico. I40II000 ooc 5102 uso S.OODO 10.9000 54.50 54,50 9.81 18.00

c:âL(:llo do iãsqn
rnickiç Kf\ vawíp Vau* TnTAL DÒS SERVKT* «AK K CaUU^ On BSQK VALnftDOlSSQK

DAl>OS ADICIONAIS

rSKíWWACOf.S ITOVPLEXfENTAitGa

PftOC: 002.0301/2019 - PP 002/2019 - SRP AGÊNCIA: 1312-9 C/C
ORUflNTBt 24 630-1 A G K LUSTOSA - EPP BANCO DO BRASIL

RESCRVaOüAOFTSCO
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V A n *1J,K VA UPULaCAO

VENDAS

i'RclIl» lll.lllll. AlirQ«l7-*CAODr VM

421190019997799 ■ 05/09/2019 09:.F3

rNN<-|tJl.*Or.STADU\L

127084576

«suucÁocsTAüUAi. nn si.iíír. tw». <-vn

11.107.729/0001-88

DADOS ÍK) PROPCTO/SERVIÇO

WOUfO DESCRICAú l>0 PRDÜUtrvSÉRMCO NCM-Slt tST irof UNIU U7U VULUNir. MA 1l/tAL oc icus VUL KNCi VUL 1P(
A(Jg Al.lg.

(PI

\(>
Grampo ni(ju«ltuJo 26/6 pJiu jjrdtnivcJtior Kmbdld^em cm 9(}|?I9(>95 rion 5102 cx 10,(1(1(10 5.7500 .57.50 57,50 10.35 IH,IX)

sT V. 5UOO unitbdu.

17 Morcd (exu>, iriueihil pJá»tku» tipo pvnu muda
cltanrrada, n») rvcarrcgável EftiluU|cni em caixa com 12
obÍiImIcs.

9riOS3onn noo 5102 cx io,orino 2J,90ÍR) 239,00 Z39.(K) 41,02 (R.dO

II
Molha dedMptmmaMKnotfc papdqoenttt

roí i2g
3401)900 000 5)02 UND 41X0000 A40QD niOD )7&.« 31,611 I8J»

19 0^»{iader4e B04 «» aailko cb*i 2 39249000 000 5102 UND 4,0000 310000 Ul» 1)2.» 20,16 IRvOO

7 OrpnizaikTik mo* em aoiltm com 3 ér\ 't*6r\» 79349000 000 5102 UND 4,9009 39.30PQ 1.51» 15X.00 2K.44 IK.OO

?, Foau arqtu^u tDono poüondv 42021210 oon .51Ü2 UND iuaoQoo 7,9000 1)70,00 137U,tiO 426.61} IX.INI

22 Toata coliloiio, im capa plibilca jircu 50 43021210 000 3102 UND 2U0,OUOO (5,9000 .3.(X(l,0U 3.1WL00 572,41} IK.OQ

cns-elopCA pláMicoe reiuçukw. DlmcBXõea ofVuúibâilaA:
24a33cin

y
Fteui dãtcwtaao, een caMkta. lamanho Ai, mb aba.

C<rc«varíads4
43021310 000 Slt)2 UND 20D.OQOO 2.73tP0 5AQ0 550310 99J» IR.»

24 FaOr iJocumciuk matenal de canl« thptoR, umanhp 42021310 DOU 51(12 UM) 50.0000 3.9OU0 193,00 193,00 35,10 IM.»
oficio» cao aba c cuni dàdko. Cofci vaeiadtt.

fefccv^ em «CT* wqooUdo q" 02 vadIOO 74}51()00 000 5102 CX (0,0900 3,9500 .)9.50 39.50 7.11 íh.»

26
PcrTurador gnmdc. com 02 Airos. Com capacidade para 84729040 000 5102 UND s.oooo 24,9000 124.50 124.50 2Z4I 18.»

perturaraié lOOfuUua.

27 PinL-el moJTddor pcrmanenic com ponta dc fcloo, 9603)000 000 5102 CX (U.OOOO 319000 329,00 329.00 59.22 18.»
fccafftgás-d. caiu com 12 uníJikt (aTiil. vemcUn» e
preto)

2%
Parta caa0a, dip»epapal.a>nmMGndicriiin,aao9^
Cume c trao^amte

96089990 101) 5(02 UND to,uno 7,W9oa 79.» 79,00 14,22 18»

29 Pocu canmhBcm pm i2 carioíaB d3Q4«MO uuo 5102 UND sjuoa IZMtOO 6150 62^ HJS 18.»

Pvfta tiírOí pe^^^DO 3926I0UU uw iJU2 IWD 3,0000 2I4(UI 107» 107,50 IVJS J8,W

}| Prv>ch«ui cm acHIko iimunho t9lÍcÍ6 trani^cntc com 3936]OUÜ 0UI1 Si(J2 UND IS.WliO X.9000 131.5» (33,.5(í 24.03 18,0»
pfgQtküoT d< meu]

^2 Quadro dc aviw curlit^, otcdinrUi UDs7() 4S049(KK) IHKl 5íIj2 UND 5,U(H)U 9R,5(W(> 492,5» 492>S0 88,65 (8,»

i3 Quadra de svúft etffiplcf 5lht1UU uhaoittki 4,50490UU (HW 51112 VTND (L5,90W 429.50 429.50 77J1 (d.W

34 ftcsuo traospanaitc 60cm, pacou.* cum lOmid, 39361000 100 5102 KT t5,0000 35.CKHK) 525,«> ,515,00 94.50 (R.OO

35 TtWHffacaboempoíipnipílerw. íigrauuiaQaiAndca. 83J30000 000 5(02 UND 23,0000 2.75« 6K.73 68.75 12JB (8,»
lãmíoa cm aço iaozidivd, tem paata. camprimcato
l3Cfn.

Alcard IOOGral.eaáacoa 12 imidadâ-t 29aM100 000 Sl02 CX 15.0000 51,5000 772,50 772.50 139.05 (H,(X)

Al<;ool 5C0di1. colu com 24 \aaubtk-t. 29051100 100 5102 CX 5,0000 5J.-50Q 1«.75 258.7S 46,58 (8,00

31 Apoatador dc lãpú com dcpá5Ítn cAll Cur«. eoret 82141000 000 5102 UM) 5.0000 11.4000 /57,0o 57.00 (0,26 (R.OO
Mvtidaa, ca c/l2 eãdadcv /

39 AfXfliadoc dc Upãi de 0) fiSB. com ca&ia com 82141000 000 5)02 CX 30.0900 7.5000 / 125.« 225,00 4040 11,00
24un«dailea j

40 6<MTBcfaa bmua ixan capa. ii*4ü. Caiu com 34 uordades 40011000 000 5102 CX 10.0000 f  265,00 263,00 47,70 18,»

41 Cola brarKU 1000 ml. 35061090 000 5102 TUBO 25.0000 8,90» 222,50 222.50 4O,0.S 18,00

42 f ití wJ«iÍva ccfuhMe (aücaiva mágica), mediado: I2i33 59061000 000 5102 UND 10,0000 l.^9úA\  (9,90 19.90 3.58 A- 18,»

4] Fiu tukaívák maiuial crepe. típ<> iiumada. 5UX50, coc
manTUTt.

59O61UO0 ÍIOO 5102 UM) iO,OOUO 7.0(^ \  79.W 79.90 14J8 A 18.»

44 Frts adesiva, maictial polipcvpilcrHi ouiupurBaic tipo
mcTtOfaoc.metImdo; 193(50, sp>Íca^mulmae. {diffcv)

S9O610QO 000 5102 UNO 10,0000 Í.390O f\ 33.00 33,00 5.94 L 18.00

45
Fils«àcscv& OBicnat poUprc^Ucne taa^areafta úp»
mortaCKB. meüinJa: 45*45 apfkav2e mulduao

59061000 000 5102 UND t0.tt90 3,lW y 1 3r.50 5,67 18.»

46 Fiaempa. Daruparate. iSaarui.^ta^pct com 5

■AíJadm
59061000 OÜO SJ02 PCT 10.0000 14.7500 157.50 15740 2045 IMO

47 Fila gomada» 3&DtfUtlOan.pcicom 5 imUudm 5906J00O ooo 5(02 Pin* 20.0000 (40500 2&5,OQ 2854» 5140 184)0

4» fiidrocor (úw 24 cor» 960S2000 100 3(02 u>rj (O.OOOO 5.75O0 59.50 59.30 10.71 18.»
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PADOS PO PRODLITO/SFRVIÇO

CUCXüO OÉ^ÍLiCÁO Uú f ftOOiiTO&CANXO íHláiJI CsT iFOf IISU> gm VUt UMT Mi lOfAL VLR H14i MJLin
Aijg
iCka

AiMX

m

49 Kidf^Njr fino 6 CiKO 9«w:oon ICIO 51M2 ESTÍ lO.OOllO 19.0(1 19,00 7.42 (R.no

50 Mina para gr&Iiu n* 0,9mm cx c'I2 e&lpjoi 4c 12 puniu 000 5102 CX 5.iior»n 2.900(1 14.50 14.50 2.fil IR.<K>

51 fVriTi rjn rm nitrarlnfai n*n? n i:;ÍOO 74l5(nDn OÜO $}D2 CX SMKUJ 1.9S00 19.\5 19.75 IA4X>
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VRtjKMAitnui Airr(>iiirAi.Ai>i)i ir-u;
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IWCfUCAOIiArADOM.

127084576
ISSlWAO ESTADUAL DO SUBST. T

i.107.729/0001-88

DESTINATÀajOdlEMírrFJSTF.
NuMtSAZAO SIll.TAL

PREFEITURA MUNICIPAL DF. JATOBA
1 (NW.T.TP
|()t.6]r).678/()0()l-66

DATA DAHUl.SAü

30/08/2019
F.NTjFSÉCíI

AV DF.P, DR. JOSE ANSELMO FREITAS, S/N -
OAIRSIXUISIUITO

CENTRO
Iru-

|fi5693-000
UaIADUI-VIBADASAIIM

30/08/2019
MUNlCmL'

Jatoba
FÜNF-IAX ll.T 1 l>iMT>K'.lill--rTAIAJAL

|ma|
IKflT A Df: êntilupaíaoia

07:34

SATURA

CAI.CUI-O DO IMPOSTO
nuF nr cÁuxii^Duk/MS 1 vauib ih.icaas

7.855,70 1
l BASFUFCAUULonolCMSST 1 VAlOÍOüIl-HAST

1.414,031 0,001 0,00
V A14^ TUl AL r>U& PftO(X;TOS

7.855,70
VAU*iici(»nF 1 VAjo» 110 SI íA-WJ

0,00 1 0,00
rn SEONFO 1 CUTUASIIfSPFLAS ICF^STÓHIAS IvAUMIlOin

0,001 0,001 0,00
VALO* 7 orAL <»A Vt>r «

7.855,70
TRANSPORTADOIUVOLDMKS TRAN.SPORTAiKK

KA/iO'^XlAI 1 tam POR COSTA
19 - SciU Frcie

j contooAvn 1 PLACA r» VFKTJUI LT

1 MijMdna LT MSTVICto UTAnUAL

OUAvnaAW 1 £$K4ir 1 VStCA 1 PT.SOMnO 1 Hso i kjmoo

DADOS DO PROUirrO/SERVIÇO

rcuxCiO DTACR1C *01X) PS (mLTa-JtS VICO ^MSM C«T CfOP UNiD. QTÜ VIJ» LiNÍT VLS !OTAU flf ir'MS VL*. IPI
AÜO
fCWS

ALIO
IPI

0) Aros unicerú rraMt) plútiLU tOOCtan! 2^29X011 wo 5102 oc lO.UWOT 14,WO M9.90 149.W 26,98 18.»

02 AciUd MittiáticiicílS 3825VOOO OÚÚ 5102 cx (o.onuo 54.V«U) 34V4fl 549.181 98,83 IK»

03 Aii»ci«Ucc/06 2.00(lrxü 3BOW100 000 5102 cx 10,0000 19.9000 J99,DU 33,82 18»

04 A^'oa<al [Aiâuw ã3o:yvoo 000 5iÜ2 U'ND 20,0000 JlX^ / 23»,Uü 230.00 41.40 18.»

s BtildcuÍA I2liu«« 39249000 000 5102 USD 10,0000 .5.5W)^/ .<5.00 9,90 18.»

fk B«liii;(ic30li(AM 39249000 000 5102 L'ND 10,0000 S.9000 \  59,00 S9.(K> 16.02 18.00

07 Cúu ik lÔAlurw u' «tü fuJUiM 3ÓÚ50000 000 5102 PCT 2Q>OUOí} J.9S« \ 39.00 39.» 7,02 18.00

08 Cem k^uidto'!} 3405.4000 000 5102 CX (0,0000 44flwÀ 440.» 440.» 7940 J8.00

09 Colbcr rfcpcvtivcS hrasct Pct i'/50 oiüd 39241000 000 5102 PCT 100,0000 2»«« 290.» 290.» .1240 18.»

iO ChiÜLU liqoida 38089419 100 3102 ac 2,0000 21S.90M 431.80 431» 77.72 18.»

Í1 DfSÚircUfüc c/2<4 3S089439 000 3102 CX 10.0000 .U.90« j 549,» 349.» 911,82 18.»

12 Delctgeotc c/24 34022000 000 S1Q2 CX 10,0000 27,90» /  279.» 279.» 50,22 18.»

U L>pfiiAl(ir <úu p<'> 67010000 000 5102 UNE) 10,0000 44,90» 449.» 449.» 80.82 18.»

t4 EspoQ/s tfc açn pci ctvn fl  unid 73231000 000 3102 FD 10,0000 13,00» 130,» 130.» 23.40 )8,M

13 pai lay c'60 73231000 UOÜ 3102 CX 10,0000 234000 235,» 235.» 4230 A" )&»

16 dc Iflvir ksi^ Aipts tRB« 73231000 000 5)02 UND lOO.OOQO 0.5008 50,» SW 9» 18.»

17 Ptlhs A 8Í06J010 000 SJ02 \TSiy 521000 3,1500 (5.7$ 15,73 2,84 / 18,»

18 PtrAjeOur (Ic V4r4l 2 •HI29900 000 5102 CX 10.0900 20,15» 201,50 201.50 36J7 18.»

CÁLCULO DO ISSON
fVJCt )ÇKli uusicfp ^L 1 VaUUi TfFTAL oca &4S£ 06 CaMVÍaonnnjs VAUttüniiSt^

DADOS ADlCimAlS 1 \ /" jí



A G M LUSTOSA

A^- DR OSANO 8RANDAO, 428 . A - CENTRO, CMnat, MA -
CEP: 65690000

rOl.HAS;

fPOO -.

A.SS.

DANFE
Oocumenio Auxiliar Ja No(a

Fiscal Eletrônica

O - EutraJa

t - Saída
I

rCíJu^—
UURULJ.,a

N* 000.001.870

SÉRIE: 55

Página 2 dc 2

II
nuvr DCAiTSSíj

1119 «)f 1977 2«W OtSSSS«SS«e» ms 7*10 SOMI

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fü2enda.gov,br/püfial ou no site
da Sefaz Autorizadora

IKHLZA DA OPLAACAO

VENDAS

pRuivxi.ii) Dt AirrcttiivcAo Dii uso

42119001947734S - 30/0S/2l)19 0«;23

ttíS<.TUCAOISr*lX)At.

127084576

INVSJCÀO i:STADUAl.DO SfBsT. TWB CNPJ

!l.l 07.729/000 N88

DADOS t>0 FROPUTQ/SERVfÇO

CÒtHóU DÊScucAoDO moixaiystftvx0 ISST CTOP 074Mii gli) MJl USTT. VI*. TOTAL BCICW VULICMS vuLiri
ALkí.
1C*TS

ALK;^
rpi

19 Gi/nfáTsTi>icap/co'é «ie 21 961700in (100 5102 UM) 5,0(1110 211.50 11150 3R.15 IA.(M1

2(1 Sábio em pó c74 34012090 000 5102 CX «UvVWl) 93A,fiO 93MIO I6R,48 IK.OO

21 'Tihmr tírrártí i 'T' 340i3ona QCD 5)02 cx ID.ffiKM 75,9000 iJllLOil 273.34 lA.oa

S»>rk''lí«o iWx c'10 3?y2l90 000 SíOl KT 50.0000 2.«0B 101,50 102.50 IM5 Ift.OO

13 3933^190 tn 5(02 fCt 5aoooo Ze56D ia2.sa EOl^SO IM5 («,00

'i uc9ik'\itQ im ç/)o J93J2190 (OO 5JU2 ECT 15.0000 1.9500 29.25 29.35 SA'' 11.00

TabM de ccsw come dc poUrvnf^eao Bcdta bnncâ 39241000 000 5102 UST) (OOUOO 19.9000 199,00 199.00 }S.«2 IH.OO

F Toallu dc rouo Fclpuda 33(50 6.3o:mkio 000 51U2 UND 20,0(1(10 K.H{HX) 176,00 176.00 H.M IK,00

1" VgMOtaa dc pncabii 96031000 000 5102 UND 20.00UÜ 9.9Ü0Ü I9X.00 m.w Í5M lA.OO
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1 cvpn.TF
|0l.616.fi78/0Ü0l-66

DA TA Da bMlslAO

03/06/2019

ENWÍKCD

AV DEP. DR. JOSE ANSELMO FREITAS, S/N -
QAiRRmii^no

CENTRO

|<U'
|65693-Ü0Ü

lIAlA DL FNlRADA.SAIfM

03/06/2019

yusínno

Jatoba

fOKEFAX ILT 1 l>SiRll't'ir.STMli:.vl

|ma|
HuSA in: t.vn»AiiA.-iAlc>A

07:1 í

-6TVRA

r
CALCULO DO IMPOSTO

RA.>:rni LAUiaunüicu» 1 v-Aii>eixhcací I ivask«• t-AU\'Lunuicvssr 1 vaio» ct

15.377.401 2.767,94| 0,00| 0,00
V ALUA TUT AL nuá PRLXIUTUE

15.377,40

V*LO»l*irBFIf J VA10»I«?IÜV»0 1 IB-Sro^ro j <XTllAÍT>fSPMASAfI4JÓ»l»S |v«L0»ll01t1
0.00 1 0,00 1 o,oo| Ü.ool 0,00

VAIABI TCFtAL DAHOTA

15.377,40

mO.WRTADORrtOI.IIMES TRAN.tPORTADOS

fl«/.S<l50n«t. j FRITE WBCOVr» 1 CÓraOOASTT 1 PI.Ar»I>OVH(VtA>
jg - Sem Frete | |

LI csp;a>p

Lvrutetxi jAR.T-TCWO Lf i*isr»K'io FjrrAiicAL

QUA-mOAM jrswcw |i.iaiiiia jw^osucAo jwsoMUFO iRP^OlIOtXCO

DADOS DO PRODIUO/SKRVIÇO

còmoo i)f:.srR 1cAo DO proiiirmscsvico NfU^H CST CTOP USJÜ. QTO \L« UNIT. VLR To;r4L íiCtrMS VLR, VI
AÜQ.
lOfS

Miç.
rw

01
t\ngurvo DEMESA. fm AcntiLico. ivmwi ÜOU 5IÜ2 UND S.TOW 14,91110 / 74,50 74,50 13,41 íti.m
PAiW^rtCHAS <.7I)fVIS(MyAS NACOR

FVRVfÉ.DlM.AWOXÍMADAS: JflXlSXÍSCM V/
02

Al MOFADA P/ CARIMBO »t TINTADA. COR %i22000 000 $102 UNTl 5,0000 4.V0M 24.50

\
24,sn M;

AJXX. L&TOJO KM MATEÍRAI. PLASTtTO, COM
TaMPaMITAUCA /

X Al.MOFADA P/CARlSmON- Ü2. TINTADA, COR 96)22000 OOO .^102 UND .5.ÜÜU0 4,9^ \  24.5U 24,50 4,4) i 8,1X1

p
?Ri;i A, i:STOJO KM MATUIRAI. PI-A.STICO. COM A
TAMRAMirrÁUCA V

CM CALCULADORA COM 12 DÍGITOS APIUÍA 8470J009 000 5102 UN» tO.dOOO I4.500&^  145,00 145,00 26,10 18,00

o.s CALCULAlXlAA COM S UIGJTO&. A PIUIA 84701000 OOO 5J02 UND í 0.0900 115000 115,00 115,00 20,70 18,00

06 CANETA CORJUmVO CX 012 ÜSD. 321S9Q00 000 5102 CX 5.0000 57,5000 2S7J0 297^0 31,75 18,00

07 CANETA tÃlKROCrRAFrtX MATT^DaLFIASTICO 9608IOÚO 000 5t02 OC 50,0000 21.4000 {.075,W 1.075,00 I9L30 18.00
TRANSPARENTE, CWO SEXTAVADO, FONTa
COM liSFtRA OFTUNGSrtKIO. CtROSA CX
CÍOIJND

OS COI.íTILTE I-\nNAtXJ. CABECA REDONDA N' B

CX CV 72UNO
BlOslOOO 000 5J02 CX .SO.OOÚO a,KW 42.5,00 425,00 7630 ;8,oo

oo C0RRim\'0 Í.KíUTX). MATFRIAL A »ASE
itAoua. sKCAin:M rápida. apucacAo papel
COMUM IKWI. OC CV 12 UNTD

I21S909Ú OOO .5102 CX 10.0000 14,9000 I49W 149,00 26.S2 ■i %M

to ELÁSTICO CTOCUI.AR. SUTOl RESISTENTE. Ot
IK)RRACHA NATURAL rCT tOOC

40164990 OOO 5J02 pcr IO.MOO 25000 25,00 354» 6-M 18.00

II ENMa.OPF PARDO A4 240X Mi CADCA COM
54KR.*NmADLS

4i}7J000 OOD 5102 CX 10,0000 42.9000 »29,0O 829,00 149.22 18.00

i: KWn.OPF PAWX)GK.O«'Dn 3IÜ X 41UCAL\A
COM iüOUNIDADF

4B17IOOO 000 5102 CX 10,0000 S6.90(i0 M9.00 869,00 156,42 18.00

CALCULO DO ISSQN
ivsnuç Ko wvwp.M, I VaL/UI TDT.\1. DAfSEKVfÇnS feASC OC r.>lXVlf> VI ISiQN vKk/m (in vs$í^

DADOS ADinONALS

rVFfW V \CÒ(S COWnEVOfTAftQ

FBEGAO PRESENCTAL K'002/2015 - SRP MATERIAL DE CONSUMO PARA
PREFEITURA f-fUNICIPAL DE JAT08A AG: 1313-S C,'C:24 6

30-1 A.Õ.M. LUITC.IA- EH' BRANCO DC BRASIL

fe&nVAOO \0 PISCO
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127084576
ISiiMKÀt) rst AlRlAL Do 71»

.107.729/0001-88
DADOS PQ PttOOVTO/SERVfÇO

CCilMtM) DLSclij; Au iiuPRoixnckxaivKu NClAiSIl ITUP UNOX «JL CNrr, NU. roTAL BXILMS VUl)r54K VULtPl Alia
ICM6

Alio.
JPf

n KNVKlOVt TA ROO MbOÍO 200X 2M C AfXA a>U

<Ü0l,-Nm4l>K
4fli7;onn (KW 5io: CX lil.flfHW 107,5000 1,m75,00 ! .075.00 193.50 18,1X1

14 FWFLOfF PARtX) VEQlJFVO 185 X ISOCAOi A
rOMJUUUMDADK

4Ai7tonn nnn 5102 CX {ll.mHHI 97.$n00 975,(« 97.*.nu 175S0 18.00

(5 F.SPFTO PAR A fAf^l. tM MF.TAU COM SUPÜTl 73239900 000 sio: LD.T> 5,0000 111,9000 54.50 54^ W1 18,00

16 GRMAPOXIQUEUAOO M PARA GRMATCADOft
EMBALtOKM CM CX C 5000 VStl

83052000 DOO 3102 CX 10.0000 5,7500 57.50 £7^40 nus IILCD

MARCA TEXTO POVTA MaOA COAES
n.i;o*£SCEvnús rx o i2 ijnd

TtiOlCDDQ <n 5102 CX iQ.ome 73,9000 B9.00 239,90 41,02 18,00

fi MOÜU ()tu>05 PAR A MANUSEIO DF PAPFC. 120 >4011900 000 5)02 CND 20,01100 4,4000 KKOO KK.tn 15,X4 IX.OO

19 0RaAKt7J^tK)R DF. MFSA KM ACRÍUCOCOM 2
1)IVIS<SR}A5

.19261000 ooo 5102 UND 4,0000 2S.0000 IIZUO 112.00 20,16 IK.OO

JCI ORGaKTTaIX» DEXfESA FM ACUn.fCOCOM 3
DIVISÓRIAS

39261000 000 5)U2 A.OOOQ 39.5000 ISAGO I5?W» 2X,44 18,00

3) PASTA .ARQtIVO MORTO POIJDMDA 4202)210 000 5)02 UND 150.0000 7.9000 1.IK5JX) 1.1X5.00 213.30 IKJJO

99 PAgTACATALOCa COM CAPA PLA^TKTA F*ETA
REFORÇADA OF M ENVFLOPES PLASHCO
D1M:24X}3CM

42021210 000 5IQ2 UND sninDOO is.mo IIMMIO 5.180.00 572<40 iig»

PASTA DOCVMEVrO. MATERIAL Dt CARTAO
TR1 n J -X. TAM ASI !0 onCIO COM A8 A
1XASTKX3. CORl S VARIAS

4202)210 000 5102 LTíD 2U0.0000 2.7500 550.00 550.00 99.00 18,00

24 PASTA ÜOCtjMfcVrO.MATÍ-RIAL DECARTAO
TRIPLEX TAMANIiO OtlCK) COM A6A
tí.ASTICO. COR tS VAS 1A S

4202)210 000 5J02 UND 51X0000 3.9000 19.5,00 195,00 55,10 l«,00

25 n RCtVUO EM .AÇO Nlpt' El ADO W ül CX Oi OU MI5I0QU 000 5)02 CX lo.wno 3.9S0D 39.50 59.50 7.11 J8,U0

26 PERFLKADOR GRANÜE. CDM 02 FUROS. COM
CAPAODADt PARA PEJtFl.lCAR ATÉ IOOFOUÍAS

84739040 ouu 5JU2 UND SJBtl) 24.900U 124 JO 124JO 22.4) JSvOO

27 PWCEL MARCADOR PFRMANTVTE CtW DF
FELTRO RtCARRfcllAVFX CX (V 12 UNI D

961M10UU 000 i)U2 CX lO.OOW 32.9QQU 329.00 329,00 59^2 IB.ÜO

23 PORTA CANVTA.a.tPS F PAPEU \'M MaTERUL
ACRÍLICO, NA COR í UMÊ IRANSP.ARi-VlE

96U8y9W 000 S102 i.^n 5,O0(K) 7.9ÍIUÜ 39,5U 39.50 7.1) IB.IAi

29 PORTA CARIMBO COM CAPACIDADE PARA 12
CARLMBOS

3V229WIU ouo 5)02 UND sjnoü 12.5001' 63.su /wo nos iS.UO

30 PORTA DURDC PEQUENO .19261000 000 StÜ2 WD 5,0000 21.5000 ^07.50 / 107.50 19,35 18.00

31 PRANCKIfTA EM ACRaiCOTASUMHOOnciO
TBlANSPARfiKTE COM Pft£NDCDOR DC METAL

39261000 000 5102 irND lOjXOO &.W00

A
89,00 16.02 18.00

32 QUADRO 13£ AVl&O C0RT1C.A. MQ3LND0 100X7U MOIÜUOOU ÜOO 5)U2 LHD .^0000 98,5<M; 492.50 88.65 18,00

QUADRO Dt AVISO StMPI.ÊS ÍOXIOO AI-UMINIO 96100000 000 5io: UND 5,0000 8.S900fl Í29,5è 1  429,50 nji )8.00

iB RITíUA TRANSPARl-STF «K M. PArOTlí COM
lOUM)

3926100) 000 5)02 pcr 10,0000 .U.OOOO l^io.ocl \  350,00 63.00 19,00

35 ÁLCOOL lOOOMU CX O 12 UNÜ 29051100 000 5102 CX 5,0000 .51,5000 1  2S7.SO 46.35 16,00

.t6 ÁLCOOL .RX3ML. CX COM 24 UND 2905)100 ooo 5102 CX 5,0000 51.7500 /  238.75 44,58 11.90

.17 APONTADOR DClApIS COM DEJOSITOCAQ
FUROS. CURLS SÜRTTDAS CX O 12 UNO

83141000 000 5102 UNO .5,0000 M.400D 57.00 57.» 10.26 18,00

38 APONTAÍX7R DCUMtS DE 01 FURO. COM
DirPÓSITO. CX COM 24 UNO

IÍ214IOOO 000 .5)02 CX 30.0000 7.5000 225.90 235,00 40,50 16.00

39 BORRACHA BRANCA CüM CAPA, N' 40, CX COKí
24UND

40169200 000 5102 CX lO.OOOO 26.5000 265.00 265.00 47,70 16,00

40 COLA BRANCA IQOdML 3506)090 000 5102 TUBO

RUDO
IU,0000
IO.Ü009

8.9000
8.9000

S9.00 89.00 16,02 16.00

41 FTTA ADESIVA CEJ.LXOSK (ADESIVA MACiICA),
MEDINDO; 12X33

48JI4I10 70O 5102 UND 53)000 1.9900 9,95 9,95 1.79 1&5»

42 FITA ADH&IVA» MATERIAL CREH; TIPO
GOMADA. 5«X50. COR MARROM

48114)10 000 $102 UND $3»00 7.9900 39.95 i9,95 7.19 18,00

43 FITA AUTiSÍVA MATE RI Al. PlHJPROniENO
TRNASPARFVTF.MFnrNDO: (yX5(H0UREX>

48)14)10 000 5102 L^ND 5.0000 3.3000 16^ 16,50 2.97 163)0

44 FITA ADSI\'A. MATTJ^IAL PROl.rPftOPn.r.NO
TRANSPAREVTT MF.DP^O: 45X45

48)14110 000 $102 UND 5,OOOU 3,1500 15,75 15.75 2.84 18,00
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Prefeitura Municipal de Jatobá
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P)iMó
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W«

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de prova documenta! perante as repartições

públicas federais, estaduais, municipais e outras instituições públicas ou privadas

que se interessarem, que a firma A. G. M. LUSTOSA - EPP, situada a Av. Dr.

Osano Brandão, Centro - Colínas-MA, inscrita no CNPJ n" 11.107.728/0001-

88 e Inscrição Estadual n" 12708457-6, fornece a esta Prefeitura por mediação da

Secretaria de Educação deste município, em conformidade com o Processo

Administrativo n° 044,14.12/2017 - Pregão Presenciai n° 030/2017 material de

consumo do tipo: Material de expediente, material didático, material de limpeza,

higiene, copa e cozinha, tendo cumprido o contrato de fornecimento no tocante as

. ipecifícações exigidos (qualidade aos produtos e/ou serviços) e prazos de entrega,

não havendo até a presente data, nenhum fato que desabone a sua conduta.

J

Jatobá/MA, 14 de janeiro de 2019.

Limi da Silya
"er^Municipal

CPF:4fl0.8$4.963.87

^NPJ; 01.616.678/0001-66'
PREFElTURAMiJ^'í7^T::m8Á
AvDop. Dl. Jor-. S'N®

CEP; 65.B93-00D

PM .Mcm TJMA. 8«ac
R£CnHOÍO»1S8JPFCWTOD390(Al)l
Ottt/Mflf».- twiwo tantai a» ihit»

9ILVA, Rieftm» AutwitcWad». ToW RS 4
Emoftinwnto» HS4,40. rpRc ns aia
ConaulMA validada dnis 6«io «ra
nTt>K/Mai»>a.Miu

!ATOBÁ RRAÇA dW^EN^OS MARIA RITA, 351A - CENTRO -
CF.P 65693-0o0 / FÒNE (99) 3491 1004/ E-mail; pmjatoba_m

l-MA

o.com.br
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g^lritk
í. mm Eii:ic!ri;L

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC

PREGÃO 030/2017 ■ LOTE Íl

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD VL UNIT. VL. TOTAL
1 Arquivo de mesa, em ecrilico, p/fichee

c/divisórias, na cor fumé, dim. aproximadas:
30x25x18cm

Unid 50 14,90

R$ 745.00
2 Almofads p'c2rimbe n° 02, tintada, na cor azul.

estojo em material plástico, c<mi tampa
metálica

Unid. 100 5,80

R$ 580.00
3 Almofada p/carimbo n® 02, tintada, na cor preta,

estojo em material plástico, com tampa
metálica

Unid. 100 5,60

RS 580.00
S Caícuiadora com 6 dígitos, á oiiha Unid. 150 14.50 R$2 17S00
6 Caneta coaetivo, cx c/12unid. Cx iro 64,50 R$ 6.450.00
8 Caneta permanente para CD/DVD. Tinta a

base de álcool. Embalagem em cx c/ 12 unid
(cores variadas)

Cx 100 31,50

RS 3.150.00
14 Colchete iatonado, cabeça redonda n® 14 cx

c/72 unidades.
Cx 200 10.25

R$ 2.050.00 i
15 Colchete Iatonado, cabeça redonda n® 8 cx c/72

unidades.
Cx 200 10,14

RS 2.028.00

17

Elástico circular, super resistente, de borracha
natural, pct lOOg Pct 200 3,25

RS 650.0ÉÍ' ,

19

Envelope pardo A4 240 x 340 caixa com 500
unidades

Cx 50 65,90 RS 3.29^00'

20

Envelope pardo grande 310 x 410 caixa com
500 unidades

Cx 50 89,90
T7

RS 4.495.00

21

Envelope pardo médio 200 x 280 cabca com
500 unidades

Cx 50 99,00
R$ 4.950.00

22

Envelope pardo pequeno 189 x 290 caixa com
500 unidades

Cx 50 59,90
R$2.995.00

23

Espeto para p^l em metal, com suporte de
plástico. Unid 100 6,50

RS 650,00

25

Extrator de grampo, tipo alavanca em aço
cromado ou niqueiado, comprimento mínimo
12cm,

Unid 120
#

i.as

RS 234.00

26

Grampeador de mesa metálico. Tamanho
médio com capacidade para grampear até 25
folhas de papel.

Unid 120 12,90

RS 1.548,00
1 Grampo niquetado 23/10 p/ grampeador - cx

2üic/1ÜÜü
Cx 250 3,50

RS 675,00
I Grampo níquelado 26/6 para grampeador.

291 Embalagem em cx c/5000 unidades.
Cx 300 A Qi; 1

' 1 R$ 1.485.00

PRAÇA DE EVENTOS MARIA RITA. N°

L bP n" 65693-ÜUO / í-UNb (99) 3491 1004/ E-'
ENTRO-JATOBA-MA

ijaíoba_ma(âyahoo.com



POLHAS

I og

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Jatobá
CNPJ n° 01.616.678/0001-66 ^ sovufo lumcini

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCiilÇAO - SEMEC

36

Marca texto, material piástico, tipo ponta macà
chanfrada, não recarregável, cores
fluorescentes variadas, boa resistência a luz.

Composição: resina lermoplástica, tinta a base
de glicoi, corante e água. Embalagem em caixa
com 12 unidades.

Cx 100 21,90

R$ 2.190,00

36
Organizador de mesa em acrílico com 2
divisórias

Unid 30 41,50
R$ 1.245,00

43 Pasta arquivo morto polionda. Unid 2.000 5.35 RS 10.700 00

44

Pasta AZ, lombo estreito, em material plástico,
tamanho ortcio Nas cores: preta. azul.
vermelha, amarela e verde, caixa com 20
unidades

Cx 150 124.90

RS 18.735.00

52

Pasta em U tamanho A4 em polipropileno
transparente. Cores variadas.

Unid 400 2,10
R$840.00

53

Pasta sanfonada, bicoíor. tamanho oficio 2 com
12 divisórias

Ur)d 350 17,90
R$6.265.00

57

Perfurador grande, com 02 furos. Capacidade
p/ perfurar até lOOfolhas.

Unid 60 43,90
R$ 2.634,00

58

Perfurador médio, c/ 02 furos. Capacidade p/
perfurar até 25 folhas

Unid 80 17,95
.RS 1.438.00

64

Pincel marcador permanente com ponta de
feltro, recarregável, caixa com 12 unid (azul,
vermelho e preto).

Cx 150 26,70

RS 4.005,00

65 Pistola p/c(^ quente Grande. Unid 100 23,90 R$ 2.390,00

66

67

Pistola p/cola quente Pequena

Porta caneta, clips e papel, em material
acrílico, na corfumê e transparente

Unid 100 15,90 R$ 1.590.00

Unid 100 12,90
RS 1.290.00

69 Porta durex pequeno Unid 100 18,90 RS 1.890,00

_ 74

78

Reabastecedor de marcador permanente.

Caixa com 12 unidades. Cores variadas
Cx 100 45,90

RS 4.590,00

Tesoura cabo em polipropileno, formato
anatômico, lâmina em aço inoxidável, sem
ponta, comprimento 13 cm.

Unid 200 2.10

R$ 420.00

79

Tesoura, cat» em polipropileno. formato
anatômico, lâmina em aço inoxidável, com
ponta, comprimento 21 cm.

Unid 150 9,50

RS 1,425,00

82 Trena de 5 m Unid 40 16,95 R$678.00

/ TOTAL R$ 101.258,00

PRAÇA DE EVENTOS MARIA RITA,
CEP if 65693-000 / FONE (99) 349! lOi

IA - CENTRO - JATOBA-MA

ail: pmjatoba_ma@yahoo.com.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EPUCAÇAO - SEMEC

PREGAO 030/2017 - LOTE U

LOTE 2.2 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD VL. UNIT. VL. TOTAL

4 Apagador p/quadro branco, em plástico, com
depósito contendo 02 pincéis marcadores, cores
variadas.

Unid 600 4,20

RS 2.520.00
c Apontauor cj& lâpj& com deposrto c/G2 furos,

cores sortidas, cx c/12 unidades
üníd 500 17,90

RS 8.950,00

6 Apontador de lápis de 01 furo. com depó^,
caixa com 24 unidades

Cx 700 9,50
R$ 6.650,00

7 Avental de nylon. adulto, com viés de
polipropileno

Unid. 200 7,50
R$ 1.500,00

n Barbante de nyion, rolo com 500 metros. Rolo 250 8,50 RS 2.125.00

í  12 Bloco auto-adesivo p/recado, c/lOOfis.
Dim.aprox.75x102mm

Bloco 400 3,20
RS 1.280,00

,  13 Bloco para anotação, branco c/lOOfIs, medindo
15x21cm

Bloco 400 3,00
RS 1.200,00

14 Borracha bicolor c/2 cores, sendo vermelha e
azui. Caixa c/40 unidades

Cx 150 16,50
R$ 2.475.00

15 Borracha branca com capa. n** 40. Cabo com 24
unidades

Cx 100 19,50
RS 1.950.00

1

18

Caderno de caligrafia 40 folhas, capa dura. Nas
cores: azul, verde, vermelho e amarelo, pacote
com 10 unidades

Pct. 750 13,90

RS 10.425.00

19 Caderno de desenho em esperíal 48 folhas Unid. 1.500 1.75 R$ 2.625,00

20 Caderno de desenho em espiral 98 folhas Unid. 1.500 4,50 RS 6.750,00

'  21

Caderno de desenho pequeno, brochura 40
folhas

Unid. 2.000 1.25
RS 2.500,00

1

)

!  22

Cartolina 15Qg, folha medindo 50x66. nas cores:
amarela, verde, azul, rosa e branca, pacote com
10 unidade (comum)

Pct 350 8,50

RS 2.975.00

2,3

Cartolina guache medindo 50x66, cores
variadas, pacota com 20 unid

Pct 200 15.50
RS 3.100,00

27 Cola quente bastão fino. Unid 250 0.50 RS 125,00

28 i Cola quente bastão grosso. Unid 100 0,70 R$ 70.00

i  32 Conjunto de figuras geométricas Unid. 1.100 8,90 RS 9.790,00

4Ü

Fita adesiva celulose (adesiva mágica), medindo:
12x33 Qi>e fique invisível no reparo de
documentos e que aceite escrita de caneta e
lápis.

Unid 150 2,40

RS 360,00

41
Fita adesiva, material crepe, tipo gbmada,
50X50, cor marrom. W ( \ Unid 100 8.20

RS 820,00

V

\

PRAÇA DE EVENTOS MARIA RIT>^tf^ t A - CENTRO - JATOBA
CEP n® 65693-000 / FONE (99) 3491 1 (Wí^E-mail: pmjatol^_ma@yahoo.cotn
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42

Fita adesiva, matensi poiipropíleno transparente,
tipo monoface, medindo: 19X50, apTicaçâo
multiuso. (durex)

Uníd 100 0,75

R$ 75.00

43

Fita adesiva, mateiiai poliprc^iieno transparente,
tipo monoface. medindo: 45x45 aplicação
multiuso.

Uníd 350 2,75

R$ 962,50

44
Fita crepe, transparente, 45mmx45cm, pct com 5
unidades

Pct. 200 13,75
R$ 2.750.00

45

47

Fita dupla face 18mm x 50m Unid 50 4,95 R$ 247.50

Giz de cera. caixa com 12 cores Cx. 1.200 2,55 R$ 3.060.00

51 Hidrocor fino 12 cores Estj. 500 2.75 R$ 1.375.00

52 Hidrocor fino 24 cores Estj. 250 4,55 R$ 1.137,50

53 Hidrocor Tino 6 cores Estj. 250 1,30 R$ 325,00

54 Hidrocor grosso 12 cores Estj. 250 7,90 R$ 1.975.00

55 Hidrocor grosso 6 cores Estj. 125 4,50 R$ 562,50

56 Hidrocor jumbo 6 cores Es^. 125 5,15 R$ 643.75

57 Isopor Placa 15mm Unid. 750 3,25 R$ 2.437.50

55 Isopor placa 20mm Uníd. 750 4,20 R$ 3.150,00

R$ 4.125,0059 Isopor placa 25mm Uníd. 760 5,50

62 Lápis de cor grande 36 cores Cx. 400 14,90 R$ 5.960,00

67

Mina para grafite n" 0,7mm cx c/12 estojos de 12
pontas

Cx 50 1,95
R$ 97,50

68

Mina para grafite n" 0,9mm cx c/12 estojos de 12
pontas

Cx 50 2,30
RS 115.00

89

Papel 40 kg, medindo: 66x96, embalagem com
100 unidades.

Pct 80 91,50
R$ 7.320.00

71

Papel camurça, cores variadas, dimensões
aproximadas: 40x60. Embalagem em pacote
com 2Sunde.

Pct 50 18,75

R$ 037,60

75
Papel ceíofane, diversas cores com 50 folhas Pd. 250 35,90

R$ 8.975.00

77 Papel c^epon 48x2mts. pct com 10 folhas PcL 400 7,50 R$ 3.000,00

78 Papel de seda pct com 100 folhas Pct. 180 11,00 R$ 1.980,00

87

Reabastecedor de marcador para quadro
branco. Caixa com 12 unidades. Cores variadas.

Cx 100 64,00

R$ 6.400.00

68

Reabastecedor de marcador permanente. Caixa
com 12 unidades. Cores v^das

Cx 200 58,40
R$ 11.680.00'

91 Tinta guache lavávet 6 cores Estj. 1.200 2,30 R$ 2.760,00

TOTAL RJ RS 140.241,25

praça m-FVFNTOS MARfA RITAAí^51 A - CF.NTRO - .lATOBA
Cl-P n" 65<?'53-n(M3 / FONF. (09) 3491 lOO^/B-mail: pmiatoba_ma@yahoo,corn
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42

Fita adesiva, material polípropileno transparente,
tipo monoface, medindo; 19X50, aplicação
multiuso, (durex)

Unid 100 0,75

R$ 75,00

43

i-ita adesiva, maieriai pciiprcpiieno transparente,
tipo monoface, medindo: 45x45 aplicação
muitiuso.

Unid 350 2.75

R$ 962,50

44
Fita crepe, transparente, 46mmx45cm, pct com 5
unidades

Pct. 200 13,75
R$ 2.750,00

45 Fita dupla face 18mm x 50m Unid 50 4,95 RS 247,50

47 Giz de cera. caixa com 12 cores Cx. 1.200 2,55 R$ 3.060,00

51 Hidrocor fino 12 cores Estj, 500 2.75 R$ 1.375,00

52 Hidrocor fino 24 cores Estj. 250 4,55 R$ 1.137,50

53 Hidrocor fino 6 cores Estj. 250 1,30 R$ 325,00

54 Hidrocor grosso 12 cores Estj. 250 7,90 RS 1.975,00

55 Hidrocor grosso 6 cores Estj. 125 4,50 RS 562,50

56 Hidrocor jumbo 6 cores Estj. 125 5,15 RS 643,75

57 Isopor Placa 15mm Unid. 750 3,25 RS 2.437,50

5R Isopor placa 20mm Unid. 750 4,20 RS 3 150,00

59 Isopor placa 25mm Unid. 750 5,50 RS 4.125,00

62 Lápis de cor grande 36 cores Cx. 400 14,90 RS 5.960,00

67

Mina para grafite n® 0,7mm cx c/12 estojos de 12
pontas

Cx 50 1,95
RS 97,50

65

Mina para grafite n° 0,9mm cx c/12 estojos de 12
pontas

Cx 50 2,30
R$ 115,00

69

Papei 40 kg, medindo: 66x96, embalagem com
100 unidades.

Pct 80 91,50
R$ 7.320,00

71

Papel camurça, cores variadas, dimensões
aproximadas; 40x60. Embalagem em pacote
com 25ünds.

Pct 50 18,75

R$ 937,50

1  75
Papel celofane. diversas cores com 50 folhas Pct. 35,90

RS 8.975,00

77 Papel crepon 48x2mts, pct com 10 folhas Pct.
Vy 400 7,50 RS 3.000,00

78 Papei de seda pct com 100 folhas Pct. A 180 11.00 RS 1,980,00

87

Reabastecedor de marcador para quadro
branco. Caixa com 12 unidades. Cores variadas.

Cx D.00 64,00

RS 6.400,00

88

Reabastecedor de marcador permanente. Caixa
com 12 unidades. Cores variadas

Cx 200 58,40
R$ 11.680,00/

91 Tinta guache lavável 6 cores Estj. 1.200 2,30 RS 2.760,00

1 TOTAL R5 . i R$ 140.241,25

PRAÇA OF FVFNJTOS MARIA RITA
CI:P n''' A56O3-0P0 / FONF. (QO) 10,

1A - CRNITRO - .lATOBA

-mailt pmiafoha_ma@yalioo.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAQ - SEMEC

PREGÃO 030/2017 - LOTE I

LOTE 2.3 - AQUISiÇÃO DE MATERIAL DE UMPEZA E HIGIENE, COPA E COZINHA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD VL UNÍT. VL. TOTAL

1 Acua sanitária frasco plástico lOOOmI Cx 100 19,90 RS 1.990.00
■? ' •^  1 Ácido Muriático c/12 Cx 25 60,90 RS 1.522.50
3 Álcool comum c/12 Cx 70 56,00 RS 3.920,00
4 Álcool ael SOOmI Und 250 6,99 RS 1.747.50
5 Amaciante c/06 2.000ml Cx 50 25,00 RS 1.250.00
6 Aromattzanlc Sprov Und 1S0 10,30 RS 1.545.00

^  [ Avental plástico Und 100 4,49 RS 449,00
®  : Bacia piastica média Und 100 11,90 R$ 1.190.00
9 Balde de 12 litros Und 50 6,50 RS 325,00
10 Balde de 20titros Und 50 11,90 RS 595.00
11 Barbante plástico Pct 100 9,50 RS 950.00

j BrHho alumínio c/24 Cx 30 31,50 R$ 945,00
SO Caixa de fósforo c/ 40 palitos Pct 100 1,43 RS 143,00
14 Cera liquida c/12 Cx 75 57,90 RS 4.342,50
15 Cesto p/ lixo cores variadas Und 130 6,50 RS 845,00
16 Copo descartável p/ áqua c/ 50 Cx 50 89,12 R$ 4.456,00
17 Copo d^cartável p/ café c/ 50 Cx 50 68,84 R$ 3.442.00
18 Colher de alumínio grande Unid 150 3,49 RS 523,50
19 Colher descartável branca Pct c/5Gunid. Pct 500 3,66 RS 1.830,00
20 Criulina liauida Cx 2^ / 91,50 R$ 2.287,50
21 Oesinfetante c/24 Cx lè \ / 59,00 RS 4.425,00
^ ! Desodorizador de ar c/12 Cx 50 XA 94,00 RS 4.700.00

! Deteraente c/24 Cx 75 A) 28,20 RS 2.115.00

i Espanador tira pó Und 100 /  ] 18,00 RS 1.800,00

: Esponia de aco pct com 6 uníd Fd 30 iy 9,50 RS 285,00

: Esponia para iimoar c/60 Cx 35 20,45 RS 715.75
. . . . . .

. csoonia ae lavar lOuca cupia race Untd 1200 A ÂC RS 540,00
28 Escova sanitária com suporte Unid 150 7.27 RS 1.090,50
29 Faca de cozíntia grande cabo de madeira

inox UnkJ 100
12,06

RS 1.206,00

i Filtro p/ áqua 3 velas Und 0 133,70 R$
11 i ..

rratiuia ue aiuuuau uiveiud cures Uiid 1500
A 40 RS 3.135,00

i Garrafa Térmica p/ café de 21 Und 50 36,50 RS 1.825.00

33
Guardanapo de papel 23)(22an pd com
50 600

37,00
RS 29.600,00

PRAÇA DE EVENTOS MARIA RI
CEP 65693-000 / FONE (99) 3491

A-CENTRO-JATOBA
aii: pmJatoba_ma@yahoo.com

•o>
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'  54 ! Limpa Piso c/12 Cx 50 75.90 R$ 3.795.00

35 í Lustra móveis c/12 Cx 50 41.50 R$ 2.075.00

36 i Luva de borracha g Pr 150 3,35 R$ 502.50

37 i Luvu út# bciiawia tti Pi iOU RS 435.00

>  38 Pá p/ lixo de Diástico Und 200 3,30 R$ 660.00

>  39 Palha de aoo c/14 Pct 200 18,90 R$ 3.780.00

40 Pano de prato 60x40 Cm Unid 250 3,76 R$ 940.00

!  41 Pano de chão c/IOG Pct 20 381,50 R$ 7.630.00

;  42 Pano de chão c/3 Und 350 11,10 R$ 3.885.00

1  43 Paoei hiaiênicoc/48 Fd 180 39,80 RS 7.1B4 0n

1  44 Pilha A Und 100 3.42 R$ 342,00

! 45 Pilha AA Und 100 3,72 RS 372.00

1  46 Pilha AAA Und IDO 3,81 RS 381.00

1  47 Prato descatável fundo 12cm Pct 500 0,70 RS 350.00

■  48 Prato descatável raso 15cm Pct 500 0,85 RS 425.00

49 i Prato descatável fundo 21 cm Pct 400 1,60 R$ 640.00

50_

1  51
Prendedor de Varal c/12 Cx 50 19,50 RS 975.00

Rodo de madeira Und 100 9,50 R$ 950.00

;  52 Sabão em barra c/*0 Cx 50 40,30 RS 2.015.00

•  53 Sabão em pó c/24 Cx 50 63,27 RS 3.163.50

i  54 1 Sabão liquido c/ 24 Cx 50 48.80 RS 2.440.00

55 Sabonete c/12 Cx 75 /17.90 RS 1.342.50

56 Satx)nete liquido c/12 Cx 40 W/ 60.50 RS 2.420.00

'  57 Saco p/ lixo 50Itsc/10 Pct 150 V\ 1.99 RS 298,50
se Saco p/lixo iOOlts c/10 Pct 220 /\\ 1.99 RS 437,80

59 Saco p/fixo 30lts c/10 Pct 160 /  \ 1.80 RS 270.00

60 Sprav contra insetos 200 ml Unid 200 /  7,27 RS 1.454.00

61 Soda cáustica c/24 Cx 20[y 73,00 RS 1.480.00

62

Tábua de cortar carne de polipropileno
média branca Unid 50

13,20
RS 680,00

63 Toalha de papel RI 300 2,70 RS 810.00

64 Toalha de mão 33x45 Unid 300 5,90 RS 1.770,00

65 Toalha de rosto Felpuda 33x50 Unid 300 15,20 RS 4.560.00

66 Vassoura de pelo Und 100 2,76 RS 276.00

67 1 vassoura de qiacaba Und 100 5,GG R$ 566,00

66 1 Vassourão de palha c/SO Fd 50 42,36 RS 2.118,00

TOTAL R$ R$ 147.218.55

PRAÇA DE EVENTOS MARIA RI
L EP n'^ 65695-000 / FONE (99) 3491

IA-CENTRO-JATOBA

maii: pmjaioba_ma@yahoo.com
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POLHAS:

PROC.:

CONTRATO N " Ü04/2Ü18/SECAF

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

JATOBÁ. ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA A. G. M. LUSTOSA-EPP. PARA A

AQUISIÇÃO DO MATERIAL DE CONSUMO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
SECRETARIA DE DESEN. ECONÔMICO E
GABINETE. REFERENTE AO LOTE I DO

PREGÃO PRESENCIAL N" 030/'2017.

Pelo presenic instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Jatobá, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" ÜI.616.678/OOOI-Ó6. situado a Praça de Eventos Maria Rita, 351A. centro -
Jaloba-MA. neste ato representada pela Senhora Prefeita Municipal FRANCISCA CONSUELO
LIMA ÜA SILVA, no uso de suas atribuições legais doravante designado simplesmente
CON TRA TANTI- e. de nutro lado. a empresa A. C. M. LUSTOSA-EPP com sede na Av. Dr.
Osaiiü Brandão. CoUnas-MA. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministéri
da Fa/enda sob o n" 1 1.107.729/0001-88. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. Ana Goreic Martins l.ustosa. e pelos mosrrios foi dito na presença das
testemunhas ao llnal consignadas, que em lace da adjudicação e homologação efetuadas na
licitação modalidade Pregão n". 0.30/2017. pelo presente instrumcrito avcnçam um contrato de
compra c venda com entrega parcelada de material de c.xpcdiente. material didático, material de
limpe/a. higiene, utensílios para copa c cozinha para manutenção das atividades básicas da
Prefeitura de Jatobá (Secretarias diversas) FUNDEB e os Fundos Municipais FMS c FMAS. para
o e.xercicio 2018. sujeitando-se às normas da Lei Federal n". 10.520 de 17 de julho de 2002.
aplicando subsidiariamente. no que couberem, as disposições da Lei federal n° 8.666 de 21 de
junho de 199.3. c às seguintes cláu.sulas e condições que reciprocameiuc outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO
Constitui objeto do presente contrato de compra e venda de material de expediente, material
didático, material de limpeza, higiene, utensílios para copa e cozinha para manutenção das
atividades básicas da Prefeitura de Jalobá (Secretarias diversas) FUNDEB e os Fundos
Municipais FMS c FMAS. para o e.xercício 2018. conforme Termo de Referência, e
cspccincaçôcs constantes do folheto descritivo, que integra o Edital do Pregão (Presencia!) n"
.30/2017 - Ane.vo I. proposta da CONTRATADA e demais documento.s constantes no aludido
certame, os itens consiaiiles no Anexo I deste contrato. O presente Contrato é rererente ao Lote I
- SECRETARIA DF. ADMINISTRAÇÃO. SECRE"f;ARJA DE DESEN. ECONÔMICO E
GABINETE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇO'
Os bens serão fornecidos de Ibnna parcelada, até que
cm atendimento às requisiçõc.s periódicas escritas exp
Secretário de Finanças, sendo que as entregas deverão

Praça de Eventos Maria Rita. ii°35ÍA --( ;nlro - Jaiobá-MA.

CEP n" 65693-OOü / FONE (99) .3491 1004/1047 ' C-rr ii: pmiaioba_ma@yahoo.com.br

OCAL DE E.NTREGA.

,tingida a quantidade total adquirida,
pelo almoxarifado c assinadas pelo

eccr ao respectivo cronograma.
Paginn (Jefi



FOLHAS;

As5.:t •

l-.stado do Maranhão

1'retüitura Municipal de Jatobá
CNPJ 01.616.678/0001-66

GABINETE DA PREFEITA
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i»ara(;rafo primeiro

.A primeiia requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega, será fornecida à
Contratada na data de assinatura do contraio. O cronograma de entrega não Hxará prazo inferior
a Ü7 (scfc) dias úteis para início do fornecimento.

PAR.ÁGRAFO SEGUNDO
As requisições deverão conter a idcnlillcação da unidade rcquisitanie. indicação expressa do
número do contraio, do número desta licitação, a identificação da Contratada, a especificação dos
itens, as quantidades, datas e horários, e endereço de entrega.

PARÁGRAFO TERCEIRO
As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fbc-simile e carreio
eletrônico.

PARAGRAFO QUARTO
Os bens deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no cronograma. contados a partir do
recebimento da respectiva requisição.

PARÁCÍRAFO QUINTO
Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, dentixt dos limil^le^is,
a critério do Contratante, cstima-sc em 12 (doze) meses contados da data da ass^^iura do
contrato, o prazo para entrega total do objeto licitado.

PARÁGRAFO SEXTO
Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdcnciários. decorrentes da entrega c da própria aquisição dos
produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto da presente licitação, cm cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente em
até 02 (dois) dias tiicis. contados da data da entrega dos bens. no local e endereço indicados no
Caput da Cláusula Segunda, acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura com as Certidões
Negativa ou positiva com efeito de Negativa do INSS e CRF FGTS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome. o
cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG). emitido^peia Secretaria de Segurança
Pública, do scr\ idor do Coiuralanle responsável pelo rccebinicil

PAR.Á(;RAF0 SEGUNDO
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratan)
a) SC disser respeito à especificação, rcjcitá-ío no todo
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das pcnj
a. I) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la ei

parte, determinando sua
ilidadcs cabíveis:

conformidade com a indicação

Praça de Eventos Maria Rita, n° .15 IA -Cenu^-Jatobá-MA.
CEP n® 65693-000 / FONE (99) 3491 1004/1047 / E-mail: pmjatoba_ma{a;yahoo.com.br
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PROC

Estado do Maranhao

Prefeitura Municipal de Jatobá
CNPJ 01.616.678/0001-66

GABINETE DA PREFEITA

da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias. contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado:
b) se di.sscr respeito à diferença dc quantidade ou de partes, detenninar sua complemcntaçâo ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis:
h.l) na liipõtesc de complemcntaçâo. a Ciontratada deverá fazc-la em conformidade com a
indicação do Contraiantc. no prazo máximo dc 02 (dois) dias. contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA FACULDADE DO CONTRATANTE
Nos dois primeiros meses do exercício orçamentário, em virtude da possibilidade de atraso na
distribuiçàt» do orçamento, no reitisiro de empenhes ou dc outras providências de ordem
administrativa, não ocorrerá mora do Contratante, scndo-lhe facultado pagar as faturas vencidas
durante o 3" (terceiro) mês.

CLÁUSULA QUINTA DA FORMA DE PAG.AMENTO
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura acompanhada das Certidões Negativa ou positiva com efeito de Negativa do INSS e
CRI' Fü rs. na Secretaria dc Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As notas fiscais/faturas que aprcscniarem incorreções serão devolvidas à Conlralada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O pagamento efetuado cm desconibrmidade com o prazo estabelecido, ressalvado o disposto na
cláusula quarta ficará sujeito à incidência de atualização monetária, nos termos do artigo 5",
parágrafo da Lei Federal n" 8.666. de 21 de junho de 1993. com as alterações introduzidas
pela Lei Federal n" 8.883. de 8 de junho dc 1994.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O contrato terá vigência a partir dc sua assinatura c termino cm 31 /12/2018.

PARÁGRAFO ÚNICO
Os prazos de início dc etapas dc execução, de conclusão c de entrega somente admitem
prorrogação na forma c nas hipóteses enumeradas no artigo 57. parágrafo r c 2°. da Lei Federal
n" 8.666/1993 c suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS
O valor do presente contrato é referente ao l.ote 1 - SECRET.MUA DE ADMINISTRAÇÃO.
SECRF; l ARIA DF; DESEN. econômico E GABINETE. loializaüdrtRS 173.206,30 (Cento e
setenta c três mil duzentos c sois reais c trinta centavos) c recursos orçamentários

através das fontes da seguinte forma:

A despesa correrá por conta das seguintes dotações orçamcntáriast

i.üiosÜl.

Praça de Eventos Maria Rita. n" 351A - Centro - JWobá-MA.

CEP n° 65693-000/ FONE (99) 3491 1004/1047 / E-mail: pmjMoba_ma@yahoo.com.br
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FOLHAS:

Ass '

Estado do Mairtnhâo

Prefeitura Municipal de Jatobá
CNPJ n"ül.616.678/000l-66

GABINETE DA PREFEITA

CODIGO ESPECIFICAÇÃO

02.00

02.04

04.122

04.122.002-2005

33.90.30,00

Prcfciliira

Sccrctnria Municipal de Administração
Administração Geral
Mamiteiiçào Secretaria de Administração c Planejamento
Material de Consumo

02.00

02.01

04.122.0002.2003

33.90.30.000

Prefeitura

Gabinete do Prefeito

Manutenção do Gabinete do defeito
Material dc Consumo

1

02.00

02.03

04.I22;0ülS,2O5l

33.90.30.00

Prefeitura

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Manutenção da Sec. de Desenvolvimento Econômico

Material de Coasumo

Parágraftí IJnico
O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e
seus anexos, em especial as definidas no.s dÍploma.s federal e estadual sobre licitações, cabe à
CONTRATADA:

t. Zelar pela fiel execução deste contrato, inilizando-sc dc todos os recursos materiais e humanos
necessários.

2. Arcar com todas as despesas diretas c indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais
como transportes, frete, carga e descarga etc.

3. Cumprir as po.sturas do Município e as disposições legais estaduais c federais que interfiram
na execução do contrato;

4. Manter, durante toda a e.xecuçào do contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo:

5. Dar ciência imediata e por escrito ã CONTRATANTE sobre
afetar a execução do contrato:

6. i Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuíxc
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dol
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização
acompanhamento;

normalidade que possa

.sados diretamente ao

xecuçào do contrato, não
)NTRATANTE em seu

A

Praça de Eventos Maria Rita. n" 351A - Centro\ .Ifliobá-MA.
CEP n" 65693-000 / l-ONE (99) 3491 1004/1047 / E-mail: pmjatoba_ma^;yahoo.com.br
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FOLHAS. f.V.r
PROC.: í. 2^ /

Ass.:

Cslado do Maranhao

Prefeitura Municipal dc Jatobá
CNPJ n° 01.616.678/0001-66

GABINETE DA PREFEITA

»»,. wA;'

7. Responder pelos encargos lrabalhi.sta.s, prevideiiciários, fi.scais. comerciais e tributários
resultantes da e.xecuçâo deste contraio, nos termos do artigo 71 da Lei l 'edcral ti° 8.666/93;

8. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela
CONJRATANrK;

9. A CÜNI RATADA obriga-sc a substituir. à.s suas cxpensas. no lotai ou cm paae. os bens que
apre.sentarcm quaíqtier irregularidade:

CL.AUSLLA NONA - D.AS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTR.ATANTE
Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das di.sposições
deste contraio, cabe ao CONTRATANTE:

1. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução conlraiuai:

2. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente
venham a ser solicitados.

CL.ÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA não poderá subcontraiar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem
como cedè-lo ou tran.sicri-lo, no lodo ou em parte.

CL.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.
A CONTR.AT.ADA fica obrigada a aceitar, nas me.smas condições contratadas, os acréscimos ou
supres.sòe5 que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo do CON TRA IANTE. até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

Parágrafo Único
Eventual alteração será obrigaiorlamcnte formalizada por meio dc Termo Aditivo ao presente
contrato, respeitadas as disposições da l.ei Eedcral n" 8.666/93.

CL.ÁII.SIILA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE
INADIMPLF.MENTO

l-icará im[icdido de licitar e contratar com a Administração direta e .Autárquica do Município de
Jatobá, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição, a pessoa. ílsica ou jurídica, que praticar quaisquer atos pRevIfVLts no artigo 7® da Lei
federal 10.520. de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCI
RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e co
nos aniüos 77 a 80. e 86 a 88. da Lei Federa! n" 8.666/93 c suas allcn

Praça de Eventos Maria Rita. n" 351A - Centro - Jaltibá-MA.
CEP n" 65693-000 / FONE (99) 3491 1004/1047 / E-mall: pmjauvfta_ma@yahoo.com.br
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FOLHAS;

Estado do MaranhAo

Prcleitura Municipal de Jatobá
CNPJ n" O J .616.678/000 í -66

GABINETE DA PREFEITA

PROC.:.?/^ /Já>^
As».:

Pafàgrafo Único
Â conii-atada reconhece, desde jú. os direitos do contratante nos casos de rescisão administrativa,
prevista no artiito 79 da Lei Federal n° 8.666/1993 c .suas alterações.

CL.ÂLSULA DÉCIM.A QUART.A - DO DÍREITO A RF.GER O CONTRATO.
O presente contrato regula-se pela.s suas cláusulas, pelo estabelecido no Edita! de Pregão
.Presencial n" 30/2017. pelas normas dc direito público, aplicando-se, supictivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme prevê o
anigo 54. "capul". da Lei Federai n" 8.666/1993 c suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado, ainda, que:

1. Consideram-se partes integrantes do presente contraio, como se nele estivessem transcritos:
a) Edital cane.\os:

b) A proposta apresentada pela CONTRATADA;

2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federai n®. IÜ.52Ü de 17 de julho
dc 2002. Lei Federal n® 8.666 de 21 de junho dc 1993 e demais normas rcgulameniares
aplicáveis à espécie.

3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contraio, não resolvidas na esfera
admiriLsirativa. será competente o foro da Comarca dc Colinas-MA.

l: assim, por estarem as panos dc acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02
(duas) \ ias de igual teor e forma que. depois dc lido c achado conforme, é assinado pelas partes
para que produ;^a todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e
assinadas.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

rrbnas

Preieit Mimic

Jalobá-M.^, 19 de janeiro de 2018

a Silva

A.G.M. IjüST()SA-EPP

CNPJN. lí.107.729/0001-88
Ana Goreie Martins i.usiosa

Sócia .Administrativa

TESTEMUNHAS:

Praça dc Eventos Maria Rita. n° 351A - Cctttro - .latobá-MA. Pagina6 dc(•
CEP n" 65693-000 / FONE (99) 3491 1004/1047 / K-mail: pmjatoba_ma^yahoo.com.br



i-.stado do Maranhao

Prcfciiura Municipal de Jatobá
CNPJ n° 01.616.678/0001-66

GABINETE DA PREFEITA

''OLHAS

PROC.:

EXTRATO DO CONTRATO N" 0G4/20I8/SECAF.

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n" 044.14.12/2017 - ORGÃO: Prefeitura Municipal
dc Jaiobá-MA/ScciT:iaria Municipal de .Administração. OBJETO: .Aquisição de matéria! de
c.xpedienití. material didático, material de limpeza, higiene, utensílios para copa e cozinha para
manutenção das atividades básicas da PaMeiium de .latobá (Secretarias diversas) FUNOBR e os
Fundos Miinicipüi.s FMS c FMAS. para o c.xercicio 2018. conforme Termo de Referência. O
presente Contrato c referente ao Lote I - Secretaria de Administração, Secretaria dc Desen.
Econômico c Gabinete. AMPARO LEGAL: l ei Federal n" 10.520/02 c subsídiariamcnie nos

termos da Lei n" 8.666/93 com alterações posteriores. MODALID.ADE: Pregão Presenciai n"
0.30/2017/PMJ - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR; R$ 173.206.30 (Cenlo e setenta e três
mil duzentos c seis reais c trinta centavos). SIGNATÁRIOS: Sr*. Francisca Consueio Lima da
Silva. Prefeita Municipal, pela CONTRATANTF.: CONTRATADA: A, G. M. LLISTOSA-EPP.
CNPJ n" 1 1.107.729/0001-88. representada pela Sra. Ana Goreic Martins Lustosa. portador do
CPF n" )92.956.693-(M - TRANSCRIÇÃO: Livro Próprio da Prcrcilura Municipal de Jaiobá-
MA.

Jatobá-MA, I9dejaneirode20l8

(> 'íníXci.fcí.
Francisca Consueio l.ima da Silva

Prefeita Municipal

Praça dc Eventos Maria Rita. n" 351A - Centro - Jatotó-MÃl Pagina 7 dc 7
CEP n" 65693-000 / FONE (99) 3491 1004/1047 / E-mail; pmjatoba_ma@yahoo.com.br



«,D
ESTADO DO MARARHÃD

FOLHAS; í? Çj?

l£^ ^s. NR . /f?/^
PROC

Ass.:

lARIO OFICIA
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ANO Xül N' D33 SÃO LUÍS. TERÇA-FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2016 EDIÇÃO DE HOJE: 46 PÁGINAS

SIMAIUO

Acottno

liiNlíliiln ili; ('minAçjn e Dcfc.u (1« e {'iin;<umidor do
r*liidi) da MjranhSo • I'ROC0\'MA 01

ADITIVOS

Sccfaiaria da tsiadodeCíovcniae Ouirus 02

AJ'OSrU.A

Insliiiiio da CrüniiKdo c Dcfcsu do ridíidâí o CoiiMiniidor do
EM;idi) do N4aranli3n • l'ROC"ON''MA 1)3

AIAS

Coi>ii>«ii Ccniral Pcmomcnic do l.icitavão • l'CL a(2u[ra« ...03
AVISOS

Saofcl.ina do K^^adll du infwisumiura o Oumi> 18

COMfMCACÕES
límpiosa Maranlionjtí do Admniistravây í'in»ilria - CMAP
o Omnis 33

COMKATOS

Soorotirú) «k l->iadi>iic Adininbiraoâu Pcniionciária c OUDoi ..35
CONS IIMO

.Scoroianj do Lsiodo dis Cidades o DosonMiIvimonio L'rbjmi..-)1

CONVOCAÇÕES
CoKipaiihiii Ayriipociiiiriii di>Ar.imc-MA o Oiiirj» -11

DECISÃO
Insiiiiilo do Previdência Social dtrs Scrvidorcv du Muiiicipin do
-Amiirimlo du Mnnniliâo • IPSM-AM 42

EIUTAIS

Cuini%.dlo FIcitaral do Sindicato o O^nninçiu das Cooperativas

do Estudo do Miiranhío - ÜC'B'MA « Outro 4.3

ERR-Vr.VS

PicIciluRi Munícip-nl dc Brejo • MA cOutias 44
EST.Mirro

liijiiiiiti' 1'ikintrsipjco dc Apoio c Ajud.iús Cottuinidiidcs
(nronios- ll-AAC 44

IPJ

Proroitiir.i Muiiicipnl do Uncaltcira - MA 44
OKÜE.NI DKSEKViCU

Pioioiiur.i .Vluiiicijtid doCiiWãiKlIa - MA 45
POK r.viii.v

Prclonur.i Municipal <k- llumbcrtu dc Cairpos • M.A 45
IKRMODEAJISTE

Sociotarin dc üsindo d;i Gesldo. P.irriittôníii £ As.sislência dos

.SciMdorcs 45

l EUMO DE CESSÃO
.SccicianadcEsiadudoDcscnvulvimcttto Social 45

TEHMO I)K REkSCTS.ÃO
P^•fcmlr;! Municipal dc Maimha - MA 46

ACORDO

iNsn rn o de pro.moc.ão e defesa do cidadão
E (ONSl MinOH IM) ESTADO DO .\I.AR.A.\HÃO

PI«)C()N-M\

RESKNM.A DOACOHDODECOOPEHACÃO TÉCMCAVni/
2IIIS - PROCON/MA PROCESSO: N" I33,3.1.V2017.PROCÜN/

MA PAUTES: O OOVEUNO l)0 ESTADO l)0 MARANHÃO.
•ATRAVÉS 1)1) INSTITirro DE PROMOÇÃO E DEEE.SA DO

CIDADÃO E CONSCMIDOR-PROCÜN/MA.CNPJ N- 23..4Í

4.8.1S000l-5f)ca PREFEITURA MLNICIPAÉDESANTALCZIa

DO PARIJÃ. CNPJ N" l2.51 l.(Wr(Kmi.06. OBJETO: O presente
,\cotdo (L- ('ot)pcr.iv:"iü Tccnicu iciii coitm ubjclo viabiü/aro funcioiia-
incniii dc iiiti.1 unidade dolnsiitulodc PromocJocDcIcsadn CidadSoc

CoitMiniidoi - PRrK"ON M.A. m,> innniciplo de Santa Liiíia do l'.aniá.

FCNDAMF.NTaCàO CEGAI-; Lei rcderal n"8.666/1993. VIGÊN

CIA: Ct presente acordo üc coüpcraêào entra cru vjgcir no üiu 07 i;

fevereiro de 21)18 e lentiina cni 1)7 Je rcvcreiro de 2023. DATA D/v

.AS.SINA'n'R.\:l)l dc revcTcirv>de20IS.,VSSI.N,.\TLiRA.S; RILDKI.I.i

SILVA m ARTE .RiMOR. CPE V «18.090.773-54 - Previdente d.t

PROCON MA. JOSÉ PI.ACIDO .SOII/.A DE HOI-ANDA. CPI :
757,575 .S.M-,s:. PREFKIK) DE SAM A LLZÍA IK) PARU-V FORO;

CrintívarieSàiiLiús-I-jai)il)Marrti«\NAT-AUAGIMENESDE.SOU7.A-

Scior dc ScFA iço.s de Coniraius e Coii\cni«s1'ROCON.

RESENHADO .ACORDO DE COOrER.\C.ÃO TÉCNICA N"02/
2ÜHI - PROCON/MA. PROCESSO: N" 269625/20I7-PROCON/

MA PARTES: O GOA EHNO DO ESTADO DO MARANHÃO,

ATRAVÉS DO INSTITUTO DE PROMOÇÃO E DEFESA DO
CIDADÃO E CONSU.AIIDOR-PHOCON/MA.CNPJ N" 23.2.S
4.8.A8 llOll!-.tI)ca PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO

FREIRE. CNTJ N"n6.0IS,56S.IMK)|-lfi.OBJETO:Oprascnic.Acct.

du dc Coopcravào 1 ccnica tem como ubjctu dv-sccnttalirar u olendi-

mcnco do PROCÜN/M.A, implantando uma nova Unidade de Aien-

dlittcitlo, nu inuiilcipio dc Mtorino I-reirc. FUNDAMENTAÇÃO
LEGA!.: Lei l"cdcrfthi°S,666/1993, VIGÊNCIA: O presenteflcci-
do dc conpcraeàii entra cm v igur no dia 09 de fevereiro dc 201 li ;

termina cm«7dc lèvcrcirtvde 202.!. DATA DA ASSINATURA:

dcrcvcrclrcidc2lH8, A.SSINATURAS ÍIILDÉI.IS SILVA DUAKI li

.lUMOR. CPF N" ni8.()90.77.'-54 - Presidente do PROrON'M.A.

LUANNA Martins rringei. re/ende.cpf: on 027.223-

09, prefeita de Vi l ORINO FREIRE. FORO: ComarcadcSio

Luís - Estado do Mariinliãii. NAI AI.IA CIMENES DE SOUZA -

Selor dc Serviços dc Contraio» c C onvèiiiovrROCON.

RESENHA DO A<T)KIM) DE COOPERAÇÃO TÉCNICA NTi.V
2ÜIH - PROCON/.MA. PROCE.SSÜ: N" 269684/2017-PRÜCf) V

MA PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO.

ATRAVÉS DO IN.STITl.TO DF. PR03I0CÀ0 K DEFESA DO
CIDADÃO E CONSUMIDOR-PROCON/.MA. CNPJ N" 23.28

4.838.D0n|.50 e a PREFEITURA MlINICIPAL DE TIMON.CNP)

N"ll(i.115-307 OOO1-74 OBJETO: O presente .Acurdtide Coopc-

rav.iu Técnica tem como objeto viabili/ar o atcndimciilo do

PROCON MA. nu nuinicipiodcTimon. FUNDAMENTAÇÃO LE
GAI.: Ui rcderal ii"8.6f.fd|093. VIGÊNCIA: O presente acordu
de cuoperitvãc entra em vigor nu dia 07 do fevereiro dc 2018 e

lermina em «7 de fevereiro de 2023. DATA DA ASSINATURA: «7

de fevereiro de 2IHS. ASSINATURAS; HILDELIS SILVA

DUARTE JÚNIOR. CPF N" üIK.090.773-54 - Presidente do

PROCON/MA. I.UCIANO FERREIRA DE SOUSA. CPF:

X.52,947.S«3-72, PREFEITO DF, 1IMON. FORO: Comarca

S.3uLiils- Estado do M:iTan)i3u.N.VT..\^,TT^I£NES DE SOUZA-
Setor dc Serviços de Conlmlo.s e l"i)m(iHs-^OrnN.



FOLHAS:

PROC.: ^ 71 / ^ROC NR.

PLS NR AZ/

TKRÇA-FEIRA. 20-KK\ KRKIRO-201K no PiiRi irArftí?fc)iW)íigRrFipng

TRATADA: C. AtARX N DE SA - COMERCtü tSDlSTRtA

ORaITC V E editora-meCNfJ N"07.271.211001)1-52 Coli

nas - (.MaUO Jc janeiro dc 20IS,l>r- SE/.OTRI.S KK.VNCI.SCO
PAÊ i.I.MA -Prestdunltfila Câmara Miiiiloipal dc Vcrciidorc».

EXTRAT(>m)C:ONTIÍATON"O.V20ia/CMC. ÓRGÃO: CÂMARA
M1)NK"I1'A1. 1)1: CULiN.\S'M.A. - OlME"!'!): cunlratipio dc aiiprcsii
cspcciaiiAiiia no .scrviçoslink inlcmcl (sinuli , MODALIDADE:
ITciinn rrcscncial N". r)3'2(HX.lTT.-NTGÉXCIA: .11/12 21118. \-a-
lor dc RS:i5.950.U0 (i|uíd7i- mil noscccaios c cinqüenta
rcaií).SlGNATÁRiO:Dr"Sc/nlrK Francisco Pac l.íma.
1'rcsidcnle da C.imara Municipal dc Vereadores, pela COX-
I UAI A.M t: CO.NTK.ATAUA: PKIS.MA TEl.ECO.MU.M-

CALÕES I.I DA CMM X" 15.2ft.1..127/nn(ll-23 Colinas •
dc jaiicírii dc 2iHS.l)r' .SF/.OTRiS FRA.XCI.SCO

PAt: LIMA - PA'sldcmcda Cániar.i Municipal dc Vereadores.

EXTR.ATO DO CONTRATO N" W.'20HtC.MC. ÜRG.ÃO: CAMA-
R.A MUNICIPAL DE COLINAS M.A.OBJE TO; coniralaçâo dc em

presa espcs-ialinida no scrx-iíosas.scxson.i c contabilidade. MUD.M.It)i\-
nF.:PA-j!ia>!'rcsoKnalNT(H.C018.CPL-\TGf;NaA:5!T120l8.\-alordc
RS:77.110fl.flO (jciciita c sete mil reais), .SIGN.AT.ÃRIO: nr'Snniris
Francbcii Pnc Lima. Prcsidcnie daCâmani Municipal de NUrcadoies. pula
f:ON rK.\TANTE: CO>mtvrAnA:.IO.SÍ; WASHINGTON PEREl-
IU\ DE ASSLNC.VO & CIA LI DA-ML CM-J V

{.•olllws.(M.l),(l2 dc llncrciro dc 2018. DC SI-:/O I"RIS FlUXasa)

P.\É I.IM.A • PrcsidcnicdaC.imar;! Municipal dc Vereadores.

C.\>L\R.\ ̂ fU^1CIPAL DK MONÇÃO-MA

EXTK.\l'() DE CONTHATO..Prnccs.sn n" 1)220! S,'CPL. Comralo n"

05 2018.C1'L. Obj .:pTcsi3çàodc serviços com manutenção dn icihiKio
dii prédio onde rmidonn as seções da Cilm.iru Muiiicipal. Coiilraianle:
Câmara Municipal dc Vercailorcsdc Miinç:iii. Coniraiada: José Auuuslo
DUsl-iindamenio Legal: Lei ii-S.ftOWW. Ass.:U9'01.'20lX. Vigência;
ale .11 12 2(118. Valor unal: RS 1.550.(10. Recurso; Código da Fielu:
M: Orgâo: 01 Poder Lcgislaiivo; Unidade: 1)10 Câmara Municipal;
Dotação: O!.03l-(HII0.1(K)H)000 3.3.90.36.00. JOÃO AMORIM
DE SOU/.A - SVreadnr 1'residenie da Câmara Municipal.

EX TRATO DE CONTRATO.. Proecs.so ii" 05 2ftlS/CPL. CoiUralu n"

06 201SCÍ'l.. Obj::prk'siaçào de serviços dc locação J« sisiciiia de
iblliii oe pagainciiio para C'-ãmar.i Miinielpni. Comrainnie: Câmara
Municipal de Vereaduies Je Monvàti. Coiiualada: ADTIt Infomiáíiea
Lida 1'uiidaniciilul.cgal: Lei n''8.fi(>fiAJ3. Ass.' li') (11/2018. Vigência;
alê 31 12 2018. Valor: RS J.ÓíiO.Od. RcciirMi: Código da Ficita: 14:

Órgão: 01 Poder Lcgisl.ttivo: Unidade: OlOCãnura Municipal; Dota
ção; 01.(151.00!0.l001.0000..1.5.')0.30.00. JO.ÃÜ AMORIM
DE SOL/A - Vereador Presidente da Cântara Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO.-Processii iror20l8'CPL. Contrato n"

04 20|8/C'I'L. Tomada de Preços n"01/201K/CPL. ObJ.ipresiador de
serviços es|)eeializados em as.scssoria econsiiltorln coniábil. para aten

der as necessidades da Cáimra de Vereadotes. Contraianie; C.imara

Municipal de Wreadores de Monção. Conir.iiada; O. F. da Conceição

Filho-Mn.Fundamento Legal; Lci n' «.(ifib")). Ass.: ()'.>.(!1'20I8. Vi
gência: até 5I/12'20I8. Valorlotal: RSfió.OOO.OO. Recurso: Código da
Ineira: 15. Órgão: 01 -Poder I.egisl.Uivo; Unida«!e:OIO-Câmara Muni
cipal; Dotação: üi.O.11.0010. IO01.n00O5.3.'>(l.55.P0. .lO-ÀO AMORIM
DE SOL/A - Vereador Presidente da Câmara Munict|i:il.

PREFEI ITJRA MUNICIPAL DE n iNGA DO MAR/LNFIÃO

EXTRAIO DE CONTRATO 1. ESPCCIE: CONTRATO N' «01/

2018 • limi.Klo em 2101.2018 com a empresa DISTRIHUIDDRA
VIDA LTDA CNP): 03.460.1')8 000l-X4 e PREFEITURA MUNICT-

PAI nr ITINCiA DO MARANHÃO/MA CNPJ: 01.í)t4.537./()(K)1-

t>4 2.Prüccs,so .Administrativo n" t d.008-2017.

g.ioPnrseneial n' 37.'2«l7coni fundamento na Lcin^!?fl6-SL1^.0B-,
JLTO: Contratação de empresas para aquisição de equipamento p
Hospital Municipal dc hinga do Maninhâo/MA. 5.VALOR: RS
7ft.Ol)0.00(Scleiiia e sei.s mil reais). ô.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.302.0210.2-067 AicndimenioAmhiilaiorial, Emcrgcncjalc Hospita
lar N.nuteza: 4.4.90.52 Fonte do Recurso: 02 Recciixs dc Impostos c de
Transferências de Impostos Vinculados à SaúJc 7.V1GÈNCIA; 31 de
dc7einhro de 2018 8.SIGNATÁRIOS; Pela coniraianie Adriana da
Silva Gomes c pelo contratada ANTONTO PEREIRA LOPF.S.
ADRIANA DA SILVA COMES- Seaetáriade Municipal dc Saúde.

PREFEITIIR.\ MUNICIPAL DE JATODLV-NU

E.Vnu\TODOCONT}t\TON-003/20H)/SECAF. REFERÊNCIA:
Prucesso Adminisirjiivo n" 044 14.12/2017 - ORGÃO: Prefeitura

Municipal de Jniobá-MA/Secrciaria Municipal de .Administração.
OBJETO; .Aquisição de material de expediente, maierial didático,
inalcríalde limpeza, higiene, utensílios para copa e cozinha para maiiu-
icnção da.saiividadeeK)sica.s da Ptefeiniraik Jatobá (Secretarias diver
sas) FUNDHR e os Fundos Municipais FMS c FNT.AS, para o cxcrci-
clci 20!8.çnnforme Termo dc Reicrência. O presente Contrato ê refe
rente au Lote [ - SecreiaríD de Administração, Sverctana dc Dcseo.

Ecuiujiiticoc Cabincic. A.MPARO LEGAL: Lei Federal n' t0.520/02c

subsídiariamenic nos tcrinns da Lei n* 8.666/93 com allcraçócs poste
riores. MODALIDADE: Pregão Presencial n" 050/2017/PMJ - VI
GÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR: RS 328.293,30 (Trezentos c
vinte e oiio mil duzniios c nover.la e três reais c trinta centavos).

SIGNAT.-ÁRIOS: Sr". Francisco Consuelo Lima da Silva. Prefeiui
Municipal, p^ja CONTRATANTE; CONTR.ATaDA: Samo.s e
Menezes Lida, • EPP. CNPJ n° H.2S8.t80/ü0Ui-7í, representada
pelo Sr. Francisco das Chagas Vieira Custa, portador do CPF n"
176.367,«l.1-')l - TR.ANSCRICÃO; Livro Próprio do Prefeitura
Municipal de )uti>b;\-MA. Jalobá-MA. 19 de janeiro de 2018.
FTLANCISCA CONSUELO LIMA DA S1L\A - Prefeita Munictpai-

E.XTRA TO DO CO.NTRAl O N-IW4/201IM>ECaF. REFERÊNCIA:
Processo Administrativo n" W4.14.12/2017 - ORGÃO: Prefeitura
Municipal de .'.iiob,i-MA/Secrciaria Municipal dc Administração.
OIUETO: Aquisição dc maierial de expediente, material didático,
material de limpeza. Iilgienc. utcasilios para copaecozinha para manu

tenção ib.s atividades básicas da Prefeitura ik Jatobá (Secretarias divcr-
sa.s) l üNDEB c os Fundos Municipais FMS e FMAS, para o cxcrci-
eíi) 20] X. cunfomie Termo de Referencia. O presente Contraio c refe
rente ao Lote 1 - Secretaria dc Administração, Secretaria dc Dcsen.
Cconômicoc Gabinete. A.MPARO LEGAL: Lei Federal n" 10.520,026

subíidiariamcntc nos termos da Lei n" 8.666/93 com alterações poste
riores. MODALID.ADE: Pregão Presencial n° 030/2017/PMJ - VI
GÊNCIA: 12 (do/el meses. WVI.OR: RS 173.206,30 (Cento c seienuí
c irês mil duzeiiios c seis reais e trinta centavos). SIGNATÁRIOS:
Sr". Franeisc.i Consuelo Lima da Silva, Prefeita Miinicipai, pela CON
TRATANTE; CONTRATADA: .6. C, M. LUSTOSA-EPP. CNPJ n"

11.107.729/(1001-88. representada pela Sra. Ana Oorcic Martins Lu.sioiia,
ponadordo CPF n" l')2.0S6.69.54M - TRANSCRIÇ.ÀO: Livro Próprio da
PreTciliua Municipal de Jaiob.i-MA. Jatobá-MA. 19 de janeiro dc 2018.
FRANCI.SCA CONSliFÍ-O I.IM.V DA SILVA -PrefeitaMunicipal.

EXTR.\TO no CONTRATO N" D0S/2Oia/SF,MEC. REFERÊN

CIA: Processo Adminislrtilivou° 044.14.12/2017- ORGÃO: Prcfei-
liiru .Municipal de Jalobã-MA/Secrelaría Municipttl de Educação. OB-

.lETO: Aquisição de miiicrialdee.spcdiciiiç, maierial didálico, maierial
de Hmpc/a. higiene, iilensilius para copa c co/inha para manutenção
das atividadc.s hã.sica.s da Prcfciitira dc Jaiobã (Secretarias diversas)
FUNDEI) e os Fundos Municip.iis FMS c FMAS. para o exercicio
20l8.eoiifomic Termo dc Referência. O presente Contrato ê tcfcrenic

ao Lote II - Secrciaria Municipal dc Educação (FüNDEB). AMPARO
LEGAL: Lei Federal n" 10.520/02 c suhsiJiariamcme nos termos da
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NATUREZA m OHERAi,ÁÜ

VENDAS

PROTOCOLLr Ut .A1.T0IUZ.AC;Á(1 UE i*50

421180021715582 ■ 09/10/2018 13:23

rvscfticADESTAI»; AL

1270S4576
D<SC*)ÇÂOESTADUAL DO SUBST TH» CKP/'rPF

11.107.729/0001-88

DtSmATARlOmEMrTEMTE

SOtíLTfAíMíSOClAi,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA
ICVFJCÍT

l01.616.678/0001-66
IHTA IlAEMIS-AA,)

09/10/2018

EVDFRFCO

AV DEP. DR. JOSE ANSELMO FREITAS, S/N -
nAl}IR0.1>lsTHrT0

CENTRO |65693-000
DATA [11 ENTRADASAÍDA

09/10/2018
HtlJNIClMU

Jatoba

fOÍIF.FAy 1LT 1 rNSCRtÇAO estaWjal
|ma|

HORA I>E; fKTSADANAMlA

12:20

•ATIIRA

r.
CALCliLO DO lMI'OSTO

B-ASEDECALO-TOCOICMS | VAIL»1WICWS
23.521,70 1

1 DASEDrC.AUTJLCiDOlCMNST 1 VALURUiJKTiiSST
4.233,911 0,001 0,00

VALi« TüT.u. iws ríXiOirros

23-521.70

VALESnoriETT 1 VAUAtaiNE'/l.'RO
0,001 0.00

otiicuan 1 cutras despuas «.es-sCrias I vau» to ipi
0,00| 0.001 0,00

VALDft TCa AL DA Nf A

23-521,70

TRWSPORTADORA OMMKS rR.\.NSPORl ADOS

ILLZAO SOCl.U. í FRTTt FO?. CÜTTA

[9 • Sem Frcie
1 0*>t)L-*JAV7T 1 Pt_Lr_A DO \'E(CL10 L> t sn

ENDEREÇO 1 W/ViaPicj Ut ivscucAorsr AUUAL

gUAVTtOADt 1 F.SPECit 1 S(A&CA |N)/WCRACAO jPESO BRUTO 1 PTSO LIQUIOO

DADOS DO l'ROI)llTO/SKHVICO

trÕDIQO 1 )U».RKÁi) (X) PRi7t)Ur\-l'LERVSC0 MC^tSH CSI CKOP SIKIP i;ri> vi.ft UMtr. WÍL TOTAL BCICWS VLR ICMS VLiuiri
AiJg
ICMS

ALfQ
tPI

01 Anjitfvo de mcaR <m «crihco, pÜchM c>'dnr|>ân«(. si 94033000 000 5102 ífND lo.on» 14,9000 149.00 149,00 26,82 18,00
cor fuBM, díBL apnmmidM: )0i2HI Sem

02 .Mfittfadj jVcinmhu n* 02, teudi. iu cor czul. e«(ojo cm 96123000 non 5102 1,'Nn 20,0000 5.8000 ✓116,00 11600 2U.88 11-00
ukriil fiéWKA «oíD ueqM

03 MadA naccr|RlA 96123000 000 9102 l/TsTJ 20.0000 5.10»/ 116.00 I16A) 20,88 ]tjOD
on milaud pUMko, cem uaipi nwtíiki

Cilculiilna com lüi;iic«. ipiUu 84701OCO 000 5102 CKO 40.0CCO 14,50W\  580.00 580.00 104.40 18,00

1* ('meu corn:ti\ti, cx c.'l2iinML 96083000 oco 5102 C\ 25,0000 64.5^ M 1612-50 1.6J1S0 290.25 11,00

06 Cacu pcrmMMite pn CDDV!) Tiili s bate de 960S3000 000 5102 CX 25.0000 31, J  787.50 787.50 141.75 18-00
dcooi. « a A' l2«ai4<«0fce>irisdM) n

(p Cektae tadsskL citwçs redoadi ■* 14
■èdeifce.

oonooo ooo 5102 cx saoooo IQ.lm J W7.S0 307-50 5145 18.00

n Cotówe leomda e*eça mdmidi s*l Cl 6'72 eidide*- <3011000 000 5ífi2 CX 30.0000 10.1400 304JO 304.30 54,76 11,00

09 U^iiee càfcobr. t^xr mRtfene. debúcnshi mCvaL pci
lOúg

401699» ÜOÜ 5102 KT 5aoooo -3.2500 16150 16Z50 29.25 (1.00

10 Emt lúpe pifdo A4 240 x 340 cÃu com 500 undidn 48171000 000 5102 c.x 10.0000 65.9000 659,00 659,Ou 118.62 18,00

11 tnve lope pmlo griDik 310 A 410 csu com 500 48171000 Odü 5102 0.x lÜ.UlIüQ 89.9UC0 899.QQ 899.00 161.82 18.00
umdidci

12 Ciii«iepe pBdo médio 300 « SOOcmues 5O0
uddidcs

48171000 000 5102 cx 10,01)00 99.000» 990.00 990.00 171.20 itoo

!3 Eindi]*» pado pequdiu IISs ZlOcatucoB SOO 48171000 oco 5102 cx 1o,oonn 59,9000 599.<» S99,tP0 1177.82 18-00

14 bpeivpBi pepd cm isetrii com vifvnc de pttiúco. t3omio 000 5102 20.0000 6-5000 13Q;00 130.00 23,40 (1.00

lí Litrvinc <1« fraaipA, liposlivaicB em açocitxnido oQ 90189095 000 5102 IWÜ 20.0000 1.9500 39,00 39.00 7.02 18.00
nit^uelado, cOR^mcmomlidino 12cm

CÁI.CLLO DO ISSQN
IXSCEK AT UfNlCITAL

DADOS ADKIOtAIS

VAU» TOTAL DOS SKVKOS I BASEQECALIUtLTDOmQN V.ALOR DO lESqN

DEFORUAÇÕES rCaOtEMESTAlES
FREGAü 03G/20:7 - LOTE 1! LOTE 2.1 - A^JISIÇAO EE HATERl.At,
LE E.tPEDIEfIT.E AGENCIA: 1512-9 C/COPJIEN-TE: 24630-1 A Q K LU;
TCS.A EpL RA-NCC CO SjRASTI.

KESEXV Al)0 AU nSCO

A
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COSTÜOI.E no FISCO

CIlAVt DE ACtS»?

21181011 I0T7 29000188 5505 500000164912 55610073

Consulta dc autenticidade no portal oactonal da
NF-e WAv w.nfc.fazcnda.go\'.br/p(»tal ou no site
da Sefa/ Autoh/jdora

•-AT1 RFZA TA OPEÍACAO

VENDAS
FRCTCCCLC Df At *f OKl/A,A:) TtK' 'ÇÁ>

•1211800317155112 • 09/10/3018 13:23

(NbA FtK'AOí7rAr»«;,\L

127084576
CySCRíCAoryTAW;.Al.TX>H^ Tlüt» í>Pí. ríT

11.107.729/0001-88
l)At)OS no ratHH.TOffiKRVlCO

a!v;)oo DtSCttjÇAO DOPílüIXTO,SÊR\7Ç0 r?r CfOP l'NlÜ ytu v;,R ijNrr. VIA. TOTAL UCKMS NTJl ICMS VW. IPI
aUq
ICMS

AIJO
JPl

16 GrampesJ/H (k meu metábcn. 1 unsròo rncdio com

c4PAcÍd«lepan^rtnipcar «ic 25 folhas de papd.
M7?ítMn OÚO 5102 UNI) 10,0000 12.9000 129.00 129.0(1 23.22 18,00

17 Gnmpo n)iiueb4lo 2JH0 jv^rampeadcv -cic &1000 9U1S9095 000 5102 CX 50.0000 3.5000 175.00 175.00 31,50 18.(AI

is 26^ p«n graeçeelee. EoMigea
n CK «. 5000 màétóm^

90!89n95 000 5102 CX 50,0000 4.9500 247,50 247.50 44,55 18.00

19 Mtfu «e.tio FruhslaytHqB caai e4B U BHtoàsa. 960*3000 000 5103 cc 30.0000 2L9000 637.00 637.00 118,26 18.00

OigeÉzadordc meâ eu acnlice »■ 2 dnèàMi 39249000 VÜ 5103 CND 5.0000 41.3000 207.50 207.30 J73S 18,00

Pa» iMio pottondL 43021210 000 5102 UMD SOdUAlH) 9.3300 2.675.00 2.673.00 48!.50 11.00

22 pRsu A/ Nas com: pirU. azuI, vcrmdha, anurd^ t
verde, cau com 20 isiidjdâ

42021210 000 5102 CX 40,0000 124,9000 4.996,00 4.996.0U 899.28 18,0(1

23 Pástâcm U icnunho A 4 em polipropileno transpsmie.
Cores varúdai.

42021210 000 5102 UNI) 1$0.<JOOO 2.1000 315,00 .115.00 56.70 18,(XI

24 P»u unf«uda. hicolúr, iMOAnbo ofiâo 2 com 12
dívMhas

42021210 OÚO 3102 XJSD 1CIÜ.00ÜÚ 17.9000 i.79aoo 1.790^00 322.20 ILOÚ

25 PglwjJüf irvda «am 02 furm. palM
«õlOOUhM.

84739040 000 5102 UKD laooQú 43.9000 439.00 439.00 79.02 18.00

24 Poluiadi» máSo, &'02fBos. C^jiãdidei^peifisv«ic
ÍSfcte.

44729040 000 5102 UND 10,0000 17.9500 179,30 (79.50 3131 11,00

27 nnccl macjJor pcmusiciiic cam ponu de JUoti,
recare^vel. uâiâ cum 12 iirêd{azuL veirseUwe prelo).

960330D0 ODO 5{02 CX 25.UOOÜ 26.7000 667.50 667.50 120,15 11,00

2S ^sIüIj p colá ((uenlc Crrande. 85167^90 000 5102 UND 20,UUÜ0 33.90UU 478.00 478,0(1 86.01 (8,00

29 PèHoto pcole qncnie He^seiu 15167990 000 510? tND 20.0000 15.9000 318,00 311.00 57.24 (I.OO

Kl PorU cmrnta, cbps epspeC em mcloriii «erilko. n ccr
ítimó e OimçiíaW

9608m) ODP 5102 XJSD 30.000Ú 119000 387,00 3«7d» 69.66 18.00

11 Pm Anx pei|uaio 39261000 000 3102 USD aaoQoo ]t.90Ul 378.00 a7X»00 68.04 18.00
32 toAMteceidcr dc Burudor pawaacnlc. Caãs coa 12

midades. Cores v>Had«s
32I3100D 000 3102 CX 30.0000 45.9000 l.377.00 1-377.00 247.16 18,00

n Tesoun obo cm polipropilcno. fomaio aoaidnuco,
limÍiaemscoÍDatidf>eÍ. sem poiiU> caraprímaUD 13
an.

fecosA. 6^ OD polèpRfikAft, fiansto ******^.
láau OB «coiaaudáveL «ora p(Bi& comistsaio 21
CBb

113130000 000 5102 UND 50.0000 11000 105.00 105.00 18,90 18,00

34 C130D0O 000 3102 UND 40.0000 9,5009 3MKC0 3iaoo 68.40 18.00

35 Troa de 5 ■ 9O17VOI0 000 5102 Uh® )Ü;0000 1^9300 169,50 169,30 30.5] 18.00
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C<K.7TUVLE Lü risco

GlAVT DE ACESSO
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hATl:»r7.\ DA OPERACÁO

VENDAS
PKiJI'XXlLiJ t>í ALTt)klTAs.V> DG USO

42llSO(»21Wil731.OI/10/2O|8 U:44

INStRICAO FÍTADU.U

127084576
WSCÍlKÂOFsr.MHlAI.DOSÜBfT TRJB CNPl'CPf

11.107.729/0001-88

DEST1,S.VT,\R1(VREMETEMT

'.üML RAi^Ct soa AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA
1 UNRJtlPF

|01.616.678/0001-66
Data da fmissão

OI/iO/2018
tNDbRICO

AV DEP. DR. JOSE ANSELMO FREITAS, S/N -
ti.AJRRCVDlVTRrrO

CENTRO
1 CEF
165693-000

UAI A lir fMRAOA-SAIDA

01/10/2018
Xfi;NICTPft>

Jatoba
FDVEfAX |i.'F 1 rN-scíiC-tüísTArajAi,

|ma|
Moin i)i: fvnLAD.v^iUA

11:01

'ATliRA

nr
c:aix:iii.o do imposto

BA5i:i)!.cAix3;LODaio4S j VALoaixjicus 1 BAXEDEfÁi.aju>DoirM»yr 1 vaixieuoiCMSst
12.036,80| 2.166.621 0,00| 0,00

VALORTtrTAl. DOS PROWfTOS

12.036,80
VAU*DOF*ETE 1 VALOR DO aoUÍD 1 DESOaSTO | OUIIIASDESWSASMIS.SOSUA.A 1 VAUaDOm

0,00} 0.001 0,00| 0.001 0,00
VALORTOTAL DA NOTA

12.036,80

TR\NSPORTADOKA'OI,U8fES TRANSPORTADOS

RAzAosoriAi. 1 FPxrsKmmvrA 1 cífflKiüAíín | it.acadoveIcui.ci
|9-ScmFrc.c | |, /

\:y cvricpr

FNDfWÇtJ jUL-NÍCIKl) UT ZNStnuçu) KSTADUAL

QUASTIDAD6 | ESPCCS | UAJtCA jSUMCaAÇÀD ^ |PB<'i|UU,7c jrcsoLijuu»

DADOS DO PRODUTO/SHUVICO

tOi>;go DrSCRJCÃO EX3 PíUJIXTOSERVIÇü KCM S)Í CEI CFOP UMI> íTTD VI,R UNÍT VTJL TOTAl. Tk* H M5 V^R. JCMS VI.FL tPI
AUQ
ICXMS

Aüg
IPi

01

(U

03

Af^ifve de BMU. «m Knlko, c^^Mnai, aa
ecr ftew. *m. âfjeouBidae: itkZSxISeiii
Ataofjda prcnnbo n* 02. tiittd*. lU cor ABrf, cstejo ea
osicnid pUMícoi «m uops raetâíu
,4Kiâdap^onofeion* 02. ãBda. M MT pmiL «9*90
etn nuierial pU«Íco. «on tírofA nwlilúji

94033000

96122000

95122000

000

flOO

000

5103

5102

5102

vsrt

i:so

UM>

10,0000

10.0000

$.0000

14,9000

5.8000

5,1000

149.00

5S.OO

29.00

149.00

58.00

29.00

26.82

10,44

3.22

IIOO

18,00

18,00

C«lcid«k>n com R dígjttM, i pdha 84701DIXI 100 5102 I.M) lO.OOW 14.5000 145,00 145.00 26,10 18,00

Cabcu cu(TcrÍ\tv &72urBd 960S2000 000 5102 c\ 20.0000 64.5000 L290.00 1.290.00 232.20 18,00

U6 Cokbctg liiucudo, 6*eç4 ttóooóè a* 14 cx c.73
ii^i wha

83011000 000 5102 cx 50.0000 10.2500 512.50 512.50 9225 1800

07 CoUkrte taftBid& c^w^i R*t cs &T2 tlMlODO 000 5102 cx l$,0000 K^1400 I9ZI0 IS2.I0 27,38 11.00

OS EJ^iíBecircaljr, aiper raòtonr. de pct
lÜOg

40169990 ooo 9102 M 30,0000 3.2500 65.00 65,00 11,70 IfOO

00 Eirvetefe pardn A4 240x 340 caxa ecm 500 aiádedes 4tt7]000 000 5102 cx 5.0UOO 65.9000 329JO 329.30 59J1 1100

lU Envetofc fmde 310x 410e«u cn» 5O0
Wddadn

48171000 flOO 5102 cx $.0000 89,9000 «49,50 449,30 80.91 lt,ÚO

11 Envelope ;urdo médio 200 x 2S0 caxi ccn $00
imiritrtrt

481710IK) 000 5103 cx 5,0ÚÚ0 94,0(100 495,00 493,OU 89.10 !1C0

12 iMkpepmàope^ítao IS5x230eacsi cob 500
Mádâdci

44171000 000 510? cx 54»» 59.90» 299,50 »9.50 5191 1100

u Evpetc papd cm metil. com sgpmtc de ptiitko. T4011000 000 5102 CNT> 5,0000 6.5O00 3Z« 32.50 5.85 1100

u

15

Exttaior de frempes tipo iltvaiu em a^oaomado «o
mqirlerin. ecmpricscoto bbbíbo I2ia
Orvopcedor de meiè netSco. Taminbi Cds
•xpMãdede pen gjimpes «ê 2$ fníhn de pepel.

9QI89095

64729040

000

000

5102

5102 UM)

laoQoo

$£000

t.9$00

12.9000

I9J0

64,50

19J0

64.50

151

11,61

1100

itoo

CAIXXLO DO ISSQ.N
t:aaK;Au ucracrPAL VALnaTorAi.DCssotvKos

DAIK» ADICIONAIS
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VENDAS
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42118(HI2IU6173I -01/10/201811:44

ISSCRIÇÍOEFTALC.AL

127084576
rNsc*K"AoisTA[H;Ai.i*)Si:!isr THili rwiirpr

n.107.729/0001-88

P.ADOS »0 PRCHW.rTOWliRV1CO

COI^CiO CffiSOUÇÀO CO PRO!XnT>SERVK.X) NCMSlt cn Cfot' 1'Nin Qnj vut LfKrr VtA unAi KKMS VLiL ICMS vu m
tíJQ
tcws

ALIQ.
IK

16 Grampo róqueUilo 23/'I0 jv' grampeador • cx c/lOüO nmiim KX) 3102 c.\ 25,«"00 íMXM 87,5" 87.50 15.75 18.00

17 Grampo lúiudsdo 2ú/b para grampeador. Embali^em
csi cx c/5000 uadades.

B5l)S2000 000 5102 CX 20,«WÜ 4.95(10 99,00 99,0(1 17,82 18.00

is Marca texto Fjnbal^em cm oalxa cora 12 «ridardea. 96012000 000 5102 c*x 20,0000 21.9000 438.00 43f,flO 78,84 18.00

19 Organizador de meu eoi acdlico com 2 dmaóna* 392490ÜU QOÚ 51(12 UNI) 2,0000 41,5000 B3.0O SXOÜ K94 18.00

20 Pasta anjuívo mnt> pcdramb. 42021210 000 5102 UND 350,000(1 S.SSOU 1,337.50 1,357.50 240,75 11,00

22

P«ta AZ Nas corw: pna. and, venneUB. «narria e
verde, caixacan 20 unidadea

42021210 000 5102 CX 20.0000 17A9QQn Z49&.00 2.4M.OO 449.^ 18.00

Pasta em I, tamanho A4 em polipropilefto (raosjnreiile.
CorcA varíadax

42021310 üon 5102 I/*N1> 15(),CK)00 2.10(V 315,OÜ 315,(8) 56,70 is.oo

23 Pasta sanfocada. lamaniio otjcio cotn 31 dívísOrias 4202UI0 «10 5)02 UNI) IS.lKKK) 28,5000 71^50 712,50 128,25 18.00

24 Pasta SospcRsa mannoriada. caixa cora 50 imíd. 4V)2i2\0 000 5102 CX 10.0000 95,5000 995,00 995.00 171.90 18,00

25 em aço oiqnetado R* 02 ct c/100 74l5)U0a oou 5102 USO 10.0030 2,1901) 2t,9U 34.90 5,20 18.00

26 ParClaadQrgaAtfe. 60ia02 fism. Cipeidadc p'peftD
ttétOQfoUia

MT29(M0 «w 5103 UKD 5.0600 43,9000 319i50 219.50 39.51 iivn)

n Perturadortnè^ &'02 fax». Capacidade p^pcdwv«d
25 tolhas

I4729MI 000 5102 UND AOOOO i7,95«> 71,«D 71,to 1X92 18.00

2S {Nncel marcador pcmianexile com ponta de fdtro,
nrcanxgivxL caixa com 12 imidlazul, wnodhue prdo).

96033000 000 5íü2 CX 5,(XHK) 26.700(1 133,50 133,50 24,03 18.00

29 Poita caneta, clipe e papel, era mjieml acrilícú. na cor
CsBe e Csfl^arase

96019990 000 5103 XJSO 10,0000 1190UQ 129,00 129,00 a22 18,00

30 Porta dttSB popieoD 3926100D ooo 5102 UND 10,0000 )«.900D It9.00 lt9.0Q 34.02 18.00

)J RaafaafloeodQr de mancador peesuccate. Caba eom 13
usdadCB. Cena vaoaalm

32159000 000 5102 OC 10,0000 45.9000 499.00 459,00 t2.G 18.00

32 Tesoura, caboea palipio|deiB. ibcmtfo ■atônico,
IdiiB» cn açoíaosdivH «on pesia, eootpriiMMe 21
OD.

RUOOOD €00 5102 CND 20.0000 9.5000 1903)0 190^00 34.20 ItOD
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42Iia0U2l0e44<fl -01/10/201812:11
(NSUKtÇAO ESTADUAL

127084576
IKSCRIÇAnF.SrAUUALDOSUBSr TOS UWI'C'PF

11.107.729/0001-88

DESriNATARKVREMETEXIT

MOMF. imJio SOriAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA
1 cNHCpr

|01.616.678/0001-66
D.AT.AD.MStlSSÁU

01/10/2018

AV DEP. DR. JOSE ANSELMO FREITAS. S/N -
BAJSRODlSTkfro

CENTRO 165693-000
líATA DttSTICXDA SAIDA

01/10/2018
MUNICÍPIO

Jatoba
lUF 1 INSCWirÀOEyrAWJ/M.
|ma|

IIOK.A Dl. IVriUDA-ÍAjUA

11:45

F.ATl^RA

n
CAl.tlil.O IX) IMPOSTO

aASEutcALoiionoicMS | valorixncus
4.800,001

1 liASEDEC.AlCULf)!)OIl-MSST | V.ALOkUIlCWSSr
864,00 1 0,001 0,00

V.%LOftTCJTAL DOS ITIODUTOS

4.800,00

0,00 1 0,00 1
tmccrau 1 OUTRAS ccsnMS acessórias I valor do tn

o.ooj 0,001 0,00
VALO* TÍ/IAL DA WtA

4.800,00

TR.A,NSPORT.\DORAOI,II.MKS TR.ANSPGRT.AIKIS

RA/AikS<x:iM. 1 FRFTF P( )K t OVf A
|9 - Sem l''rclu

1 CrtllHiOANTr 1 FI.-TrADOATia.T.O

1  /
UK CNP/CPF

1 MUWOHO
A /

w- INSOUCAO mAlHIAL

1 rjotoi jUARCA |M,VERACÁO 1 mc> BAÜTo 1 Pt20LI9j1W)

DADOS DO PROmiTO/SKRVIÇO

C('^D10<) 1 >LSCK1CAO 00 PRODLfTU-iER Vtco SOM Ml csr CFOP LiHiü ÜTD Vt.R.l;ítI IJLIÜTAL BT lOMS VLE.ICMS VI R (h
aLIq. aUo

iPf

01

lYiifuAi 07 jiiff rn niTwhiiTi, i iif vwí-l>i
39261000 000 5J02 UST> 10.0000 *)ZSSfi 4Z50 4150 7,65 18.00

02 Apontidor lipii «m depósitoc.tC toas. mas
ws^diSt d&'12 uoidáde»

82U1000 000 5102 l.'ND 8S.OOOO n.9000 L52I.Í0 1.521.50 273,n 18,00

03 ApocAdar de U^ba de 01 too. cvn «fapósik^ esu sjom
2* \iio<teWw

82141000 QDO 5102 cx 50,0000 9.900D 475.00 475,00 85,50 18.0D

•• Avenul dc nylorv «dullo, com víós (k polipropi^eno 62029900 000 5102 UNI) 10.0000 7.5000 75,00 75,00 13,50 18,00

Bsbode dc mion. ruio coro $00 metms. S20531Ü(} 000 5102 kOl.O 10.0000 8.$(MI0 85.00 85.00 15.30 18.00

U6 Blou> Md<ysdaj\'0 procodo. c.lOOfU, DifD.epro«.
?6z)0ân

48201000 000 5Í02 UIJX-

0

20.0000 3.2*100 M,00 64.00 11.52 ItOO

07 <S2DltWD 000 sm BLOC

O

CX

20,0000 a.0000 60.00 60.00 IO.» n.0D

Ot Bornchi Wcote 6/1 c43reA aosto tweefltt« ud, Cõj
&'40andsdn

4001lOOD 000 5102 10.0000 16.5000 165.00 165.00 29,70 18.00

09 BotmhA Ivwu con tV 40, <2m com 24 40011000 100 5103 cx 5,0000 19.SOOÚ 97.50 97.50 17.53 18,00

!0 Csdcmo de cjUBníls 40 folhic, cope dora. S'n cores; 41202000 loa 5102 PGT 20,0000 13,9000 278,00 271,00 50,04 18,00ezul. venk, \tTt»e1ho e âmetio. puo4c com 10 uadodes

M Codenode tkscnlto em espcaúj 48 fcdhi» 48202000 000 5102 UNÜ lOthOOOO 1,75üU 175.00 175.00 31.50 11.00

U Codenoá; descote OQ esfôrri 9d fdtas 48302000 000 5Í02 USO 100.0000 4.ÍOOO 450,00 450.00 II.ÚO 18,00

12 Caâef]B> dc desenho pcqucoo, tnxhiM 40 foOm 48202000 000 51D2 IJND 150,0000 1.25O0 I87.S0 in.50 33.75 18,00

li Canoiio» t50B. Mhs nedúido $<hcO& nacoro: aasaU,
«onfe, aml. rose « hrami pacote<aa lOaidaife
[coa^n)

Cmatflu fiBche medindo 50*66. aaee variada, pacote
cora 20 uaid

480SÍOOO 000 5102 PCT 15,0000 8.50(10 127,50 127,50 22.93 18.00

15 48CBI10UO 000 5102 PCT 5,0000 15.5000 77.50 77,50 13.95 l
18,00

C\in,'l,0 DO 1S5Q.N
iSSCUgAl) MJMCFFAL VALOATCTrAL HOS SCJtMCOS BASE DR CAU110 00ISSQM VALOK 00ISBQN

DADOSAOiaONAiS

RÉSERVAUOAonsco ck^ \ \S
PRíTGAO 030/2017 - LOTE II LOTX 2.2 - AC?JTSIÇAO |)£ hiMERIPi. IvvvW \\^
DE DiaATICC'AGÍ:U*C!A: 1312-9 C/C'^PF,^^rE: 24620-1 A G M UJS7 \^\mA \X\\

0S^ - EfP BANCO rc &RASIL n  \ \\\

fy *
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FFiyrOCOUí DE ALTOklMCÃl) tiE t'Sl>

421180021064461 -Ül/10/2018 12:11

ISSCRICÀU tSIAlfl;*!.

127084576
INSCIllçAo ESTADUAL IKISliBST TRtB UNFI / CPF

ii,l07.729/0<XH-88

DADOS DO PRODlTOffiERVlCO

aiiMoo DtSCK(CAO to PRODUrCiSERVIÇO MCWSH CST CVf}V |IMD (jm VLR UNFT VIA TOTAL DCiCUS VtR. ICMS V^R tPI
ALIQ
ICMS

AUQ
IP!

!6 Colo qucnl? hwlllo Tino 35052("X) IMMI 5102 IJND 30,(X)00 0.5000 15.00 15.00 2,70 18,00

17 Cola i]ucnlc hjKliu 3)052(1X1 im 5102 IfNÜ 2(>.0(X)0 0.7000 14.00 14,00 2.52 18.00

li Cufl^uniixk HftUiQi gqmwliliici 95Ü30U99 000 5102 liKl) iuu.nooo 8.9000 890.00 890.00 160.10 18.00
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VENDAS
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421180021066706 • 01/10/2018 12:42

INSCRIÇÃO ESTADUAL

127084576
I>SCIUÇAOESTAt»rAt DO SieST TREB CNPr' C W

11.107.729/0001-88

RESmATAIUÍVREMETENTE

VaMBKAMOSCy^lAI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA
1 cWLCpr
loi.616.678/0001-66

IMTA DAEXIIS&AO

01/10/2018
FVPF.RECO

AV DEP. DR. JOSE .ANSELMO FREITAS, S/N -
llA)SÜÜ>"DlSTRrrr>

CENTRO
1 cv?

165693-000
DATA Ví ENTRADA S.ÜDA

0]/l0/20i8
M1.MOPÍO

Jatoba
KOSETAX luF 1 iv3c*n;.*oi;sTAix-.u.

|ma|
IPIR-A Dt t^.TR.ADATLAniA

12:11

FATI:R,\

CVUXXILO DO IMIHlVrO

BA^DECALa-LODQICUS 1 VALOR IX)

2.312,001
1 HAFCUrCALCXILODUI.^ili^ST | V.VLOftDt)K.US?T

416.161 O.OOl 0,00
VAUa TOTAL [XBreODLTOS

2.312,00
YAtOR lYJ HETi; 1 VAIÍ« ÍXJ StOLHO

0,00 1 0,00 í
ES.FCW.TO 1 OUniASDE.VPC.WSAl.tS.SÍJfilAJi IVAUIRIOIB

0,00| 0,001 0,00
VAUl» TOTAL tlA NOTA

2.312,00

TR,ANSPORTAI)Oít/VOt.llMKS l ltANSPORTADOS

IÍ.V30 FOCt.Al. 1 FBJ-rtWlR.TJVrA

- Sem Ituic

1 LÒDrtkJ.VSTT 1 PLWAlA/VrtCULO UF CNPM.PF

EXTTEREUU UF KSCRtÇÃDECTADIML

qo.AOTIDAK jESrCCTE 1 MARCA 1 NUMERAÇÃO 1 PFSÚRRLTO 1 PESOLISCIDO

D.\DOS DO PROnr iO/SERVICG

CòO\QO DESCRIÇÃO DOPRODLTiySERVIÇO KCMMl CST CFOP lOilU •2TTI VLR. UKÍT. VXJU tíTTAl. OC1CM5 VLK. ICMS VLR, iP( ALW
ICVS

ALig
IVi

31 Atu»uncárit{ra>copl«ti<o lOOOnd 2S2S9011 000 5!02 CX 6,0000 19.9000 119,40 119.40 21.49 18.00

02 Bildede 121i(ria m*9000 000 5102 CSD S.OOOQ 65000 3150 3150 5.85 18.00

t>3 Biltk de 20UfeD« 39249000 loa 9102 UND 9.0000 112)000 59,tf 59,50 10.71 18,00

04 IWtaAk jiliuico 92053100 noo 5102 PCT 9,0000 9,5000 47.90 8,55 18,00

* llrí)hoalumlfu<3 34029059 000 5102 CX .1.0000 31,500)\ /m,50 94,50 17,01 18,00

% CotiD p,' llx<i cores varúd« iOWfWti 000 5102 UMD 10,0000 6,500(1 ^ 65,ü» 69.00 11.70 18,00

cr? Críottfu litpiidj 51089419 000 5102 CX 1.0000 91,5000 /\ 91.50 91.50 16.47 1100

OS Dewfctiae 6*24 3SUtM79 000 9102 CX 10000 S9.0ÚOO \  Pl)8,U0 llloo 2124 1100

C»9 Doedeviader ds ag e/12 33074900 (00 5102 CX 3.0000 94.0000 I 2SZ00 28100 Jâ.76 IIOO

10 Dcm^eaiB «/24 34022000 000 5102 CX 9,0000 212000 w/ 141,00 14100 2138 1100

U Kejufudor Ún pó 67010000 ooo 5102 UND XOOÚO 18,000» 9aoo 90.00 16.20 18,00

12 rjponja de bwltHi^di^lâ fece 6805.509(1 000 5102 UNÜ 80.0000 0.4500 .16,00 36,00 6,48 18,00

13 Ciordkjupo de papel 23iâ2cm pct Mrn 50 48U5UOII 000 5102 PCT R.OOOO 37,0000 2y(».«(} 296,00 93,28 18,00

U limpe PlaecIS 34029039 000 S»02 CX 4.0000 75,9000 30.1.(50 3(»,60 54,69 18,00

15 1 Atura d12 34052000 000 5102 CX 3.0000 41.5000 124.50 124.50 2141 1100

16 La>j dt horateg 40151900 noo 5102 PR 110000 3J500 40.20 40.20 7.24 1100

17 Uiv9 de bonadia n 40(91900 noa 5102 PR 15,0000 3,3000 49,50 49.50 8,91 iloo

IR Calha de »ç(> c 14 7323 IWKí 000 5102 PCT 5,0000 18,9000 94,50 94.5» 17.0! 1100

CÀLOJLODO ISSQN
INSC&niÃD Ut^NlCIPAL VALORTOTAL DOSSC8 OASC 0£ CAUTIU) ISSl^ 1 VALORDO ISSOH

DADOSADiaON.US

KK«MACOESCOM(UMeSTAa£S

PSEGAO 03C/,!i-n'' - LOTE ITI AS'JISIÇAC DE MATERIAL DE I.TMPEZ
A E HIGIESX, COPA E COZINHA AGÊIICIA: 1312-9 C.'CORÍiE!JTE: 2i(:

30-1 A <3 M LDSTOíJA - EPP PAIJCO DO BRA.HI,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de direito que a Empresa A.G.M.LUSTOSA'
EPP,CNPJ'N° 11.107.729/0001-88, sediada na Avenida Dr. Brandão, N°

428-Centro-Colinas-MA-CEP: 65.690-000 Prestou serviços especializados
pertinentes de fornecimento de EQUIPAMENTOS E MOBÍLIAS, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação Ciências e
Tecnologia/SEMECT e junto a esta Prefeitura, conforme Contrato N®
265/2018/SEMECT os quais foram executados de forma satisfatória e

obedecendo as especificações condições e prazos tarévistos nas
cláusulas contratuais.

LOTE -1 AQUISIÇÃO DE KITS DE MERENDA ESCOLAR

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA Qtòe P, UNT TOTAL

1

Prato Plástico de Polietileno fundo,
Copo Plástico Polietileno com alça,
Colher Plástica Polietileno

Kits APAS 8000 3,25 26.000,00

Total 26.000,00

LOTE • 11 AQUISIÇÃO DE KITS PARA MERENDEIRA

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO MARCA QTDE P.UNT TOTAL

2 Touca Plastica Und

Rochas

alumínio 300 2,85 855,00

4 Panela com Tampa 70 litros Und

Rochas

alumínio 100 115,00 11.500,00

5 Panela com tampa 50 litros Und

Rochas

alumínio 100 87,95 8.795,00

6 frigideira Grande Und

Rochas

alumínio 100 55,00 5.500,00

Total 26.650,00

TOTAL GERAL N . 52.650,00

^sário- MA., 10 e 2020
RECONHECIDO!
r OFICIO

8n5Sdísãisa"Neto
Secretária Municipal de Educação Ciências e Tecnoloffla/Semect

Rua Senador Urbano Santos - 970 - Centro-Cep: 6S.150-000-Rosárío-Ma

CNPJ: 41.479.569/0001-63-Fone:(98) 3345-1731-€mail:cpl@rosaríD.m3.gov.
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CONTRATO Nc 265/2018/CCL
PROCESSO N2 222/2018/SEMECT
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL ti°- 27/2018/CCL^

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

AQUISIÇÃO DE utensílios PARA
SUPRIMENTO DAS CANTINAS ESCOLA

RES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO
GIA/SEMECT QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

E A EMPRESA A.G.M.LTSTGSA-EPP, NA

FORMA ABAIXO:

A  Prefeitura Municipal de Rosário, inscrita no CN.P.I. (MF) sob o n"
41.479.569/0001-69, com sede na Rua Senador Urbanos Santos, N® 970 - CENTRO
- Centro, Rosário - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Secretario, Sr. JOAQUIM FRANCISCO SOUSA NETO, RO
N"241.072-SSP/MA E CPF N" 124.175.213-34, e a empresa A.G.M.LÜSTOSA-EPP,
inscrita no C.N.P.| sob o n.® 11.107.729/0001-88 c Insc. EsL N® 12.7084576, com
sede na Av. Dr. Osano Brandão, 428-A Centro Cep; 65.690-000-Colinas-
Ma.,Tel:(99)35S2-1108-email:a;:;idn,;n\i(ii-.iii'y(i;Ji..j;i!fijU'!i.ii,doravante denomina
da CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Ana Gorete
Martins Lustosa, R.G. n.® 573936 SSP/MA, C.P.F. n.® 192.956.693-04, têm, entre si,
ajustado o presente CONTRATO N® 265/2010, decorrente do edital do PREGÃO
PRESENCIAL N® Z7/2018/CCL/ formaiízad^-nos autos do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 222/2018/SEMECT./^bmetendo-se às cláusulas e
condições abaixa e aos preceitos Instituídus pela Lei Federai n® 10.520/02,
regulamentada pelo Decreto Municipal n® 48/2013, aplicando-se,
subsidiariamentc, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, n Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n-
147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■■ DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto é a Aquisição de Utensílios para suprimento
das Cantinas Escolares da Rede Pública Municipal através da Secretaria
Municipal de Educação, Ciência e Tecnología/SEMECT, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I - Especificações e
Quantidades c Anexo lí - Termo de Referência., Proposta
PREGÃO PRESENCIAL N® 27/2018/CC^7ÍÍrtc Integrantes
conforme o que segue abaixo;

LOTE -1 AQUISIÇÃO DE KITS DE MERENDA ESCOLAR

Rua Senador Urbano Santos 970-Cep:65.150-000-Ccntro Rosário-Ma. CnpJ- \ 1,479.569/0001-69
E-maíl: cpl@>ro$arÍo.ma.gov.br

Preços do
CONTRATO,
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ITEM ESPECIFICAÇÕES ÜND MARCA OTDE P, UNT TOTAL

1

Prato Plástico de Polietileno fundo,
Copo Plástico Polietileno com alça,
Colher Plástica Polietileno

Kits APAS 8000 3,25 26.000,OOj^

Total 26.000,00^

LOTE - II AQUISIÇÃO DE KITS PARA MERENDEIRA

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA OTDE P, UNT TOTAL

2 Touca Plastica Und

Rochas

alumínio 300 2,85 855,00,/

4 Panela com Tampa 70 litros Und

Rochas

alumínio 100 115,00 11.500,01^

5 Panela com tampa 50 litros Und

Rochas

alumínio 100 87,95 8.795,00^

6 frigideira Grande Und

Rochas

alumínio 100 55,00 5.500,Od^
Total 26.650,OÍ
TOTAL GERAL S2.650.0(r

Vinculam-se ao presente CONTRATO, j independentemente de
transcrição, o PREGÃO PRESENCIAL N® 27/2018/CCL, a Proposta de Preços da
CONTRATADA c a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global deste Contrato c de R$: 52.650,00 XCÍííquenta e dois
mil, seiscentos e cinqüenta reais], conforme Proposta de Preços da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência
do presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, Ciência e
Tecnologia, em conformidade com as seguintes Dotações Orçamentárias:

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA SEC.MUNJC. DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

02.15.00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO • MDE

3.3.90,30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

12.361.3030.2080.000 MANUT. E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE

12.361.3030.2157.0000 MANUT. DO PROC. SALÁRIO EDUCAÇÃO-QSE/S^\\

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmaâ
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárit
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o cç
artSS, inc. II, § 2", da Lei Federal n® 8.666/1993.

Rua Senador Urbano Santos n> 970-Cep:65.150-000-Centro Rosário-Ma. Cnp]- 41,479.56^/0001-69
E-mail; cpl@rosarlo.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA -

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por um-
perfodo de 31/12/2018, condicionada sua eficácia à publicação no Diário
ondal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE FORNECIMENTO DO OBJETO
A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os Materiais conforme

cronograma estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência e
Tecnologia/SEMECT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para fornecimento de Materiais poderão ser
prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o
pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § da Lei Federal
8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
Os Utensílios fornecidos pela CONTRATADA serão recebidos pelos

servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência e
Tecnologia/SEMECT mediante Portaria.

PARÁGRAFO ÚNICO - As Materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia/SEMECT ou em outro local
informado previamente, sem que isso implique acréscimo nos preços constantes
na proposta, os quais serão recebidos e conferidos por servidor designados pela
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia/SEMECT.
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO DO OBJETO .

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os Utensílios no prazo de até 10
(dez) dias, conforme estabelecido no Anexo I, Anexo 11 e conforme Ordem de
Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência e
Tecnologia/SEMECT.
CLÁUSÜU DÉCIMA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento de Materiais, da Certidão Negativa de Débitos junto a Seguridade
Social - CND/INSS, Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão
Negativa de Débito Trabalhista CNDT, diretamente na conta que o fornecedor
apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o
crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes
interessadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada
por servidor, indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento d^l^aterial
ou Serviços, declarando que das Materiais foram fornecidos em
especificações igual ao contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetUc
CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no
Bra.sil, Agência 1312-9, Conta Corrente 24.630-1. ^

Rua Senador Urbano Santos n' 970-Cep:65.1S0-0ÚO-Centro Rosário-Ma. Cnpj- 41,479.569 001-69

E-mail: cplgirosario.ma.gov.br
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PARÁGRAFO QUARTO - Neiiliuin pat»aniento será
CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMLIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) fornecer das Materiais conforme especificações estabelecidas e sua
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades,
qualidade, c local de entrega;

b) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive
de acesso às dependências da Secretaria Municipal de Educação,
Ciência c Tccnologia/SEMECT;

c) Arcar com as despesas, frete, despesas com transporte, carga e
descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações
sociais, trabalhistas e previdenciárías c quaisquer outras despesas
decorrentes no fornecimento de Materiais, resultantes da execução
do Contrato.

d) fazer a entrega dos Utensílios no prazo de até 10 (dez] dias,
conforme da Ordem de Fornecimento/ Nota de Empenho;

e) providenciar a imediata substituição das divergências apontadas pela
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia/SEMECT
quanto ao fornecimento dos Materiais.

O substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
CONTRATO, em que se verificarem defeitos ou incorreções.

g) responder pelos danos causados diretamente à Secretaria
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia/SEMECT ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO,
não cxctuindu ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pela CONTRATANTE.
h) Designar proposto e apresentar relação com endereços físico e
eletrônico (c-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para
fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no
seu estatuto social, razão social, CNPj, dados bancários, endereço,
telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade fornecimento de materiai
fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados
Administração ou a terceiros;

1) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de h^fitaçâo e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) Emitir cada Ordem de Fornecimento;

Rua Senador Urbano Santos n« 970-Cep;65.150-000-Centro Rosário-Ma. Cnpj- 41,479.5 9/0001-69

E-mall: epl@lrosarIo.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO • • — .

b) Acompanhar c fiscalizar o fornocimento do objeto •
CONTRATO:

c) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários
que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

d) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso nâo
esteja de acordo com as especificações trazidas no Anexo 1 c 11;

e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme entrega, mediante
apresentação de Notas Fiscais pela Secretaria Municipal de
Educação, Ciência e Tecnologia/SEMECT, individualmente,
acompanhada da "Ordem de Fornecimento", no prazo de até 10
(dez) dias do recebimento das mesmas, as quais deverão ser
atestadas por servidor designado da Secretaria, mediante Portaria
de Recebimento de Materiais.

f) oferecer todas informações necessárias para que a contratada possa
prestar serviços dentro das recomendações técnicas recomendadas.

g) Rejeitar todo ou cm parte, os produtos em desacordo com as
especificações c as condições e especificações contidas neste Termo
de Referência.

íi] Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n^
10.520/02, aplicando subsidiarlamente a Lei Federa! n- 8.666/1993.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no fornecimento do objeto,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02%(dois centésimos por
cento) do valor do respectivo fornecimento, a juízo da Administração, até o limite
de 10% (dez porcento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada nu parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções;

a) Advertência;

b) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem ü.s motivos dete
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante ̂
autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" p
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraud

inantes

pria

uçao

ntrato,

fiscal,

Rua Senador Urbano Santos n> 970-Cep:65.1S0-000-Centro Rosário-Ma. Cnpj- 41,479.569/0001-69
E-mail: cpl@>ro$arlo.ma.gov.br
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garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar
com a Prefeitura Municipal de Rosário /Maranhão, pelo prazo de at<?*à5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento c das demais
cominaçõcs legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá a Secretaria Municipal de Educação, Ciência e
Tecnoiogia/SEMECT, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CGNTRy\TADA e publicação no Diário Ofíclal, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO • As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser
informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou
prazos;

b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações,
ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a
comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo
estipulado;

d) O atraso injustificado na entrega dos Utensílios;

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à CONTRATANTE:

f) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA com outrcin, a cessão ou transferência, total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatcndimento das determinações regalares emanadas pelos

servidores designados para acompanhar a entrega fornecimento do
objeto;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotp^las na
forma do § 1" do art 67 da Lei Federal ti.- 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insoivênci

j) A dissolução da CONTRATADA;

Rua Senador Urbano Santos ns 970-Cep;65.150-0(}0-Centro Rosárío-Ma. CnpJ- 41,479. 69/0001-69

E-mail: cpl@>rosarlD.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO jHI^
k) A alteração social ou a modincaçào da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato:
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente

comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
m] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas c determinadas pela máxima autoridade
da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;

n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, fornecimento de
Utensílios, acarretando modificação do valor inicial do CONTRATO
além do limite permitido no § 1- do art. 65 da Lei n." 8.666/1993,
salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os
contratante.s, nos termos do inciso 11, § 2- do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de seu fornecimento, por ordem escrita da
CONTRATANTE, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizaçõe.s, pelas sucessivas e contratualmente imprevista
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;

p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE decorrentes fornecimento do objeto já
fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação;

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n®
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo
inidõnco, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal,
aplicando-se as sanções previstas no art 7® da Lei Federal n-
10.520/02;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos
enumerados nas alíneas 'a' a 'in' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a ten
da licitação, desde que haja conveniência para a CONTRAT
c) ludícialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas
desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ress

Rua Senador Urbano Santos ns 970-Cep:65.1SCM}aO-Centro RosárÍo-Ma. Cnpj- 41,479.5 9/0001-69
E-mall: cpl(g)rosarlo.m8.eou.br

cesso
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prejuízos regulanoente comprovados que houver sofrido, tendo ainda-Sreltõ aos
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

PARAGRAFG QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato,

só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no

Diário Oficiai do Estado, até o 5- C^uinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Rosário /Maranhão,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e
achado conforme, as parles a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que
também os subscrevem.

Rosário (MA),

CONTRATANTE:

Secretari

CONTRATADA:

de 2018.

KJSA NETO

ítcipal de Educação Ciências e Tecnologia

/^G.M.LUSTOSA-EPP
CNPJNm.107.729/0001-B8

TESTEMUNHAS:

CPFNo

''ÇI^FN® ocO. I Hei

Rua Senador Urbano Santos n> 970-Cep:65.150-000-Centro Rosário-Ma. Cnpj- 41, 79.569/0001-69
E-mail: cpl@rosario.ma.gou.br L-
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BABY DISNEY
Razão Social: A. G. M. LUSTOSA EIRELI
CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6 POLHAS:

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÂO/CCL

PREGÃO PRESENCIAL N® 23/2021/CPL

ANEXO VIU

fROC.:

Ass.:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7®, 07X111, DA CF/88

Pregão Presencial n® 23/2021/CPL

A empresa A. G. M. LUSTOSA EIRELI, CNPJ n® 11.107.729/0001-88, representada pelo (a)
Sr. (a) Ana Gorete Martins Lustosa R.G. n° 0567486320151 SESP-MA, C.P.F n® 192.956.693-04,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, adm itida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 07X111
do Art. 7® da Constituição Federal.

Colinas - MA, 05/de julho 2021.

A. G. M. LIRTOSA EIRELI

CNPJ: 11.\Jd7.729/0001-88
Ana Gorete Martins Lustosa

RG: 0567486320151 SESP-MA

CPF: 192.956.693-04

Proprietária

II
Or. Omm «raMA*. «U-A. CMrtr*. c«Bbu • M* ICV: u«»o.oee



Razão Social: A. G. M. LUSTOSA EIRELI
CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

I Ass.: r-

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÂO/CCL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2021/CCL

ANEXO -xni

DECLARAÇÃO DE INESXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Pregão Presencial n® 23/2021/CPL

A empresa A. G. M. LUSTOSA EIRELI signatário, por seu representante legal, declara sob as
penas da lei, nos termos do parágrafo 2® DO ART. 32, DA Lei 8.666/93, que até a data da entrega dos
envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que inabilite a participar do PREGÃO PRESENCIAL
N° 23/202Í/CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que submete a todos os seus termos.

Colinas - MA, O de 2021.

A. G. M. LUSTOSA EIRELI

CNPJ: lll/l07.729/0001-88
Ana Gorete Martins Lustosa

RG: 0567486320151 SESP-MA

CPF: 192.956.693-04

Proprietária A

^jjbb Dr. OsM* •raa4â». «a*-*. CMtr^ C*Sbw - MA ICV: •S«*e.ee«
ç (••)UU-ne« ^ •f*lheby«i»ey»lwtaMD.«#™



FOLHAS;

PROC.; 3ZT.I

Ass.:

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DIRETORIA DE ATIVIDADES TÉCNICAS

DECLARAÇÃO DE EDIFICAÇÃO NO ENQUADRAMENTO DE BAIXO
RISCO - N° 096 /2021

Em cumprimento à lei n® 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a
declaração de dlreKos de liberdade econômica e estabelece garantias de livre mercado,
como prescrito no Art. 1°. § 6® da referida Lei;

[...] Para do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a licença, a autorização, a
concessão, a inscrição, a permissão, o ̂vará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o registro e
os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração pública na
aplicação de legislação, como condição para o exercício de atividade eomómica, inclusive o ínído, a
continuação e o fim para a instefação, a construção, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o
exercício ou a realização, no âmbito público o privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão,
Instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e oubos.

Ao caso cabe o enquadramento ao baixo risco, de acordo com o Art. 3®, Xlí, §
6® da lei n® 13.874 para aplicação da Resolução n® 51 do Comitê para Gestão da Rede
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios
(CGSIM) que versa sobre a definição de baixo risco, como segue:

[...] Art. 1° estabelece Esta Resolução visa a definir o conceito de baixo risco para fins da dispensa de
exigência de atos públicos de liberação para operação ou fundonamento de atividade econômica, conforme
estabelecido no ari. 3°, inciso i, da Medida Provisória n° 681, de 30 de abri) de 2019.

Art. 3® Para os fins do art. 3®, § 2®, inciso II, da Medida Provisória n® 861. de 30 de abril de 2019, são
consideradas de baixo risco ou *baíxo risco A*, para o efeíb específico e exdusívo de dispensar a
necessidade de atos públicos de liberação da atividade econômica, aquelas atiwdades que se qualifiquem,
simultaneamente, como de:
I - baixo risco ou "baixo risco A' em prevenção contra incêndio e pânico na forma do caput do ait 4°;

[...] Art 4° Para fins de prevenção contra incêndio e pânico, qualificam-se como de baixo risco ou 'baixo
risco A' aquelas atividades realizadas:
I - na readênda do empreendedor, sem recepção de pessoas: ou
II - em edificações diversas da residência, se a ocupação da atividade trv^ ao todo até 200 m' (duzentos
metros quadrados) e for realizada:
a) em edificação que não tentia mas de 03 (frês) pavimentos;
b) em locais de reunião de público com lota^ atê 100 (cem) pessoas;
c) em locd sem subsolo com uso distínb de estacionamenb;
d) sem possuir liquido ínflamável ou combustível acima de 1000 L (mil litros):
e) sem possuir gás liquefoifo de petróleo (GLP) adrna de 190 kg (cento e noventa quilogramas).

Pôde-se constatar em documentação apresentada que a
responsabilidade da Prefeitura Municipal de COLINAS-MA, razão
M.LUSTOSA EIRELI inscrita no CNPJ 11.107.729/0001, possui apenas'
construída, localizada no endereço AV. DR. OSANO BRADÃO,
CENTRO, ficando isenta de Certificação de Aprovação e liberação por
conforme exposto acima.

Timon/MA, 1

edificação de
social A. G.

vOOm' de área

le ABRIL de 2021.

7^
'ÃRAUJO NÕGÜEÍRA-'1^TEN QOÒBM

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE OPÉ^ÇÕES E ATIVIDADES TÉtNICAS
7BBM-T1M0N/MA



PROC.: 32íl

COLINAS

Secretaria de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2021

Insc. Municipal

3971-3

Nome/Razão Social

A G M LUSTOSA EIRELI

Denominação Comercial

BABY DISNEY PAPELARIA

Natureza Jurídica

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIÜDADI

CNPJ

11.107.729/0001-88

VInculaçao

ENTIDADES EMPRESARIAIS

N" 19/2021

Data da Constituição

17/10/1986

B
B
r»
lii?#

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Principal
476t0O3.COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEU^IA

Atividade* Secundárias

4744099 ■ COAIERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

9S11600 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E OE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
4744001 • COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4763603 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS: PECAS E ACESSÓRIOS
1822999 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCAOERNACAO E PLASTIFICACAO
4769099- COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4769006- COMERCIO VAREJISTA DEARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM
4769007 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRrTORIO
47B900S - COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANTrARIOS

LOCALIZAÇÃO

Numero

428

Bairro

CENTRO

Código de Autenticação

A89B71BB5227C75D463DD82A03115738

Quadra

COLINAS-MA. 12 de janeiro de 2021

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À PIS

12^1/2021 10:02:35

Data de Início

17/10/1986

Logradouro

AV DR OSANO BRANDAO

Complemento

A

Data de Cadastro Validade

25/07/2014 31/12/2021

Infomiações Adicionais



Prefeitura

deCoLinas

POLHAS:

PROC.:

Ass.:

Meinor pc-io povo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N004/2021

A VIGILÂNCIA SANITARIA, de conformidade com o artigo 069 da
Lei Complementar 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
SANITÁRIA para O exercício 2021.
RAZAO SOCIAL: A.G.M LUSTODA EIREU

NOME FANTASIA: BABY DISNEY - PAPELARIA

ATIVIDADE AUTORIZADA: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS -

MERCEARIAS E ARMAZÉNS. COMERCIO

VAREJISTA DE PRÜTOS SANEAMENTOS

DOMISSANTARIOS.

ENDEREÇO: AV DR OSANO BRANDÃO, N^ 428
BAIRRO: CENTRO MUNICÍPIO: COLINAS - MA

RESP 1 A.G.M LUSTOSA EIREÜ

Diretor da Vigilância Sanitána
Ana Márcia da Silva Evangelista

Secretáiiade Saúde

Liliane Neves Carvalho

Port. 023/2017

1-0 presente alvará deverá ser afixado em local visível ao público;
2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se coi

irregularidades no estabelecimento.



Razão Social: A. G. M. LUSTOSA EIRELI
CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÂO/CCL FOLHAS;2ZZ
FROC.:

Ass.: -Íí2a.

PREGÃO PRESENCIAL N® 23/2021/CPL

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial n® 23/2021/CPL

A empresa A. G. M. LUSTOSA EIRELI, CNPJ n® 11.107.729/0001-88, sediada na Av. Dr,
Osano Brandão, 428-A , Centro, Colinas - MA, C.E.P: 65690-000, representada pelo (a) Sr. (a) Ana
Gorete Martins Lustosa R.G. n® 0567486320IS1 SESP-MA, C.P.F n® 192.956.693-04, D E C L A R
A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório do Pregão em epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de COLINAS -
MA, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Colinas - MA, 05 d^ulho de,2021.

A. G. M. LUSTOSA EIRELI

CNPJ: ll.l|p7.729/0001-88
Ana Gorete Martins Lustosa

RG: 0567486320151 SESP-MA

CPF: 192.956.693-04

Proprietária

■m 9.. Av. Dr. Omrv Drairfi*. 42V-A, Cvair*, Calinsi - MA ICIF: CSAtO.OOD
^ (At) Slta-IIOA •fmlbabjrdUnvyWhvtmAK.coiD



BABY DISNEY
Razão Social; A. G. M. LUSTOSA EIRELI
CNPJ: 11.107729/0001-88

Inscrição Estadual: 12708.457-6

COMISSÃO CENTRAL DE UCITAÇÃO/CCI
POLUAS:

A»*,: r

PREGÃO PRESENCIAL N® 23/2021/CPL

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial n® 23/2021/CPL

A empresa A. G. M. LUSTOSA EIRELI, CNPJ n° 11.107.729/0001-88, sediada na Av. Dr.
Osano Brandão, 428-A , Centro, Colinas - MA, C.E.P: 65690-000, representada pelo (a) Sr. (a) Ana
Gorete Martins Lustosa R.G. n° 0567486320151 SESP-MA, C.P.F n® 192.956.693-04, DECLARA
, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de COLINAS -
MA, excetuando - se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar
n® 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato
impeditivo de sua participação neste certame.

Colinas - MA, 05 «2021.

A. G. M. UraSTOBA EIRELI

CNPJ: nlj07.729/0001-88
Ana Gorete Martins Lustosa

RG; 0567486320151 SESP-MA

CPF: 192.956.693-04

Proprietária

íi

J

Dr. CW(tr«, Callnu - MA \ «P; CMtO.OM

(Pt) tCS3-1fOt ^ «pmlkabfdinirjrphatrMÜ.CAra



Razão Social: A. G. M. LUSTOSA EIRELI

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estodual: 12.708.457-6

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL

FOtHA3: C

■

PREGÃO PRESENCIAL N® 23/2021/CPL

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COM MICROEMPRESAS

OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial n® 23/2021/CPL

A empresa A. G. M. LUSTOSA EIRELI, CNPJ n° 11.107.729/0001-88, sediada na Av. Dr.
Osano Brandão, 428-A , Centro, Colinas - MA, C.E.P: 65690-000, representada pelo (a) Sr. (a) Ana
Gorete Martins Lustosa R.G. n® 0567486320151 SESP-MA, C.P.F n® 192.956,693-04, DECLARA
, sob as penas da Lei, que é mícroempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento
previsto na Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014, estando apta, portanto,
a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em
Epígrafe, realizando pela Prefeitura de COLINAS - MA.

Colinas - MA, 05 e 2021.

A. G. M. LMISTOSA EIRELI

CNPJ: 111107.729/0001-88
Ana Gorete Martins Lustosa

RG: 0567486320151 SESP-MA

CPF: 192.956.693-04

Proprietária

l

A»»* KrandA*. CviHr*. Csllnat - I CIP; ascao.OOO

^  aymlb^byditnvjriBhctmail.catn



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio-SEINC
Junta Comerciei do Estado do Maranhão

FOi.HAS;

/•J / \PROC.:

A9S.;
«í • I ooNíRsooo I

PACIi:ii>ARAmao|

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerlffiiani» qua as inlorm>ç&«s abalio constam dos documanlos arqulvadu
neei» Jüfia Comefdal e Mc vige*>Ie8 na dsta ds lus e:4»d^o.

Nome Empreearial: A. 6. M. LUSTOSA EIREU

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsal>il>dade LImilatta (de Natureza Empresária)

Protocolo: MAC2101230538

NIRE: CNPJ;
216001286B4 11107729000186

Natureza Jurídica: Em(^sa Individual da flasponsabllldade
Limitada (de Natureza Èmpresária)

iJttimo Arquivamento Número;
Dats; 03/05/2021

Arquivamentos solicttado:

30nHI2014 PEEWtlUAORAMENTO DE UICROEMPRESACOMO EMPRESA OE PEQUENO PORTE

Esta certdáo íoi emíbda pela Junta Comercal em 12/05/2021. ás 16:34:52 (h^rio de Brasília).
Sa Impressa, veriAcar sua autenticidade rto httpe://«vww.em)msa(acjljns.gov.br, com u código QCRUOKVB.

MAC210IZ30S3e

LAan Theress Rodrigues Mendonça

Secretário Gsret



htip://www.dnrc.gov.br/servicos_dnrc/fonn-dnrc/dcclaracaoME.php

Ministério do Desenvolvimento, indúsjna^tõigétcip ExtehCfr l
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registrando pomètcic^
JUNTA COMERCIAL DO ESTADÔ.DO BlARÍUartÃO

FOLHAS;

PHOC.:

Ass.;

JUtm COaDCUL 00 MTWO DO WKUnuo
SARRK 00 COROA

14/028666-7

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP

Ihv. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário A G M LUSTOSA - ME, com ato constitutivo registrado. íia Junte
Comercial em 15/10/1986, NIRE: 21100423954, CNPJ: 11.107.729/0001-88, estabelecido na
AVENIDA DR OSANO BRANDÃO, 428, CENTRO, COLINAS, MA, CEP: 65.690-000, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que
se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

COLINAS - MA. 30 de Abril de 2014.

ipresário: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

ATO

#@20140266667^0

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERiDO EM / cA

/ onaR franco M' iíhomm
I itefe it« Escritório Ragional da
AJCEMA 0e Barra do Coida-HIA

Ifalricida: 2311

Etiqueta de registro

] de i 30/04/2014 13:44



••••••
••• • « •
• • • •
• ♦ • • •

rOlHAS:

.Roc.:

A4S.:

• •
• •

>
JUCEMA

Junu Conterdd do Esttdo da MaranhSe
Certifico o RegCBio em 30rt)4/2014 Sob W 20140286667
Protocolo : 140286667 da 30rtXU2014 MIRE; 21100423864
A.0.M.LU8T0SA.|rE
Chancela: 7O86327R:3e3DE9O637C08l8e799O9BE91781140

sao Luís. 30/04/2014

-W ̂ —'
CLEDiNíCE BASTOS dÀ fOKSêCA

Sacniifío(a) Geral



FOLHAS; 6
PROC.l

Ass.:

''V«, ̂.«0'.flM>00|

FACA. maaankAO:
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

F « 'Sr.A ; QO/mO DO I
FÁCIL MARAMHAO ;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CefSlk^mQs Que ss infnrnatões abaixo ooostarr. úos documentos arguiVBdos

Nome EmpmarM: A 0. U. LUSTOSA BROJ

Neuirezi Jurídica: Empresa IndMdual ilo Responset/lMMe LImlisda (de Nelurezs Empmsáiis)

Proloccdo: MAC21012666e9

MRE(Sede) CNPJ AfgulviiieiitB do Ate hldo de Atividade
21600128684 11.107.729/0001-88 ConsUtuttve 21/IB/1986

15/10/1986

Endereço Completo
Avenida DR. OSANO BRANDAO. N" 428, A CENTRO - Colinas/MA - CEP 6S69(H)00

Objeto
CO^áERaO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA CONFECCAO SOB MEDiDA COMERCIO VAREJJSTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTIOOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENSCOMERaO VAREJISTA DE PRiXUTOS ALIMENTiaOS EU
GERAL CU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPEClAFiCADOS ANTERICWMENTE (COMIDAS CONGELADAS, MEL, CAPE MOIDO
SORVCTES. EAMBALADOS, EU POTES E SIMILARES, ETC) COMERCIO VAREJISTA DEMATERIAi ELETRICO COMERao VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE AUDlO E
VIDEOCOMERCIO VAREJISTA OE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA OE
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS COMEROO VAREJISTA OE
OUTROS ARTIGOS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, (PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS
DOMESTICAS, ETC.) COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA COSMÉTICOS, PRODUTOS OE PERFUMARIA E OE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA OE
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORK» COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA
DE SUVENIRES, BtJUTERIAS E ARTESWtATOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANDARJOS COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTO» PARA ESCRITÓRIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMA<^M COMERCIO VAREJISTA DE OUTRO»
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANT£RIORMeNTE(ARTIGOS PARA BEBE, ARTIGOS RELIGIOSOS E OE CULTO.ARTIQOS FUNERÁRIOS, ARTTOOS PARA
FESTAS. PLANTAS ETC.) SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCAOERNACAO E PLASTIFICACAO.COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS
E TRICtaOS-PECAS E ACESSÓRIOS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA REPARACAO E MANUTENÇÃO DE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. COMÉRCIO ATA(»DISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL. FOTOCOPIAS. SERVIÇOS OE ENCAOERNACAO E PLASTIFICACAO.

Capital
R$ 150.000,00 (cento e dnguenls rrvS reNs)
Capital Integraiizado
RS 150.000.00 (cento e dnquenla mil reais)

Porte

EPP ̂rrvress de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indetsiminado

Titular

^teme
ANA GORETE MARUNS LUSTOSA

CPF
192.956.633-04

Administrador Initía do Mandato Tírmlno do """tar»
S  02/05/2017

Dados do Admirristrador
Nome

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA
CPF

192.958.6934)4

brido de Mandato Término do Mandato
11/10/2019

LRtimo Arquivamento
Data Número

03/05/2021 20210605561

Ato/eventei

310 / 310 • OUTROS DOCUA«NTOS DE
INTERESSE DA EMF^SA / EMPf^SARJO

Situação
ATIVA

Statua
SEM STATUS

Esta cenhUo foi emitida automalicamanle em 02/06/2021, às 03:16:44 (hixário ile BrasUla).
Sa Impressa, verifica/ sua autentitídade no https://wwnv.empresafacJLma.gov.br, com o código NFIRQSRB.

MAC210t266689

Uien Theme Rodriguee Mendonça
Seueiàilu Geral

Idal



i-V •> I opueiopo
FACILI•MAwio

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

rOLHAS: f;

PROC..,?^ /

Ass.:

d9útANOOO I
;maiunhAo^

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Csniflumos qufi ss informsfúes sbalxo CDnsuun dos docjmemos arquivados
fiaalfl Junta Comaoiri a sâo viganias oa data da sua «vpatilçÃo.

Certificamos que A. G. M. LUSTOSA EIRELI
eneontra^e registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; MAC2101269710

NIRE 2160012S6S4

CNPJ11.107.729/0001-aa

Situeçte
ATIVA

sutu*

SEMSTATMS

^^indereçe Completo DR. OSANO BRANDÃO, N* 428, A, CENTRO - CoUnas/MA • CEP 656904)00

Ato

310

223
310

002

002

223

031
091

223

310

223

002

223

223
002

310

SefÉ23
307

002

223

002

002

223
002

223

002

002

002

315

oeo

Ntimero

20210605561

20210S38902

20210365935

20210088540

20200278347

20200222023

20191113611

20191113611

20190239727

20180660390

20180339338

20170362523

20170262723

20160266300
20150344198

20150405235

20150236000

20140286667

20140177205

20140028919

20130S5S5B8

20130670387

20130033693
20120051974

20120033135
20070243395

20040106489

2524/91

1S033

21100423954

Arquivamentos Posteriorss

Data

03/05/2021

19fl)4/2021

12/03/2021

04/02/2021

iam/2020
2(V03/2020

16/10/2019

18/10/2019

22/03/2019

06/09/2018

07/05/2018

02/05/2017

07/03«017

23fl33/2D16

10W6/2015

28A&'2015

30/03/2015

30/04/2014

07/03/2014

16/01/2014

06/12/2013

13/00/2013

14«1/2013
19/01/2012

13/01/2012
21/D6/2007

20/04/2004

08/07/1991

15/10/1986

15/10/1986

DescricSo

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMf^ESARtO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME ejPRESARlAL
BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPI^SARIO
BAL/LNCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

BALANÇO

REENQUAORAMEtTTO OE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMn^ARlAL)
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esta certidão IN eniitlda aulomaticamenteem 02/06/2021, às 03:16:46 (horário de
Se Impressa. veriOcar sua autenticidade no hnpa://w>wv,emprBsafacll.ma.sov.br, com o cá' SEV.

Illlllllllilllll
MAC21012BÍ710

Ulisn Tliaresa Rodrigues Mendor>ca
Secrelárto(a) Garal

1(te1



TCÒ POLHas

PROC

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jundica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada era: 01/07/2021 15:05:11

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: A. G. M. LUSTOSA EIREU

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA • Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cada^o: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Sospoisas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios dè s iliiicaçâo e



FOLHAS;

PROC.:

Ass.:

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" i 2.965, de 23 de abril
de 2014, Lei ii® 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



POLUAS;

Ass.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÓNEOS

Nome completo: A. G. M. LUSTOSA EIRELI

CPF/CNPJ: 11.107.729/0001-88

O Tribunal de Contas da UníSo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Oi^ânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatòrios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interp>osiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

C^tidão emitida às 15:06:53 do dia 01/07/2021, com validade de trinta (fias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no síti
https://contas.tcu.gGv.br/ords/F.^p=lNABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 7DÍE010721150653

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FOLHAS:

O. A.

As».r

«*v

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNUO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF/CNPJ: 192.956.693-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida ás 15:08:11 do dia 01/07/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no síti
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABiLITADO:5

Código de controle da certidão: PNSB010721150811

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



'BOLHAS: ç: P-ã

AnlJÍ.O^',
As5,:

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF: 192,956.693-04

O TribuBal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com ínabilltação para
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art 60 da Lei n°
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta c^dão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:18:52 do dia 01/07/2021, cmn validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://coatas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILITAIX): VERIFICA

Código de controle da certidão: Z162010721151852

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

FOLHAS:

Certidão Negativa
: Arj / 90^

As9,:

Certifico que nesta data (01/07/2021 às 15:23) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n** 11.107.729/0001-88.

A condenação por atos de improt»dade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

Inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlo://divulQacandcQntas.tse.íus.bf/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autentiddade pode ser por meio do número de controle
60DE.080E.29E1.5790 no seguinte endereço: hltDs://www.cni,ius,br/imDrobidade adm/autenticar certidao.Dhp

Gerado em: 01/07/2021 as 15:23:10 CONSELHO NACIC»^ DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inele0bilidade

Certidão Negativa
FOLHAS;

PROC-; Ml!
Ass-;

Certifico que nesta data (01/07/2021 às 15:23) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em Julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 192.956.693-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlo://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

60DE.083E.6F51.2838 no seguinte endereço; httDsV/vww.cni.ius.br/imorobidade adm/aulenticar certidao.ohD

Gaiado em: 01/07/2021 as 15:23:58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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